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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC /Comissão Permanente de Contratação

 

À ASCOM/SUBCOMISSÃO TÉCNICA, 

Considerando o processo n.º 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência
Presencial nº 90001/2025-Contratação de Agência de Publicidade;

Considerando que a 1ª sessão do certame ocorreu no dia 27/05/2025, às 09h, ocasião
em que foram recebidos os envelopes  nºs 01, 02, 03 e 04. Analisados os documentos contidos no
Envelope 01 – Proposta Não Identificada, conforme registrado em ata (ID 0202893), seguem as
observações apontadas por licitantes:

1. O Envelope 01 da Proposta nº 07 encontrava-se colado, o que, segundo alegação,
configuraria afronta às regras estabelecidas no Edital;

2. Os Envelopes 01 das Propostas nº 06 e nº 07 continham capa plástica em seu
conteúdo, o que também foi apontado como descumprimento das disposições editalícias;

3. O conteúdo do Envelope 01 da Proposta nº 04 apresentava peças coladas em
material do tipo EVA colorido, o que igualmente foi considerado, pelos licitantes, como irregularidade
frente às exigências do Edital.

Ressalta-se que, em situações dessa natureza, é imprescindível a observância
do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 12.234/2021. 

Encaminham-se os autos para as providências cabíveis.

São Luís–MA, em 29 de maio de 2025.

Comissão de Contratação Especial
 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0203451v6

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 29/05/2025, às 10:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0203451 e o código CRC 422C5492.
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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS (INVÓLUCRO N° 1) 

 

Entre os dias 3 a 4 de junho, a Subcomissão Técnica nomeada conforme o 

Ato nº 26/2025-DPGE, de 26 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do 

Estado (Publicações Terceiros), do dia 31/03/2025, composta pelos membros  

suplentes  Adailton Silva Soares Borba, CPF n° 022.107.093-18, e Fernanda da 

Silva Sousa Fernandes, CPF n° 027.406.953-90, bem como a membro titular 

Amarilis Cardoso Santos, CPF nº 622.060.103-30, reuniu-se para realizar a 

análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, via 

não identificada (invólucro nº 1), das licitantes participantes da Concorrência nº 

90001/2025, Processo Administrativo nº 0000873.110000950.0.2025 (SEI- 

DPE/MA). 

Ressalta-se que os suplentes Adailton Borba e Fernanda Fernandes foram 

convocados em substituição aos titulares Rosana Carneiro Gomes (Membro 1) 

e Márcio André Santos de Assunção (Membro 2), impossibilitados de participar 

dos trabalhos nas datas e horários agendados.      

Conforme Ata da 1ª Sessão Pública conduzida pela Comissão de 

Contratação Especial, publicada na página do certame, 7 (sete) propostas 

seguiram para análise da Subcomissão Técnica, denominadas de “Proposta 1”, 

“Proposta 2”, “Proposta 3”, “Proposta 4”, “Proposta 5”, “Proposta 6” e “Proposta 

7”. 

Antes de iniciar a análise e julgamento, foram estabelecidos como 

procedimentos de trabalho a discussão sobre a dinâmica do processo, e a leitura 

do Edital, o que inclui o Briefing e os dispositivos referentes ao julgamento das 

propostas técnicas. Os invólucros foram codificados com seus respectivos 

números das campanhas apresentadas. 

A avaliação seguiu a metodologia que consistiu na leitura coletiva de cada 

Plano de Comunicação Publicitária, abordando Raciocínio Básico, Estratégia de 

Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia. Após 

a leitura, as pontuações foram discutidas e registradas individualmente nas 

planilhas de avaliação dos Invólucros nº 1, acompanhadas pelas justificativas 

das razões que as fundamentaram em cada caso. 

Pequenas inconsistências formais observadas que não tiveram o condão 

de comprometer o conteúdo apresentado nem de identificar a licitante, 

preservando a lisura e o caráter competitivo do certame, foram relevadas. 

Não foi registrada diferença superior a 20% entre as pontuações dos 

quesitos. 

As sete propostas válidas apresentaram as seguintes pontuações médias 

(com uma casa decimal): 
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Proposta Campanha Nota final 
(média) 

1 Acolher, atender, defender 69,3 

2 No seu time nós somos a defesa 72,6 

3 Acesso à justiça é pra todo mundo 79,3 

4 --------------------------------------- ------- 

5 Do seu lado 75,6 

6 -------------------------------------- -------- 

7 ---------------------------------------- --------- 

 

Constitui anexo desta ata, o seguinte documento: 

Planilhas individuais com as pontuações de cada membro para o Plano 

de Comunicação Publicitária (Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação 

Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia), com as 

justificativas para cada proposta em cada um dos itens avaliados. 

Faz-se importante destacar que durante os trabalhos da 1ª Sessão 

Pública, foram apontadas por parte de representantes de algumas agências 

licitantes, possíveis irregularidades contidas nas propostas 04, 06 e 07, que 

poderiam representar marca ou sinal de identificação das empresas 

participantes do certame, ensejando registro na Ata da 1ª Sessão Pública e no 

despacho 0203451 à Ascom do Processo Administrativo 

0000873.110000950.0.2025 (SEI DPE/MA). Neste último documento, foi 

ressaltado que, em situações dessa natureza, é imprescindível a observância do 

disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 12.232/2010.     

Ainda durante a Sessão, em decisão administrativa da Comissão de 

Contratação Especial em conjunto com as licitantes, ficou definido que as 

contestações e recursos somente serão permitidos após a 2ª Sessão Pública, 

quando da abertura dos invólucros com o Plano de Comunicação Publicitária, 

via identificada. Em razão disso, as planilhas com as notas atribuídas às 

propostas 04, 06 e 07 foram separadas das demais, acondicionadas em 

invólucro próprio e somente serão abertas, após análise e julgamento dos 

recursos que porventura forem interpostos. 

 

São Luís, 4 de junho de 2025. 

 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 

_______________________________ 

Suplente 

Adailton Silva Soares Borba 

CPF: 022.107.093-18 
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_______________________________ 

Suplente 

Fernanda da Silva Sousa Fernandes 

CPF: 027.406.953-90 

 

 

__________________________________ 

Membro  

Amarilis Cardoso Santos 

CPF nº 622.060.103-30 
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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS (INVÓLUCRO N° 3) 

 

 

 

Nos dias 10 e 13 de junho de 2025, a Subcomissão Técnica nomeada 

conforme o Ato nº 26/2025-DPGE, de 26 de março de 2025, publicado no Diário 

Oficial do Estado (Publicações Terceiros), do dia 31/03/2025, composta pelos 

membros  suplentes  Adailton Silva Soares Borba, CPF n° 022.107.093-18, e 

Fernanda da Silva Sousa Fernandes, CPF n° 027.406.953-90, bem como a 

membro titular Amarilis Cardoso Santos, CPF nº 622.060.103-30, reuniu-se para 

realizar a análise individualizada e julgamento do Conjunto de Informações 

(invólucro nº 3), das licitantes participantes da Concorrência nº 90001/2025, 

Processo Administrativo nº 0000873.110000950.0.2025 (SEI- DPE/MA). 

Ressalta-se que os suplentes Adailton Borba e Fernanda Fernandes foram 

convocados em substituição aos titulares Rosana Carneiro Gomes (Membro 1) 

e Márcio André Santos de Assunção (Membro 2), impossibilitados de participar 

dos trabalhos nas datas e horários agendados.     

Antes de iniciar a análise e julgamento, foram estabelecidos como 

procedimentos de trabalho a discussão sobre a dinâmica do processo, a leitura 

do Edital, o que inclui o Briefing e os dispositivos referentes ao julgamento das 

propostas técnicas.  

A avaliação seguiu a metodologia que consistiu na leitura de cada Conjunto 

de Informações, abordando os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório 

e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Após a leitura, as 

pontuações foram registradas individualmente nas planilhas de avaliação dos 

invólucros nº 3, acompanhadas pelas justificativas das razões que as 

fundamentaram em cada caso, em cada item. 

Pequenas inconsistências formais observadas que não tiveram o condão 

de comprometer o conteúdo apresentado, preservando a lisura e o caráter 

competitivo do certame, foram relevadas. 

Foi notada diferença superior a 20% entre as pontuações dos quesitos da 

Agência “Premier”. Conforme item 12.3.4.1. do Edital Concorrência Presencial 

90001/2025 DPE-MA, fica registrada a justificativa da pontuação destoante, 

conforme avaliação dos membros da Subcomissão que alegam a carência de 

experiência, estrutura física e profissional, além de erros ortográficos nas peças 

apresentadas e falta de soluções que atendessem às expectativas desta 

instituição. 

As propostas das agências apresentaram as seguintes pontuações médias 

(com uma casa decimal): 
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AGÊNCIA NOTA FINAL (MÉDIA) 

AGÊNCIA NOTA FINAL (MÉDIA) 

Clara Comunicação 20 

TV3 18,3 

Premier 6,6 

Pirueta 20 

La Marka 19,3 

Casas de Ideia 15,3 

Sou 18,8 

 

Constitui anexo desta ata, o seguinte documento: 

Planilhas individuais com as pontuações de cada membro para o Conjunto 

de Informações (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções 

de Problemas de Comunicação o Plano de Comunicação Publicitária) com as 

justificativas para cada proposta em cada um dos itens avaliados. 

São Luís, 13 de junho de 2025. 

 

 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 

_____________________________ 

Membro  

Amarilis Cardoso Santos  

CPF nº 622.060.103-30 

 

_____________________________ 

Suplente  

Adailton Silva Soares Borba  

CPF n° 022.107.093-18 

 

__________________________________ 

Suplente  

Fernanda da Silva Sousa Fernandes  

CPF n° 027.406.953-90 
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QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
18

Muito focado na judicialização e 
esqueceu a possibilidade de 
conciliação.

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

Plano bem elaborado.

Ideia Criativa 20

15

Criação de um brasãopara a 
campanha (com identidade 
conceitual não explicada) e cores 
que não combinam com a 
Defensoria "viva".

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20
18

Falta plano de mídia com 
panorama de divulgação.

71

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20

19

Alusão ao futebol seria uma boa 
referência, mas senti falta de 
mais elementos associados à 
defensoria.

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

Plano bem elaborado.

Ideia Criativa 20
14

As cores não complementam a 
ideia de uma campanha alusiva 
ao futebol.

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20
19

Plano bem elaborado, mas 
precisa aperfeiçar.

72

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20

19

Raciocínio lógico bom, mas não 
mostra que a defensoria pode ser 
um local de conciliação, sem 
precisar acumular o sistema de 
justiça.

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

Plano bem elaborado.

Ideia Criativa 20 20 Plano bem elaborado.
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20 20 Plano bem elaborado.

79

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20

PROPOSTA 03

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

NOTAS - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA

PROPOSTA 01

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 02

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
18

Quesito precisa de muitas 
melhorias.

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

Plano bem elaborado.

Ideia Criativa 20
18

Quesito precisa de muitas 
melhorias.

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20 20 Plano bem elaborado.
76

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

_______________________________________________
Adailton Silva Soares Borba

Suplente

PROPOSTA 07

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 04

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 05

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 06

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10 10

Proposta que atende às expectativas.

Repertório
5 5

Proposta que atende às expectativas.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5
5

Proposta que atende às expectativas.

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10 10

Proposta que atende às expectativas.

Repertório
5 4

Em algumas peças os recursos foram 
poucos.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5
5

Proposta que atende às expectativas.

19

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10 4

Sem infraestrutura, pouca experiência, 
poucos clientes.

Repertório 5 2 Produção e edição fracos.
Relatos de Soluções de Problemas de 

Comunicação
5

2
Faltaram soluções que atendessem às 
expectativas.

8

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10 10

Proposta que atende às expectativas.

Repertório
5 5

Proposta que atende às expectativas.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5
5

Proposta que atende às expectativas.

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10 10

Proposta que atende às expectativas.

Repertório
5 4

Faltou mais "humanização" no material.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5
4

Proposta poderia ter mais soluções.

18

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10 9

Senti falta das informações de fonte de 
audiência.

Repertório
5 2

Material insuficiente (faltou VT, spot, 
etc.)

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5
5

Proposta que atende às expectativas.

16

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10 10

Proposta que atende às expectativas.

Repertório
5 4,5

Faltou recurso de mídia para entender 
melhor a proposta.

NOTAS - CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

SOU

Premier

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Pirueta

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

La Marka

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Clara 
Comunicação

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

TV3

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Casa de ideias

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5
5

Proposta que atende às expectativas.

19,5

_______________________________________________
Adailton Silva Soares Borba

Suplente

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Planilha Julgamento Propostas/ Parte 2 - Adailton Borba (0218838)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1139



QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20 17
Não há uma clara definição do desafio de 
comunicação a ser superado, solicitado no 
objetivo geral do briefing "esclarecer à 

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 20
Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

Ideia Criativa 20 12

O brienfinf deixa claro que "devido à grande 
demanda do Judiciário, a Defensoria prioriza 
a resolução extrajudicial", isto é usando 
métodos como mediação e conciliação. 
Dessa forma a solução criativa apresentada 
no slogam "ACOLHER, ATENDER E 
DEFENDER", reforça a instância judicial, 
diferente do que versa a Desensoria.  Além 
disso, destaco outros pontos de atenção: a 
criação de um brasãopara a campanha (com 
identidade conceitual não explicada), que 
divide atenção com a marca da Defensoria; e 
spot de rádio sem chamada de ação aos 
canais da defensoria.

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20 18
Com a ausência da tabela de mídia não foi 
possível verificar a estratégia tática de mídia 
e não mídia; e adequação dos recursos.

67

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20 20 Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 20 Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

Ideia Criativa 20 12

O brienfing é claro quando ressaltaa quem a 
campanha se destina "dando ênfase a 
públicos vulnerabilizados
como crianças e adolescentes; idosos; 
mulheres em situação de violência." Apesar 
de criativa, o conceito "NO SEU TIME 
SOMOS A DEFESA" e todos os elementos 
apresentados sob a ótica do futebol não é 
decodificada por todos. Outro ponto de 
atenção: o vídeo mostra serviços de não 
competência a Defensoria; estereótipo do 
defensor ser um homem branco em algumas 
peças

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20 20 Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

72

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20 19
Faltou uma  maior argumentação da análise 
de comunicação no atendimento aos 
objetivos da campanha

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

Ideia Criativa 20 20
Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20 20
Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

79

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

NOTAS - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA

PROPOSTA 01

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 02

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 03

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20 18
Faltou uma análise mais efetiva da  das 
características da Defensoria, no contexto de 
atuação no Estado do Maranhão.

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 20
Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

Ideia Criativa 20 18

Peças com todos os defensores de camisa 
social branca, além de distanciar o público 
alvo não atendeu a originalidade com 
solução criativa, sugerida no briefing 

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20 20 Argumentos apresentados atenderam ao 
subquesito

76

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - G

Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

PROPOSTA 04

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 05

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 06

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

_______________________________________________
Amarilis Cardoso Santos

Membro

PROPOSTA 07

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10

Documentos apresentados, mostram 
que a licitante atende todos os 
requistios, que qualifica a sua 
capacidade de atendimento: o porte, a 
experiência, a infraestrutura 
apresentada, a funcionalidade do 
relacionamento e a forma como mediam 
as pesquisa de audiência e o controle de 
mídia.

Repertório 5 5
Todos os requisitos deste quesito de 
avaliação foram atendidos com louvor.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Os exemplos e evidências expostos pelo 
licitante, atenderam todos os pontos de 
avaliação deste quesito.

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10

Documentos apresentados, mostram 
que a licitante atende todos os 
requistios, que qualifica a sua 
capacidade de atendimento: o porte, a 
experiência, a infraestrutura 
apresentada, a funcionalidade do 
relacionamento e a forma como mediam 
as pesquisa de audiência e controle de 
mídia.

Repertório 5 2

Os modelos apresentados para avaliação 
não possuem clareza nas informações. 
As campanhas são  antigas e de pouca 
qualidade na produção, bem como, na 
execução e no acabamento. Pontos que 
eram sugerido serem avaliados neste 
quesito.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Os exemplos e evidências expostos pelo 
licitante, atenderam todos os pontos de 
avaliação deste quesito.

17

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 2

Por meio dos documentos apresentados 
podemos perceber que a licitante não 
atende a maioria dos pontos solicitados 
neste quesito:  o porte é de iniciante e 
sem uma tradição de clientes; a equipe 
de profissional não tem qualificação 
curricular na área de comunicação social 
(em suas várias habilitações) e nem 
experiência; uma pequena infraestrutura 
e modestas instalações; e não 
satisfatória funcionalidade do 
relacionamento operacional.

Repertório 5 1

Os exemplos apresentados foram vídeos 
amadores, de insatisfatória 
originalidade, clareza e principalmente 
qualidade da produção e do acabamento 
das peças.

Premier

NOTAS - CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

Clara 
Comunicação

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

TV3

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 2
Avaliada como insuficiente o 
planejamento estratégico apresentado.

5

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10

Os documentos apresentados, mostram 
que a licitante atende todos os 
requistios, que qualifica a sua 
capacidade de atendimento: o porte, a 
experiência, a infraestrutura 
apresentada, a funcionalidade do 
relacionamento e a forma como mediam 
as pesquisa de audiência e o controle de 
mídia.

Repertório
5

5
Todos os requisitos deste quesito de 
avaliação foram atendidos, a apartir das 
evidências apresentadas

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5

Os modeloss e evidências expostos pelo 
licitante, atenderam todos os pontos de 
avaliação e demonstram em seus relatos 
a qualificação para solução de 
problemas

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10

Os documentos apresentados, mostram 
que a licitante atende todos os 
requistios, que qualifica a sua 
capacidade de atendimento: o porte, a 
experiência, a infraestrutura 
apresentada, a funcionalidade do 
relacionamento e a forma como mediam 
as pesquisa de audiência e o controle de 
mídia.

Repertório 5 5
Todos os requisitos deste quesito de 
avaliação foram atendidos, a apartir das 
evidências apresentadas

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5

Os modeloss e evidências expostos pelo 
licitante, atenderam todos os pontos de 
avaliação e demonstram em seus relatos 
a qualificação para solução de 
problemas

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 8

No documento apresentado pela 
licitante não foi apresentado como 
utilizarão as ferramentas de pesquisa de 
audiência, de auditoria e de controle de 
mídia

Repertório 5 2

O material escolhido como prova de 
repertório não apresentou qualidade 
satisfátória quanto a originalidade. 
Como a licitante não apresentou suas 
evidências em mídia digital, não foi 
possível visualisar e analisar o ponto que 
sugere avaliação da clareza e precisão da 
mensagem, bem como, a adequação da 
linguagem às características do meio 
apresentado.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Todos os requisitos deste quesito de 
avaliação foram atendidos, a apartir das 
evidências apresentadas

15

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Pirueta

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

La Marka

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Casa de ideias

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10

Os documentos apresentados, mostram 
que a licitante atende todos os 
requistios, que qualifica a sua 
capacidade de atendimento: o porte, a 
experiência, a infraestrutura 
apresentada, a funcionalidade do 
relacionamento e a forma como mediam 
as pesquisa de audiência e o controle de 
mídia.

Repertório 5 3

Cansideradas insatisfatória as 
evidências, quanto a clareza e precisão 
da mensagem, bem como, a adequação 
da linguagem às características do meio 
apresentado.

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Todos os requisitos deste quesito de 
avaliação foram atendidos, a apartir das 
evidências apresentadas

18

Membro

SOU

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

_______________________________________________
Amarilis Cardoso Santos
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QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20

17

Faltou explicar o conceito do logotipo da campanha elaborada 
na proposta. O projeto focou apenas na justiça, sendo que a 
Defensoria tem a preocupação de focar também, e 
principalmente, nas conciliações.

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

As peças, mesmo sem grande inovação, tem bom alcance e 
contemplam vários públicos.

Ideia Criativa 20

16

A DPE é alegre, por isso as cores escuras tornam as peças 
sombrias e distantes do conceito que a instituição pretende 
levar até a população. Além disso, a Subcomissão Técnica 
presumiu que as cores escolhidas para o logotipo são em 
alusão à bandeira do Maranhão, mas qual ideia criativa foi 
usada para a construção da marca e a concepção dela?

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

17

Uso de senso comum, não foi proposta estratégia inovadora, 
diferente. A concorrente não apresentou sugestão de plano 
de mídia.

70

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20

20

Alinhada com a missão e a atuação original da Defensoria. 
Focou no problema e na resolução consensual e enfatizou a 
importância das conciliações. 

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
19

Ideias inovadoras como o game do defensor e o jogo 
americano. Conceito bem aplicado, projeto ousado.

Ideia Criativa 20

15

O uso da analogia com o futebol é interessante, foge do 
óbvio, mas não tem conexão com a instituição ou um elo 
sazonal. A proposta fica descontextualizada para a realidade 
da DPE, mesmo o futebol sendo uma paixão nacional. A 
Defensoria prioriza utilizar na sua identidade os tons de verde 
e, a exemplo da peça 'outdoor',  concorrente poderia ter 
usado o verde de um campo de futebol como pano de fundo. 
Contemplaria o futebol e o verde defensorial. Uma ideia de vt 
que poderia conectar o público-alvo à campanha seria 
construir a historinha de uma criança jogando futebol em um 
campo precário e, ao mesmo tempo, percebe que ao lado há 
uma unidade móvel da Defensoria em ação, levando 
cidadania para a sua cidade. Ela vê ali a oportunidade de 
garantir os direitos da sua família e corre pra casa para avisar 
os seus. Vt em tons de sépia, com imagens fechadas dos 
detalhes. 

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20
20

Excelente plano de mídia e detalhamento de veículos e 
inserções. Bem estruturada, com valores e veículos 
agregados.

74

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
20

Texto longo e, somente ao final, explanou melhor sobre a 
atuação da Defensoria no Maranhão

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

Completo e bem explicativo, fala sobre estratégia e o uso das 
cores de forma detalhada

Ideia Criativa 20
20

Peças que alcançam o público real da Defensoria Pública. 
Simples e efetivo, usual e bem elaborado

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

20

Usou mídia off de massa, carro de som, meios mais 
populares, com o propósito de incluir a população mais 
carente e vulnerabilizada. Contém plano de mídia detalhado

80

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

PROPOSTA 03

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

NOTAS - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA

PROPOSTA 01

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 02

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 04

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
18

Mensagem eficiente e ampla. Foco na linguagem simples

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20
20

Conceito interessante: "Do seu lado". Aproxima e é empático

Ideia Criativa 20

17

VT é bem elaborado. A ideia desse(a) defensor(a) sempre 
formal, parecem peças publicitárias de banco. Sem contar que 
todos os assistidos estão sorrindo, com a expressão de causa 
ganha e zero luta. Parece irreal

Estratégia de Mídia e Não Mídia 20
20

Bem executado e com detalhamento do plano de mídia

75

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
PLANO DE COMUNICAÇÃO 80 - -

Raciocínio Lógico 20
Estratégia de Comunicação 

Publicitária
20

Ideia Criativa 20
Estratégia de Mídia e Não Mídia 20

_______________________________________________
Fernanda da Silva de Sousa Fernandes

Suplente

PROPOSTA 07

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 05

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

PROPOSTA 06

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10
Bom porte de empresas atendidas e possui experiência no 
segmento

Repertório 5 5 Campanhas originais, claras e bem produzidas

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Alcance focado no público-alvo, boas soluções e material bem 
executado

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10
Empresa consolidada, apresenta pesquisa de mercado e dispõe 
de boa estrutura

Repertório 5 4
Campanhas relevantes, impactantes, bem produzidas. Faltou 
repertório atualizado. Ex: Campanha Jalapão entregou boas 
imagens de alto padrão

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Não embarcou em grandes desafios, tem foco em campanhas 
políticas, cobertura factual

19

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos
10

3
Experiência deixa a desejar, porte iniciante, pouca estrutura, 
não são qualificados na área

Repertório 5 2 Repertório fraco, mau produzido, captação amadora
Relatos de Soluções de Problemas de 

Comunicação
5 2

Falta planejamento, muitos erros de português, não há 
encadeamento lógico 

7

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10
Experiente e bem avaliada. Tem bom relacionamento com 
clientes. Cartela importante de clientes, citou exemplo de 
como seria o planejamento para a Defensoria

Repertório 5 5
Foco na campanha emocional, que agrega e aproxima. Boa 
qualidade, bem produzidos, jornalismo afetivo, trilhas 
emocionais

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Campanha integrada ON e OFF, usa de soluções eficazes que 
impactam a população em geral 

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10
Empresa com clientes de renome. Faz pesquisa de mídia e 
mercado, se preocupa com o público local, consumo, hábitos e 
interesses

Repertório 5 5

Locuções sem sotaque de outros estados e a preocupação com 
o produto final. Afinado e bem produzido. De todo modo, 
faltou gente. Campanhas humanizadas e rostos, o que poderia 
enriquecer a avaliação

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5 Campanhas complexas, solução coerente, clara e simples

20

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 9
Equipe experiente. Não fica explícita a pesquisa de audiência. O 
material apresentado é confuso e desorganizado

Repertório 5 2
Projeto não explora bem os itens do quesito, o que torna 
inviável a avaliação. Além disso, não chegou à subcomissão pen 
drive com materiais produzidos

Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 4 Mostrou planejamento e abordou as soluções.

15

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA JUSTIFICATIVA
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 20 -

Capacidade de Atendimentos 10 10
Ferramentas importantes de desempenho e monitoramento. 
Se preocupam com os recursos e o produto final

Repertório 5 4
Original, apresentam bom produto no material impresso, mas 
não chegou à Subcomissão o material digital, o que inviabiliza a 
avaliação

NOTAS - CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

Clara 
Comunicação

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

TV3 

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Sou 

Premier

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Pirueta

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

La Marka

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA

Casa de Ideias

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação

5 5
Propôs soluções inovadoras para os problemas. Encadeamento 
lógico bem desenvolvido

19

_______________________________________________
Fernanda da Silva de Sousa Fernandes

Suplente

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: ASCOM /Assessoria de Comunicação

 

 

Comissão Permanente de Contratação, 

Considerando o processo n.º 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência,
Contratação de Agência de Publicidade;

Considerando o trabalho realizado pelos integrantes da Subcomissão Técnica na
análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas pelas sete empresas licitantes;

Considerando a finalização desse processo e a inclusão neste Sistema de toda a
documentação – Atas e Planilhas individuais – produzida conforme parâmetros estabelecidos no Edital e
no TR desta Concorrência, e com a finalidade de dar prosseguimento às próximas etapas do certame.

Encaminham-se os autos para as providências cabíveis.

 

São Luís–MA, em 01 de julho de 2025.

Marcos Wesley Ferreira Silva
Apoio Administrativo

ASCOM

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / ascomdpe@ma.def.br -

0219037v3

Documento assinado eletronicamente por Marcos Wesley Ferreira Silva, Assessoria de
Comunicação, em 01/07/2025, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0219037 e o código CRC 242027E4.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025
Aviso de agendamento da 2ª sessão pública

Processo Adm. SEI Nº 0000873.110000950.0.2025

 

A Comissão de Contratação Especial da DPE/MA, comunica a todos os interessados o
agendamento da segunda sessão da Concorrência Presencial nº 90001/2025 da DPE/MA, que tem por
objeto a “Contratação de serviços de Publicidade Institucional prestados por intermédio de 1(uma)
agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de
competência da Assessoria de Comunicação Social da Defensoria Pública do Estado do Maranhão”.

DATA DA SESSÃO: 09 de julho de 2025 às 09h:30 (horário de Brasília)

LOCAL DE ABERTURA: na Sala de reuniões da DPE/MA, localizada na Av. Júnior
Coimbra, s/n, Renascença II, (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP: 65075-696, na cidade de São
Luís - MA.

Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail cpldpe@ma.def.br.

São Luís- MA, 08 de julho de 2025

 

 

Lílian Ribeiro de Santana Goulart

Comissão de Contratação Especial-DPE/MA

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 08/07/2025, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0222396 e o código CRC F3457A53.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), por meio da Comissão de
Contratação Especial, informa a disponibilização do link de transmissão da 2ª Sessão da Concorrência
Presencial nº 90001/2025-DPE.

� Acesse a transmissão da sessão pelo link: https://www.youtube.com/watch?v=INYr2Adx53U&ab_
channel=DefensoriaMA

A sessão será realizada de forma pública, conforme previsto no edital, garantindo a transparência e a
lisura do processo.

� Data da sessão: 09/07/2025 às 09:30h, conforme prévio agendamento comunicado no site da
DPE/MA.

São Luís–MA, em 08 de julho de 2025

Lilian Ribeiro Santana Goulart

Comissão de Contratação Especial

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 08/07/2025, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0222807 e o código CRC 46389971.
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TA 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO (DPEMA) 

EDITAL DE CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 90001/2025 

PROCURAGAO 

Outorgante 

SA COMUNICACOES LTDA (PIRUETA), CNPJ n° 24.011.796/0001-46, sediada na 
Av. Jeronimo de Albuquerque Maranh&o, Cond. Pat Jardins Torre B Sala 712 Hyde 

Park, Vinhais, CEP 65.074-199, São Luis/MA. 

Outorgado 

Jessiane Monteiro Oliveira de Jesus, RG n°. 0310669720060-SSP/ 
MA, CPF nº 041.200.483-65, com domicilio em Rua primeiro de Maio, 
condominio Plaza Norte, bl 5b ap 206- Maiobinha- Sao Luis. 

Objeto 

Representar a outorgante na Concorréncia no 01/2025. 

Poderes 

Apresentar documentacao e propostas, participar de sessoes publicas de abertura 

de documentos de habilitacao e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 

ocorrencias, formular impugnacoes, interpor recursos, renunciar ao direito de 

recurso, renunciar a recurso interposto, negociar novos precos e condicoes, firmar 

termos de compromisso e assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensaveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

São Luis, 08 de julho de 2025. 

Assinado de forma digital por 
GLAUCO DOS SANTOS GLAUCO DOS SANTOS 
LOBATO:02409391311 bados 20250708 174834 

0300 

SA COMUNICAGOES LTDA 
Glauco dos Santos Lobato 

Sócio Administrador 
Agéncia Pirueta >/ L 

Ny ¥ ª 
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ALTERAÇÃO Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: “SA 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME” 

EDIMAR CESAR DE ARAUJO FILHO, brasileiro, empresário, natural de São Luis — MA, casado, 
comunhão parcial de bens, nascido em 21.06.1983, portador do RG nº 151566520005 GEJUSPC/MA 
e do CPF nº 005.169.053-50, residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, 902 — Condomínio 
Graphos — Bloco 10 — Apto 204 — Turu — São Luis — MA — CEP 65.066-190, e 
VANESSA COSTA PINHEIRO ARAUJO, brasileira, empresária, natural de São Luis — MA, 
casada, comunhão parcial de bens, nascida em 21.05.1989, portadora do RG nº 0157639620004 * 
SESEC/MA e do CPF nº 033.868.733-59, residente ¢ domiciliado na Rua Boa Esperança, 902 — 
Condomínio Graphos — Bloco 10 — Apto 204 — Turu — São Luis — MA — CEP 65.066-190. Unicos 
Sócios da sociedade “SA COMUNICAÇÕES LTDA - ME”, com sede na Rua Boa Esperança, 902 — 
Condomínio Graphos — Bloco 10 — Apto 204 — Turu — São Luis — MA — CEP 65.066-190, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em 20 de janeiro de 2016 sob o NIRE nº 21200925111 e 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.011.796/0001-46 resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato 
social: 

cumm—ommhmm 
a) Agências de publicidade — CNAE 73.11-4/00; 
b) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet — CNAE 63.19- 

4/00; 

CLAUSULA SEGUNDA - O enderego fica alterado para: Avenida Jeronimo de Albuquerque 
Maranhio, 25 — Vinhais — Cond. Pat. Jardins — Torre B — Sala 712 — Hyde Park — São Luis - MA — 

* CEP:65.074-199. 

CLAUSULA TERCEIRA - Admite-se na sociedade o sócio GLAUCO DOS SANTOS LOBATO, 
brasileiro, empresário, natural de São Luis - MA, casado, comunhão parcial de bens, nascido em 
26.09.1986, portador do RG nº 946924988 SEJUSPC/MA e do CPF nº 024.093.913-11, residente e 
domiciliado na Rua 86, 04 - Quadra 118 — Maiobão, CEP: 65.130-000. 

CLÁUSULA QUARTA — Retira-se da socicdade a sócia VANESSA COSTA PINHEIRO 
ARAUJO, transferindo para o sócio ora admitido GLAUCO DOS SANTOS LOBATO suas 3.00,00 
(três mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 3.000,00 (três mil) reais. A sócia 
VANESSA COSTA PINHEIRO ARAUJO, declara ter recebido os valores referentes às suas quotas % 
e todos os direitos e haveres perante a sociedade, dando-lhes, plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

CLÁUSULAQUINTA—O:MOEDIMARCESARDEAMUJOFILBO.WWHGM 
ora admitido GLAUCO DOS SANTOS LOBATO 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, no valor 
de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos) reais. O sócio 
EDIMAR CESAR DE ARAUJO FILHO, declara ter recebido os valores referentes às suas quotas ¢ 
todos os dircitos ¢ haveres perante a sociedade, dando-Thes, plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
Ficando assim distribuidas entre os socios: 

Sócio — Quotas | ValrRS | % 
EDIMAR CESAR DE ARAUJO FILHO 7.500 7.500,00 50% 

GLAUCO DOS SANTOS LOBATO 7.500| — 7.500,00] 50% 
TOTAL 15.000 |º 15.000,00 [ 100% 

JUNIA COMERCIAL DO ESTADO D0 MARANHÃO 
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ALTERAÇÃO Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: “SA 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME" 

Mw.wfl&rheflhiflampdombmflmemmqwmm , 

violação da lei e presente contrato. - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O administrador terá mandato por tempo indeterminado e terá 

Mw-mmm.mammnm.um.mmama 
cada ano e vigente para todo o exercício. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O administrador, isoladamente, poderá nomear procuradores “ad 
judicia” “ad negotia em nome da sociedade, devendo o instrumento especificar os respectivos 

poderes e prazos de validade. 

rmAcmmmamo-Ammnflmwzmmu:duqx 

operagles relacionados com o objetivo da sociedade, sendo expressamente defesa avais, 

Wswmmmfl&m&uudmmm!muh
mde 

pleno direito e não obrigarão a sociedade. 

n&ummwwmmmuqmmmm
«he 

Wemmwummnmmmmmmmm.
 

CLÁUSULA OITAVA - Ao témino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo & elaboração do 

Mamwemmm&mmqum
m 

CLÁUSULA NONA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser vendidas, 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o reconhecimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

mwamúmemwnàmhmummmumàm 

formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DECIMA - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 

notificar aos demais sócios, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, devendo as 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade 
não será dissolvida ou extinta, cabendo ao sócio remanescente determinar o levantamento de um 
balango especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do pré-morto deverão em 90 
(noventa) dias da data do balanço especial, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não à 
mesma sociedade, recebendo os direitos e obrigações contratuais do sócio extinto, ou enfão, 
recebendo todos os seus haveres, apurados até a data do balango especial, com 10 (dez) prestações 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. 

UTA COMERCTAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CXRIITICO O REGINTRO EM 18, 6 17;30 808 Nº 20160688701, 
PVROTOCOLO: xm-%«.&mu—m- 
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ALTERAÇÃO Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: “SA 
COMUNICAÇÕES LTDA - ME” 

CMUWSMA-AWMMOIW&:MWe 

w&mfim&mmcummmwmm,m- 

realizagio de todos os atos, transagBes. e operagdes referente so objeto social, inclusive de alicnação e 

mhmmmmm-mam.mmw.m, 

Wp&m&m&emmmwmwhhew 

contrato 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

cx.&vmmmm-Amumwb-wmdeuco
mmmco 

LTDA - ME. 

musmswunnA-AwmquMJ
mamm 

ZS—W—Cmd.P-.!Idins—TmB—SdlflI-HydeM—CEP:65.074'1_9
9,.nlddadode 

wmm&mm.mwfiimmnflmm
w 

Mm&mdmmmwmum 

CLAUSULA TERCEIRA — O objeto social é: 

) Agências de publicidade — CNAE 73.11-4/00; > 
b) mmam:mmamum-muss.u 

4/00; 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suss atividades em 20 de janeiro de 2016 e seu prazo 

de duração é por tempo i i 

CLAUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 15.000 
(quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, já integralizadas em moeda corrente 

do Pais, assim distribuidas entre os socios: 

Quotas Valor RS % 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA - A administragio da socicdade e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, será exercida pelo sécio GLAUCO DOS SANTOS LOBATO, cumprindo a 
realização de todos os atos, transações ¢ operagdes referente a0 objeto social, inclusive de alienação e 
oneração do patrimônio social, respondendo para com a sociedade e para com 

Sócio 

EDIMAR CESAR DE ARAUJO FILHO 7.500 7.500,00 | 50% 

GLAUCO DOS SANTOS LOBATO 7.500 7.500,00| 50% 

TOTAL 15.000 15.000,00 | 100% 

JUNTA COMRRCTAL DO ESTADO DO MARNNHÃO 
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ALTERAÇÃO Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATU
AL DA SOCIEDADE: “SA 

COMUNICAGOES LTDA - ME” 

PARAGRAFO UNICO - As quotas i i 

w&mmam
muwwmm

n 

sociedade. 

CLAUSULA DECIMA mcumA-oWaumoP
pssAmos;.onAm. 

WWBW&M
WWMW&m

aW#WW 

Hmfl,wnvmawm
flwpaumnnbug

flm@wfl 

i 
W;mpxamhhmfªf,

ds 

de defesa da 
1º, CC2002) 

qnnsodedadenlomems
db 

sistema financeiro nacional, contra normas 

consumo, fé pública,ou a propriedade. 
(art. 1.011,8 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica estabelecida 

fiscal. 

cMuwuntaMAouuT
A—Osmmmmmmemmd

vnm 

parte sobre as soci mwmn@mpmdemns
muwwmm. 

CLAUSULA WAQUlNTA—Ossodoselepnofande
sfioufis..Emdod?M‘nnhky 

pmdfimhmmd
mfiswmemm.

mammlaawm
. 

pois mais privilegiado que seja. 

Epumjumemmm
mupmnopmmmm

,hm&unol 
(uma), 

unuglidlosdcvidosng'sflos. 

Slohlis(MA),oxbOmbfºde
ZDIG. 

Gl fe b — “Santos 
Sócio — administrador 

áu«—& ÁN« '/zª:'bí /ºó/_ 

Edimar Cesar de Aráujo Filho 

Sócio 

Zlanersas ot/ Pumbeino Araiíto 
Vanessa Costa Pinheiro Araujo 

Ex— Sócia 
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ALTERAÇÃO Nº 002 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: “SA 
COMUNICAÇÕES LTDA - ME” 

GLAUCO DOS SANTOS LOBATO, brasileiro, empresário, natural de São Luis - MA, casado, 
comunhão parcial de bens, nascido em 26.09.1986, portador do RG nº 946924988 SEJUSPC/MA e do 
CPF nº 024.093.913-11, residente e domiciliado na Rua 86, 04 — Quadra 118 - Maiobão — Paço do 
Lumiar — MA — CEP: 65.130-000, e 
EDIMAR CESAR DE ARAUJO FILHO, brasileiro, empresário, natural de São Luis — MA, casado, 
comunhão parcial de bens, nascido em 21.06.1983, portador do RG nº 151566520005 GEJUSPC/MA 
¢ do CPF nº 005.169.053-50, residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, 902 — Condomínio 
Graphos — Bloco 10 — Apto 204 — Turu — São Luis — MA — CEP 65.066-190. Unicos sécios da 
sociedade “SA COMUNICAÇÕES LTDA - ME”, com sede na Avenida Jeronimo de Albuquerque 
Maranhão, 25 — Vinhais — Cond. Pat. Jardins — Torre B — Sala 712 — Hyde Park — São Luis — MA, 
CEP: 65.074-199, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em 20 de janeiro de 2016 
sob o NIRE nº 21200925111 e inscrita no CNPJ sob o nº 24.011.796/0001-46 resolvem, assim, 
alterar e consolidar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto social fica alterado para: 

a) Agéncias de publicidade — CNAE 73.11-4/00; 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de SA COMUNICACOES 
LTDA - ME. 

CLÁUSIMSEG(INDA—ASOdedadeMnudemAvaúdaJaunimodeAEuquaqumnhãu, 
25 — Vinhais — Cond. Pat. Jardins — Torre B — Sala 712 — Hyde Park — CEP: 65.074-199, na cidade de 
São Luis, Estado do Maranhão, podendo a qualquer tempo abrir ou fechar filial(is) ou outra 
dependéncia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 

a) Ageéncias de publicidade — CNAE 73.11-4/00; 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 20 de janeiro de 2016 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — O Capital Social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 15.000 
(quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, já integralizadas em moeda corrente 
do Pais, assim distribuidas entre os sécios: 

Sócio Quotas Valor R$ % 
EDIMAR CESAR DE ARAUJO FILHO 7.500 7.500,00 50% 
GLAUCO DOS SANTOS LOBATO 7.500 7.500,00 50% 
TOTAL 15.000 15.000,00 | 100% 

CLÁUSULASEXTA—Arquonmbilidadedossócíoséremimmvalordesuasqnom&masmdos 
respondem solidariamente pela integralizagio do capital social. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/12/2017 15:55 S0B Nº 20171293053, 
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ALTERAÇÃO Nº 002 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: “SA 
COMUNICAÇÕES LTDA - ME” 

CLÁUSULASÉTIMA—AMmhiMd;mddndee-WMeWmM&de 
extrajudicialmente, será exercida pelo sócio GLAUCO DOS SANTOS LOBATO, cumprindo a 
mfizagflodebdmwmmagbseopummfimwmobj«ommdmmdeafimdce 
oneração do patriménio social, respondendo para com a sociedade e para com terceiros, solidaria e 
ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos que praticarem com violação da lei e 
presente contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O administrador terá mandato por tempo indeterminado e terá 
direito a uma retirada mensal a titulo de pró labore, em valor a ser fixado a cada més de janeiro de 
cada ano e vigente para todo o exercicio. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O administrador, isoladamente, poderá nomear procuradores “ad 
Jjudicia” “ad negotia’ em nome da sociedade, devendo o instrumento especificar os respectivos 
poderes e prazos de validade. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A denominação social somente poderá ser usada nos negócios ou 
operações relacionados com o objetivo da sociedade, sendo expressamente defesa em avais, 
fiangas ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, os quais se executados, serão nulos de 
pleno direito e ndo obrigardo a sociedade. 

PARAGRAFO QUARTO - O administrador poderd, isoladamente, praticar todos os atos 
necessdrios ao desenvolvimento social da sociedade, podendo abrir e encerrar contas bancérias, 
emitir e assinar cheques, solicitar talonérios, emitir faturas, dar quitagdes, alienar bens méveis e 
iméveis e enfim, tudo que se fizer necessério ao desempenho dos negécios sociais da sociedade. 

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestard contas justificadas de sua administragfio, procedendo à elaboração do 
inventdrio, do Balango Patrimonial e do Balango de Resultado Econdmico, que será aprovado 
através de reunifio dos socios, cabendo aos sécios, na proporgdo de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas, podendo os sócios optar pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou 
compensar prejuizos em exercicio futuro. 

CLAUSULANONA~Asquotaschsociedadesfioindivistveisenflopodm’ioservendidas, 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o reconhecimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condigdes e preço direito de preferéncia para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a sessão delas, a alteragfio contratual pertinente. 

CLAUSULA DECIMA - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
nodfiwmsdflnaissédo&pormm,wmmwwdémiadew&wm)dim,demdon 
quotas serem oferecidas primeiramente aos outros sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - No caso de falecimento de um dos socios, a sociedade 
não será dissolvida ou extinta, cabendo ao sócio remanescente determinar o levantamento de um 
balango especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do pré-morto deverão em 90 
(noventa) dias da data do balango especial, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não & 
mesma sociedade, recebendo os direitos e obrigagdes contratuais do sécio extinto, ou então, 
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ALTERAÇÃO Nº 002 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: “SA 
COMUNICAÇÕES LTDA - ME” 

recebendo todos os seus haveres, apurados até a data do balanço especial, com 10 (dez) prestações 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. 

PARÁGRAFO ÉNICO — As quotas liberadas pelos herdeiros do sócio pré-morto, pela 
manifestação de não integrarem a sociedade, poderão ser adquiridas por terceiros estranhos à 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador GLAUCO DOS SANTOS LOBATO, 
declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

piiblica,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica estabelecida que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Os casos omissos neste instrumento e no código civil na parte 

sobre as sociedades limitadas serão regidos pela lei 6.404/76 como legislação suplementar. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios elegem o foro de São Luis, Estado do Maranhão, 
para dirimir dúvidas oriundas ao presente contrato, com a expressa renúncia de quaisquer outro, 
pois mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 (uma) 
via, processando-se em seguida os devidos registros. 

São Luis (MA), 18 de Dezembro de 2017. 

u Ll Ao O 
Edimar Cesar de Araujo Filho 

Sécio 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 003 DA SOCIEDADE: “SA COMUNICACOES 
LTDA” 

GLAUCO DOS SANTOS LOBATO, brasileiro, empresário, natural de São Luis - MA, 
casado, comunhdo parcial de bens, nascido em 26.09.1986, portador do RG n® 946924988 
SEJUSPC/MA e do CPF nº 024.093.913-1 1, residente ¢ domiciliado na Rua 86, 04 - Quadra 
118 — Maiobão — Pago do Lumiar — MA — CEP: 65.1 30-000, e 

EDIMAR CESAR DE ARAUJO FILHO, brasileiro, empresério, natural de São Luis — MA, 
casado, comunhdo parcial de bens, nascido em 21.06. 1983, portador do RG n° 151566520005 
GEJUSPC/MA e do CPF nº 005.169.053-50, residente e domiciliado na Estrada do Sitio 
Grande, 900 — Condominio Julia Campos — Sitio Grande — Pago do Lumiar — CEP: 65.130- 
000, Unicos socios da sociedade “SA COMUNICACOES LTDA”, com sede na Avenida 
Jeronimo de Albuquerque Maranhão, 25 - Vinhais — Cond, Pat. Jardins - Torre B — Sala 712 Hyde 
Park — São Luis — MA - CEP: 65.074-199, Tegistrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, em 20 de janeiro de 2016 sob o NIRE nº 212009251 1-1 e inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.011.796/0001-46 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) divídido 
em R$ 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica alterado para R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, sendo 
a diferença de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), será integralizada neste ato em moeda 
corrente do país. Ficando assim distribuídas: 

Sócio Quotas Valor R$ % 
GLAUCO DOS SANTOS LOBATO 25.000 25.000,00 50% 

| EDIMAR CESAR DE ARAUJOFILHO — — | 25.000 25.000,00 | 50% 
TOTAL = _ | 50.000 50.000,00 | 100% 

CLAUSULA SEGUNDA - Fica criada uma filial com sede na Rua Municipalidade, 985 — 
Sala 218 — Ed. Mirai Offices — Umarizal — Belém — Pará — CEP: 66.050-350. 

CLAUSULA TERCEIRA - Serd destacado um capital de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
dividido em R$ 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada. 

Todas as demais cldusulas e condigdes cstabelecidas no ato constitutivo da sociedade e 
alteragdes posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

11603554317, NIRE: 21200926111, 
SA COMUNICACORS LTDA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 003 DA SOCIEDADE: “SA COMUNICAÇÕES 
LTDA” 

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento processando os devidos registros. 

São Luis (MA), 24 de Julho de 2017. 

Al - 
Ubdimar Cesar de Arawo Filho 

Sócio 
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Lilian Therema Rodri 
SECRETÁRIA- 

SÃo LUÍS, 27/08/2018 
www . enpresafacil.ma.gov.br ;{ 

JUCEMA 
s Mendonga 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
5 fstadio de Morannão 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 90001/2025 
Processo Administrativo Sei nº 0000873.110000950.0.2025 

ATA DA 2º SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90001/2025 

Às 09:30 horas (horário de Brasília) do dia nove de julho de 2025, na sala de Reunião do Conselho, 
reuniu-se na Defensoria Pública do Estado do Maranhão a Comissão de Contratação Especial da 
DPE/MA, constituída pela Portaria nº 0260/2025-DPGE/MA, de 18 de março de 2025, publicada no 
DOE, publicação de terceiros no dia 20/03/2025, para realização da segunda sessão pública da 
Concorrência 90001/2025, tendo por objeto a contratação de serviços de publicidade institucional 
prestados por intermédio de agência de propaganda, conforme comandos das Lei nº 12.232/2010, 
14.133/2021 e do Edital da Concorréncia nº 90001/2025-DPEMA. A sessão teve como pauta: 1) 
Identificação dos representantes das licitantes; 2) Abertura dos envelopes nº 2; 3) Cotejo dos documentos 
envelopes nº 02, (Plano de Comunicação Publicitária — Via Identificada) das licitantes, com os conteúdos 

dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), para identificação de 
autoria e 4) Elaboração da Planilha de Pontuação da Proposta Técnica e Classificação dos Licitantes. 
Sendo declarada aberta a sessão e informado que a reunião estava sendo gravada em vídeo, foram 
identificados os seguintes representantes: 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS 
LICITANTE REPRESENTANTE 

A Nome: Jessiane Monteiro Oliveira de Jesus 
1. SA COMUNICAÇÕES LTDA. CPF: 041.200.483-65 

Nome: Felipe de Souza Ladeira 
2. LA MARKA INT. DE MERCADO LTDA. CPF: 521.657.793-91 

. Nome: Tatiana Fagundes Bastos Melo de 
3. CLARA COMUNICAÇÃO LTDA. Andrade 

CPF: 644.846.881-15 
SA Nome: Joubert Henrique Ribeiro Souza 

. SOU COMUNICAÇÃO LTDA CPF: 054.505.833-38 4 

5. CASA DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA. Ausente 
6. TV3 ASSESSORIA DE COMUNICACAO Ausente 
7. HM GARCIA LTDA Ausente 

Registra-se que a empresa SA COMUNICACOES LTDA designou nova credenciada, a Sra. Jessiane 
Monteiro Oliveira de Jesus, CPF n° 041.200.483-65. Em ato continuo, a presidente e a equipe de apoio 
procederam à abertura dos invélucro de n® 02 de todas as empresas. Após o cotejo, procedeu-se à 

identificagio das propostas não identificadas, ficando consignado o seguinte: Proposta 01 — TV3 
ASSESSORIA DE COMUN[CAÇAO Proposta 02 - SA COMUNICAÇÕES LTDA; Proposta 03 — 
CLARA COMUNICAÇÃO LTDA; Proposta 04 — H. M. GARCIA LTDA; Proposta 05 - LA MARKA 
INT. DE MERCADO LTDA: Proposta 06 - CASA DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA; Proposta 07 
— SOU COMUNICAÇÃO LTDA. A sessão transcorreu conforme a pauta previamente estabelecida. As 
atas das reuniões da Subcomissão Técnica, bem como as planilhas individuais de pontuação atribuídas 
por cada membro, foram disponibilizadas para o conhecimento dos licitantes presentes. A pontuação 
final das licitantes, conforme a média das notas atribuídas, ficou definida da seguinte forma: 

TABELA PARCIAL 

PONTUAÇÃO FINAL DAS EMPRESAS 

LICITANTE POl‘g}:!:LCAO CLASSIFICAÇÃO 
TV3 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 87.6 4 ] 
SA COMUNICACOES LTDA 92.6 * 

Á

Ata da 2ª Sessão Pública (0223218)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1356



CLARA COMUNICAÇÃO LTDA 99,3 i 

LA MARKA INT. DE MERCADO LTDA 94,9 F 

Dando continuidade aos trabalhos da Concorrência Presencial, informamos que, nos termos do art. 5º, $ 
2º da Lei nº 12.232/2010, todas as propostas sem identificação recebidas, inclusive aquelas que 
apresentaram ressalvas devidamente registradas em ata na sessão anterior, foram analisadas pela 
Subcomissão Técnica. As planilhas contendo as respectivas pontuações foram acondicionadas em 
envelope lacrado e rubricado no fecho pelos membros da referida Subcomissão, permanecendo sob a 
guarda da Comissão de Contratação Especial até o decurso do prazo recursal e o julgamento de eventuais 

recursos. Somente após essa etapa será deliberada a desclassificação ou não das propostas com 
apontamentos. Em continuidade, foi declarado aberto o prazo recursal em relação a todos os atos 
praticados durante a primeira e a segunda sessões. Na sequência, a Comissão informou que o prazo para 
apresentação dos recursos será dia 14/07/2025, apresentação da contrarrazão até dia 17/07/2025 e para 
decisão dos recursos dia 01/08/2025, contados da data da lavratura da presente ata, nos termos da 

legislação vigente. O(s) licitante(s) representante(s) da(s) empresa(s) SA COMUNICAÇÕES LTDA, 

SOU COMUNICAÇÃO LTDA, LA MARKA INT. DE MERCADO LTDA e CLARA 

COMUNICAÇÃO LTDA manifestaram a intenção de apresentar recurso, diante da manifestação, foi 

informado que os recursos deverá(ão) ser protocolizado no setor da Comissão de Licitação, conforme o 

item 22.1 do Edital. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão de Contratação Especial, 

declarou por encerrada a sessão pública, transcrita nesta ata, e eu, Lia Valéria da Silva Garcez, lavrei a 

presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão e representantes das licitantes que 

participaram da sessão até o seu término. 

= Wm]— 
Anu Lilian Ribeiro de S. Goulart 

Membro da Comissão Presidente da Comissão 

ca Uty E ol Avcdriadr st DC\'~ a t— 
éssica Côrtes Fonseca de Andrade Lucienne Santos da Silva 
Membro da Comissdo Membro da Comissdo 

b,m«a, 1Z te ,_Oru- " 
Múrcos WesleyFerreira Silva Lia Vale la Silva Garcez 

Apoio da Comissão Apoio da Comissão 

CLARA COMUNICAGAO LTDA 

w a 
SOU COMUICAÇÃO 
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A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO (DPEMA), comlss/3.0 DE
CONTRATACA() ESPECIAL.

Referents 5 Concorréncia Presencial n° 90001/2025.

SOU COMUNICACKO LTDA., empress estabelecida no Avenida 02, Lol.
Jaracaty, 3000-A, Ed. Empresarial Jaracaty, Sala 1112, Bairro Jaracaty, CEP 65075-720, $50
Luis - Maranhéo, inscrita no CNPJ sob o n.° 34.763.388/0001-02, nests ato representada, no
forma de sens ates constitutivos. por seu representarmtc legal Sr. Joubcn Henrique Ribeiro Souza,
inscrito no CPF sob o n." 054.505.833-38, vent TEMPESTIVAMENTE perante at cozvilss/Ro
DE CONTRATACAO ESPECIAL DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
MARANH30 (DPE/MA). interpor RECURSO cm face do resultado da apuraqéo do envelopes
em face do Julgamento das Propostas Técnicas e Julgamento das Propostas de Prego e Célculos
das Notas Finais. em sessio realizada pea Subcomisséo Técnica no Processo de Lieitaqfzo
Coneorréncia Presencial n° 90001/2025. com fulcra no item 22.1 do Edital da referida Licitaqéo.

1. DA TEMPESTIVIDADE:

lmporta tatar acerca do tempestividade do presents Recurso, considerando o
constants da ATA DA 2" SESSAO PUBLICA DA CONCORRENCIA PRESENCIAL N"
90001/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025. a quai estabeleceu o die 14/07/2025 Como termo Final
do prazo para apresentaqio de recurse, 0 quai deveré ser protocolado no setor do Comissio de
Licitacéo, conformc item 22.1 do Edital do prcscnte Licitaqéo.

Astarte. considerando o protocolo do aludido Rccurso ncsta data, revestc-sc o
mes no de tempestividade.

2. DOS FATOS:

Em ATA DA 2a SESSAO PUBLICA DA CONCORRENCiA PRESENCIAL Nn
90001/2025 datada de 09/07/2025, a Comissio fez constant a informaqio de we as propostas que
apresentaram ressalvas devidamcnte registradas em at no scss5o anterior, form analisadas pea

I

DEFENSORIA PUBLIFA DO [51A;,0 DOMARANHAG

Rubricaz

. ROT(3_LO 9
Dana. Li I ltd '5

Horatio: 4% . 'SU
Ccn§4fn
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Subcomissio Técnica e que as planilhas com as respective pontuaqées foram acondicionadas em
envelope lacrado e rubricado no fecho polos membros da rcfcrida Subcomissio, permanecendo
sob a guards da Comiss5o de Contrata¢§o Espccial ate o dccurso do prazo rccursal, conforms
lranscrito abaixo:

"Dando continuidade ans Irabalhos do C'omorréncin Presencial,
in;/brmamos we, nos lerrnos do art. 5", §20 da Lei n" l 2.232/20I(),
todas as propostas sem idenli/icaqvin reeebidas, inclusive aquelas
que aplvserztaranz /essalva.s devidunzenre registradas em at no
sessdo anterior, .bram analisadas pea Subcomissdo Jenica. As
planillms eoniendo as respective pontuacées forum
acondicionadas em envelope laerado e mbrieudo no /echo pe/os
membros do referida Subcomissdo, pernzarlecerzdo sob a guardu da
Comissdo de Contratug¢7o Espeeia/ ate o deeurso do prazo recllrsal
e o./1.¢lgun1enIo de evenluais reeursos. Somente pOs essa empa send
delihemdu a desclas.vuic¢z¢c7o of min das propostas com
aponmnrenros. "

N50 obstante os apontumcntos tlzitos pela eminente Comissio, a Recorrente
apresentaré em sequéncia. argumentos e infonna¢6es que jogario luz sobre a situaF;5o fética c
juridica e permitirio melhor compreenséo. anélisc c concluszio por ossa Comissio, cstabelcendo
a verdade dos tatos e modificacéo do dccisio, contixrme adiante argumcnta-se.

Son ado a isso, apresentarenms i11fom1a¢6es sobremodo importantes que revelario
pontes obscures. permitindo mclhor .iulgamcnto do Comissiao. de non lo a rccstabclecer a lisura
do ccname.

3. DO DIREITO:

Embora a Comisséo mcncionc na aludia ATA que "us proposras sem ialenli/i(c14[io
recehidas, inclusive aquelus we a/»e.senlaram ressalvas devidamente registradas em at in
sesscio anterior, foram analisadas pea Suhcomisséo Técnica", no é possivel idcntificar as
ressalvas quo tcriam side registradas na ATA do Scss5o anterior em rela¢5o é empress ora
recorrente.

A cm do vcrdadc. a ATA do scsséo rcalizada em 10 c 13 do junho de 2025 faz um
apontamento em relaqzio 5 difercnqa de pcrccntual superior a 20% relative A proposta de outra
concorrcnle. Adcmais, a Comissio dcstaca que:

"Pequenus inconsisféncias.fbrmais obsewadas que ndo tiveram O
cnndrio de comptometer O conrezido apresentado. presenwndn a
lisuru e 0 car¢2tef competitive do cerlame. ./brain relevadas. "

N50 é possivel idelllificar que incosisténcias sic essas a que se refere a Comissio. de
mode a permitir ix Essa recorrexlte recorrer de Iorma ample.

2
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Por sua vez, na ATA do sessio realizada nos dias 03 e 04 de junho de 2025 a
Comissio assisi thz costar:

"Faz-se imporlanle destacar que durante os trubalhos do l"
Sesséo Pzlhlica, ./brain apontadas por parte de represenmntes de
algumas agéncias licitanles, possiveis iriegulc1/ida¢les contidas
as proposers 04, ()6 e 07, we poderimn re/1re.w2nrar marca Oll
sinal de idenli/Ica¢éo das empresas participanles do cer1c¢me(...)

Novamente nio é Clara a Comissio ao mencioar "possiveis irregularidades" contidas
has proposta do recorrente. Ora, Como recorrer do que no é obejtivamente apontado?

Embora min conste de forma ob.ietiva e Clara no referida ATA, tem-sc Como
infommuqio do we terra ocorrido em sess5o. que terra levado a neo constant a pontuaqzio da Nota
Final do recorrcnlc na tabla do ATA l)A 2" SESSAO POBLICA DA CONCORRENCiA
PRESENCIAL N" 90001/2025 DE 09 DE JULH() DE 2025, a aprescnta¢§o do envelope
lacrado e cadcrno com encaderna¢aio.

Pois muto bcm, nccessério cntzio tecer breve comentério acerca dos principia no
processo licitatério.

No Brasil. um processo do licitacéo é regido por principia administrative que
oricntam todas as etapas, decide a elabora¢§o do edita ate a escolha do fomecedor. Ao todo, so
19 principios. que estzio descritos no Nova Lei do Licita¢6es, de no 14.133/21, Art. 5:

"Art. 5" Nu (III/Ic¢1q1170 desla Lei, servo nlr.ser1ados os principia do
legaliclade, du ;mpessoa/[dude z/zz grzo/¢1li¢1ade, do pub/icidu¢/e, du
cf/icién(ia. do inleresse p121)/Ico, du prolific/mle udministrczliva, du
iguuldufle. do planejamcvzm, du rrclnsparéncia, do 0/i(ci(ia,
do segregaqéo de funqées, do nmrivaqzio, do vincula¢¢7o ao edilu/.
dojulgamento objelivo, do segurangajuridica, do razoahilida_d_,e do
competkividade, do proporcionalidac/e. do co/eridade. do
economicidade e do desevnvolwlnenlo national suxnerzteivel. astir
Como as rlispo.siqr3ce.s do Decreer-Lei n" 4.657, de 4 de setcmbro de
I 942 (Lei do' lntIo¢iz¢¢c?() ds Normals do Direito Brasileiro). "

Diante do que aqui for a narrado, é important trazcr é bailey um dos principios mais
importantcs do proccsso licitatério. o Principio do Compctitividadc na Adminisuaq5o c l.icita¢E5es
Pdblims.

O objctivo do principio do cornpetitividadc é garantir que as melhores condi¢6es
seam aprcsentadas para a Administra¢io Piiblica. Desta forma, a competitividade dcvc
buqcar eslimular a participagio de um nfnmero significativo de empresas interessadas, garantindo
preqos .iustos e condiqées favor£weis para O érgio pilblico conlratante.

Além disso, através do competiqéo, as emprcsas szio incentivadas a apresentar sues
melhores propostas, tango em termos de prego quanta de qualidadc, buscando destacar-se dante

3
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dos concorrentes. Esse principio contribute para a economia de recurses pilblicos e para a
obtenqao de serviqos e produtos de alter qualidade.

Ncssc diapasio, impendc dcstacar we O principio da compctitividadc também
irnpacta no julgamento e sele¢5o das empresas, com mais op<;6cs, a administraqio tem a
possibilidade de sclccionar a proposla mais vantajosa. sea em termos de prcqo. qualidadc on
outros crilérios cslabelccidos. N50 é rezoévcl we o érgéo licilanlc dcsclassifiquc cmprcsas por
equiivocos meramente materials, vez que embora perceptiveis. no alteram o conteUdo essencial
da proposta.

Diante de situa¢5es Como a que aqui narrada, a jurisprudéncia e a melhor doutrina na
area de licita¢5o preconizam que se deve aplicar o principio do formalismo moderado has
licita¢5es piablicas, visando evitar a desclassificaqio de proposlas por erros formals irrelevantes,
decide que neo comprometam a esséncia da proposta ou o interest piiblico.

Busca-se, assisi, a seleqio do proposta mais vantajosa para a administraqio,
ponderando a necessidade de formalidades com a busca por eficiéncia e just<;a no processo.

Noutras palavras, o formalism moderado permits que a administra¢5o pixblica corrija
ou supers pequenos erros formals c/ou matcriais em propostas, Como a Yalta de assinatura em um
documcnto, a au§éncia de um comprovante, um envelope em dcsconformidade, um fol ha a mais
on a renos ou em bronco, que n50 compromcta a valjdade da oferta, decide que no haja prejuizo
ao intercsse pilblico ou ans direitos dos dcmais licitantes.

Esse principio busca garantir que a licitacéo scala um instrumento para alcanear o
resultado mais vantajoso para a administragio, e no um empecilho devido a formalidades
excessive.

A aplicaqéo do formalism moderado, portanto, devc ser feta com bom sense,
analisando case a case, para garantir que a busca pea proposta mais vantajosa no sea
prejudicada por exigéncias formals dcsnccessérias.

O principio do formalismo moderado é também char ado. por alguns autores. do
principio do informalismo ou principio da obediéncia £1 forma e ans procedimentos, e a sua
disseminaqéo aparccc Como solueio para a aplicacilo burocrética com eficiéncia.

Odets MEDAUAR. em relac;5o ao termo "informalismo", destaca we ':

Na verdade. O principio do fornxalisrno moderado [grifo do
auto] consists, em primeiro luger, :za previséo de riles e
formas simples, so/icientes para propiciar um gray de certeza,
segufan¢a. respeito ans direims dos sujeitos, O conlraditririo e
a ample defesa. Em Segundo luger, se traduce no exigéncia de
interpretaqcio flexivel e razoével quanfo a jbrmas. para evita

1 MEDAUAR, op. cit., p. 199.
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we esters sejum isms Como fm em Si mesas, desligadas das
verdadeirasfnalidades do processo. [21]

Maria Sylvia Zanella Di PIETRO 2 completer tal idalia. afirmando
quo"infbrmalismo min signyica, nesse case. auséncia de forma; o processo adminislralivo
é forkful no sentido de que deve ser reduzido a escritv e confer documentado ludo O que
ocorre NO seu desenvolvimenlo; é injbrmal no senrido de we ndo est. sujeito a formas
rigidas."

O objetivo principal do principio do formalismo moderado é atuar em favor do
administrado. lsso significa que " a Administra¢5o ndo poderd aler-se a rigorismosjbrmais
ao considerer as manifestagcies do administrado. " Nesse sentido," o processo
administrative dove ser simples, despido de exigéncias formals excessivas, Santo mais we a
do/ésa pode /car a cargo do préprio administrado, nam sempre jhnxiliarizado corn os
meandros processuais. "

Assign, destaca Bandeira de MELLO 3 que:

"Sendo le [0 principio do formalismo moderadoj, Como é, um
aplicagzio especzjiea do projelo, transparenle no Constimiqéo,
de valorizur a"cidadania", results we traz consign O repddio a
embara¢os desnecessérios, obstarivos du realizagdo de
quaisquer direilos on prerrogurivas que a ela correspondarn.
Deveras, 0 Tex lo Conslituciorzal, Como reiteradamenle temps
dido, /he atribui o eardter saliente de ser um
dos"fundamentos"da RepUblica Federative do Brasil (art. 1'1
II), alum de proelamar que"todo o poder emana do
povo"(par¢igra/0 zinico do citudu arligo). Seriu um total contra-
senso admilir-se O convivial destes preceitos com a
possihilidade de serum levunlados enlraves ao exame
substancial das postulagrdes, alega¢6es, arrazoados Oll dejésas
produzidas polo administrado. conlrapondo-se-[hes requisites
on exigéncias puramente formals, into é, alheios ao cerne do
questéo que esrivesse em cause. "

Igualmente remansosa a jurisprudéncia dos Tribunals do .lustiga quanta is
cxigéncias exccssivas, conforms se exemplifica:

"Visa ii concorréncia pzibliea fazer com que major mimero de
lieilanles se habilitem para O objetivo de facilifar ans cirgrios
pdblicos a obtengséo de coisas e servi¢os mais convenientes a
sens interesses. Em razao desse eseopo, exigérzcias demasiadas

2 PIETRO, op. cit., p. 512.

SMELLO, op. cit., p. 468-469.

5
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e rigorismos incm1s¢*nléne0s com a boa exegese du lei devein
ser arredados (...)".I¢.kl»:(T./RS, Agrawa de Petiguio 11.383, RDP-
I4.pdg.240L

O Tribunal do Contas da Uniio tem aprescntado inlimeras dccisées que
prcsligiam a convalida¢5o de ates através do sancamcnto do vicios passives, assisi Como
dcsprcstigiam o rigor cxccssivo, conforme sc vcrifica:

[...] 8. A deciséo da Comissio do Licitaqio se afigura razoével.
Serra de extrema rigor desclassificar Iicitanle que tivcsse
incorrido em alfa no preenchimento de proposta do preqos que
correspondesse a mais ou mcnos RS 120.00 frente a uma
proposla global de aproximadamente RS 23.000.00 anuais, no
case do adicional noturno.

9. Entretanto. a auséncia de cotaqio para recepcionista eventual
contraria inequivocamente o dispose no Edital de Concorréncia
07/09. Assign, nic pode prosperar a alcga¢io do Adservi de que
a dita Comissio terra agido com excesso de formalismo peas
razzes abaixo expcndidas. [...]

16. No case vertente, tal alfa bi sanada polo (...) apps o
julgamento dos recurses. A diferen¢a apontada pea
Reprcscntante entre o valor do proposta global inicial c final da
vencedora do certamc (...), nada mais é do que o acréscimo do
valor dos servioos do recepcionista eventual.

Emerita: DENUNCIA. PROCESSO LICITATORIO. NAO
APRESENTACAIO DE DOCUMENTO EXIGIDO NO EDlTAl..
MERA FORMALIDADE. FORMALISMO MODERADO is
RAZOABILIDADE. PROPOSTAS VF.N(IEDORAS MAIS
VANTAJOSAS A ADMINISTRAQAQ PUBLICA.
IMPROCEDENCIA. I. A auséncia de apresenta¢5o de documcnlo
que configurer mere cxigéncia formal 1150 podc ser capaz do
desclassificar os Iicitantes com proposta mais vantajosa. 2.
Verificada observéncia dos principia do razoabilidadc. formallsmo
modcradoe seleqio do proposta mais vantajosa para a
Ad111inistrzlQ5o Pixblica. Segundo Cémara 35" Scssio Ordinéria -
06/12/2018

6
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CEmenta: PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL.
PRlNCiPlO DO FORMALISMO MODERADO. AUSIQNCIA
DE PREJUiZO A TERCEIROS OU AO INTERESSE PIJBLICO.
I. No proccsso administrative vigc o principio do formalismo
moderado, Segundo o quai a cxigéncia do alguns requisilos iormais
pod cm scr Hcxibilizados decide que neo haja qucbra do lcgalidade
ou prejuizo a tcrceiros on ao intcresse phblico. Além disso, o
processo administralivo for estruturado de forma a prolonger o
interest dos adminislrados. on scala. o ape go ao formalism dove
se dar sobretudo quando sua no observéncia imports cm risco de
prejuizo para o administrado. 2. Apelaqéo parcialmente provider
para conceder parcialmente a seguranqa e determiner que a
autoridade impetrada reabra O processo administrative,
oportunizando ao segundo que regularize O inslrumento de
procuragzio.

Tem-se, portanto o principio do formalismo moderado, ada vez mais
disseminado no émhito juridico e administrative, efetivamcnte dosando o formalismo de
maneira adequada, de mode we a rigidez do procedimento min pode ser excessive a porto
de prejudice o intercsse pllblico.

Diante do que se argumentou nessa pe¢a recurse, tics evidenciado que as
inconsisténcias apontas, a saber, apresentaqio de envelope lacrado e caderno com
cncaderna¢§o, refletem equivocos meramente materials que ni tem O condi de macular
01.1 ferir a lisura do processo licitatério em tea tampouco comptometer a esséncia do
proposta apresentada pela ora recorrente.

Destane, é nedda de justiea a valida¢5o do documenta¢5o apresentada pcla
recorrente e sua proposta, devendo. porlanto. ser convalidada a docunmcntaqéo da empress
recorrente.

3. D() PF.I)ll)():

Diantc do todo o exposto, requer sc dignc ossa coMlssAo me CONTRATACKO
ESPECIAL DA DEFENSORI.\ FUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO (DPE/MA) de
CONHECER e DAR PROVIMENT() INTEGRAI. ao presentc Rccurso. em face dos
argumcntos e fates aqui apresenlados, por ser nedda do dircito e justin, consoantc o quo segue:

l. Seja RECONHECIDO e ACATANDO a documentaqio e validando a
documentaqaio do empress rccorrentc, reconhccendo quo as supostas
irrcgualridades aprcscllladas rcfletem cquivocos meramentc matcriais que nio
tem o condio de macular ou fair a Iisura do processo licitatério am tl:Ial
tampouco comptometer a esséncia da proposta apresentada pcla ora
recorrente.

a

7
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2.Seja atribuida a ponmaqio total devida A Empress Recorrente, de mode que a
miasma sea apta a concorrer em igualdadc do condiqées com 35 demais empresas
participantes do ccrtamc.

Nestes l`crmos

Pede e Aguarda por Dcferimento.

$50 Luis (MA), 14 de julho de 2025.

Dommmto amirunoaigiulvmrnu

gnbr Jousurrnoluqunssnosouu
Dani. ll,U!,H02\ oa:4.2 nuaioo
VMahquv on hUpWfvalldar.ili.¢ov.hr

sou c<wlunlcAcAo Lll)A.
(RECORRENTE)

8
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lLUSTRfSSlMO SENHOR DEFENSOR pdsuco-GERA1 DO ESTADO DO

MARANHAO.

KA
Processo no 0000873.110000950.0.2025 - Contratagio de servigos de

Publicidade lnstitucional prestados por intermédio de 1 (uma) agéncia de

propaganda, conforms critérios e condigbes estabelecidos no Edital da

Concorréncia Presencial n9 90001/2025-DPE/MA.

LA MARKA INTEUGENCIA DE MERCADO LTDA., com sede na Av. dos

Holandeses, no 1S, Olho d' Agua, Cep 65065-180, $50 Luis - MA, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 17.974.161/0001-89, neste ato representado polo Sr. Felipe

de Souza Ladeira, Portador da Carteira de Identidade no. 110097939, expedida

em 19/10/1997, pela Secretaria de Seguranga PUblica do Estado do Maranhio,

inscrito no CPF sob n° 521.657.793-91, vent respeitosamente, a presenga de

Vossa Senhoria, com fundamento no item 23 e na Iegislagao aplicével1, interpor

o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra o julgamento das Propostas Técnicas, pelas raz6es de fate e de direito

que passer a expor.

osfavsoela vaaurf. no :sw.o vnaswmao
JP CTOCEL6

Dall: f C 1 Y

"'"*"!°" :§§;

' Let no 12.232, de 29 de abril de 2010, estabelece as normas gerais para Iicitagio e

contratagio de serviqos de publicidade pela adminlstra<;5o pmiblica, utili ndo agéncias de
propaganda.

Lei no 14.133, de IQ de abril de 2021, Lei de Licitaqées e Contratos Administrativos.

ncl~o0=lsuusaol.u»
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DA TEMPESTIVIDADE

KA Nos termos do item 22.12 do Edital o prazo para interposi<;5o de recurse

é de trés dias liters contados da data da intima<;5o do ato ou da lavratura da ata,

o resultado for publicado em 09/07/2025; logo, o presente recurse, protocolado

em 14 de julho de 2025, é tempestivo.

ANAUSE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

I. Quesito 01 - Raciocfnio Bésico

Na avalia;5o do subquesito "Raciocfnio Bésico", for atribuida nota

inferior ao esperado, sob alegagéo de suposta auséncia de anélise das

caracteristicas da Defensoria P\Jblica no contexto estadual.

Requer-se a revisio das notes atribuidas é proposta, dante da auséncia

de fundamentagio técnica consistente has criticas apresentadas, bem Como da

coeréncia com as avaliag6es positives constantes no parecen conforms

demonstra-se a segue:

DA AnAuse DA CRITICA DE AMARILIS CARDOSO SANTOS

Crftica formulada polo avaliador(a): "Faltou uma

anélise mais efetiva das caracteristicas da Defensoria,

no contexto de atuagio no Estado do Maranhéo."

* 22.1. Eventuais recurses referentes a presents conoorréncia deverio ser interpostos no prazo
méximo
de 03 (trés) dias dteis a contar da intima¢;5o do ato ou do Iavratura da ata, em petigio escrita
brigida é
autoridade competente doANUNCIANTE, por intermédio daComisséode Contratagéo Especial,
instalada no prédlo sede da DPE, locallzado na Av. Junior Coimbra, S/N, Renascent II, $60 Luis
- MA, de segunda a sexta-feira, das 8h is 16h.

I
r

A
nohonlieuasan

¢-=*i
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A referida critics neo se sustenta, pois, a proposta apresentada

contempt, de forma Clara e abrangente, a anélise da atuag5o da Defensoria

PI:lblica do Estado do Marar\h5o (DPE/MA). o texto destaca a consolida¢;§o

institucional da DPE/MA decide 2001, a progressive ampliagéo territorial, o

fortalecimento das estruturas organizacionais e a presenga em mais de 73% das

comarcas do Estado. Ademais, aborda-se, de maneira aprofundada, o contexto

maranhense, marcado por desafios geogréficos, socioeconémicos e cultural

que dificultam o pleno exercfcio da cidadania, enfatizando a relevéncia da

comunicagéo Institucional para promover o pertencimento dos pdblicos

vulnerabilizados. A anélise da DPE/MA, portanto, é detalhada, abarcando sua

histérla, missio, Iimita<;6es operacionais e desafios socloculturais locals.

Por tanto, nos termos do item 12.2.1.5, alinea "a", restart presentes os

elementos que demonstrate Visio estratégica do problems de comunicagéo,

sugere-se a majoragéo da nota para 20 pontes ou, no minima, 19 pontes.

DA ANALISE DA CRITICA DE FERNANDA DA SILVA SOUSA FERNANDES

Critica formulada polo avaliador(a): "Mensagem eficiente e ample.

Foco na Iinguagem simples."

Apesar do parecer expresser elogio explicito ao use de Iinguagem

acessfvel - requislto expressamente previsto no edltal - a nota atribuida fol

de 18, o que revels manifesto incoeréncia entre o judo positive expresso e a

pontuagio conferida.

Para este porto do parecen entende-se Como razoével a atribuicio de

zo pontes 3 RECORRENTE, uma que o parecer é elogioso e con6rma o

atendimento ao item 1z.2.1.s, allnea "b" (clareza e adequa¢;5o da linguagem).

homo seam
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ANALISE DA CRITICA DE ADAILTON SILVA BORBA

KA Crftica formulada polo avaliador(a):

melhorias."

"Quesito preclsa de multas

A crftica é genérica e destituida de especificidade, uma vez que neo

indica quais seriam as melhorias necessérias, conhgurando-se Como justificativa

vaga para a redu;5o da nota. Em contraposigéo, a proposta apresenta conteddo

robusto, ressaltando a importéncia de valores Como acolhimento, empatia e

presenga territorial, alum da consolidagao de imager institucional pautada na

independéncia, no enraizamento, na escuta qualiflcada e na efetlvag§o de

direitos. Ademais, cum pre integralmente os objetivos previstos no briefing,

entre os quais se destacam:

a) Diagnéstico da baixa compreenséo institucional;

b) Priorlzagéo dos pdblicos-alvo (classes C, D e E; mulheres,

criangas, idosos etc.);

c) Comunicagéo acessfvel, humanizada e multicanal.

Dessa forma, a critics rostra-se infundada dante da densidade do

conteddo apresentado, uma vez que a proposta cum pre os objetivos definldos

no briefing (diagnéstico, priorizagéo de pdblicos vulneréveis, comunicagéo

multicanal), em conformidade com o item 12.2.1.5, allneas "c" e "d", logo

sendo razoével a atribuigéo da nota 20 é RECORRENTE ou, no minima, 19.

COMPARATIVO COM AS PROPOSTAS CONCORRENTES

Cum pre destacar que a proposta apresentada pela La' Marka neo

recebeu qualquer critics acerca de eventual auséncia de argumentagéo

comunicacional. Em contrapartida, a "Proposta 3- Clara Comunicagio" recebeu

a observa;5o de que "faltou uma major argumentagéo da anélise de

I
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KA
comunicagéo no atendimento ans objetivos da campanha", tendo, ainda assisi,

obtido nota 19. Ressaltese que a critics direcionada é proposta da La' Marka

Iimitou-se é order dos argumentos, nio haver do questionamento quanta é

clareza, Iégica ou fundamentagéo do conteddo, que apresenta, decide o inicio,

diagnéstico precise do desafio de comunicagéo, seguido de anélise estratégica

coerente e alinhada ao briefing.

Resta claro, portanto, que a proposta abarca o contexto e os desafios

Iocais, cumprindo plenamente o critério estabelecido no sub item 11.3.1 do

Edital.

Neste item, pelo exposto, entende-se que ha margem para revisio da

nota para zo pontes ou, no minima, 19 pontes, uma vez que, a aplicagao dos

mes nos critérios dados é Iicitante "Clara Comunicagio" respeita o principio da

isonomia (CF, art. 37, caput) e o art. 11, II, Lei 12.232/2010.

II. Do Quesito 3: Capacidade de Atendimento - Repertério

Requer-se a revisio da nota atribuida ao Quesito 3, uma vez que a

justificativa para a nota 4 for: "Faltou mais 'humaniza¢;5o' no material". A

expressao "humanizer;§o" nao consta entre os critérios de avaliagao

(originalidade, clareza/adequa<;§o, qualidade técnica). Ausente correggio

objetiva com as alineas a, b, c do item 12.2.1.6. Os demais avaliadores

conferiram nota 5 ("Todos os requisites atendidos com Iouvor").

DA iNADEQUACAO DA JUSTIFICATIVA A LUZ DOS cmrémos
EDITAIS

A critics apresentada, ao se Scimitar é alegagéo de auséncia de

"humanizag5o", nio guards correspondéncia direta com nenhum dos trés

nanouvbguasaounmA

n
.u
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KA
critérios formals previstos no edital, configurando-se Como manifestac;5o de

apreciagéo pessimal dissociada dos par8metros objetivos exigldos. Ademais, nic

se aponta, de mode concrete, qualquer deficiéncia quanta é originalidade das

solu;5es apresentadas (critério a), é clareza, precise ou adequa<;5o da

Iinguagem utilizada (critério b), tampouco A qualidade técnica dos materials

produzidos (critério c).

No tocante ao critério (a), o repertério apresentado pela La' Marka

evidence campanhas reconhecidamente relevantes, cujas solu;5es criativas

atendem de maneira adequada tanto clientes institucionais quanta socials.

No que se refere ao critérlo (b), as campanhas demonstrate domfnio

do tom comunicativo, da construgéo narrative e da utilizagio de formates

acessiveis e apropriados ao pdblico-alvo.

Quanto ao critério (c), observer-se elevado padre estético, com

materials que apresentam exceléncla em fotografia, Iocugéo, acabamento

gréiico e audiovisual, plenamente compadveis com as demanders do setor

pdblico.

DA CAusE~clA DE inoicA;Ao DE FALHA ESPECfFICA

E importante destacar que a justificativa apresentada neo indica

qualquer falha de execugéo, de clareza ou de adequa<;5o em rela<;5o ao

conteddo das peas avalladas, tampouco especifica quais materials,

eventualmente, carecerlam da referida "humanizer;§o". Tal posicionamento

reforge tratar-se de julzo subjetivo, desprovido de respaldo técnico ou

normative.

peoaavr J $00
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DA DIVERGENCIA NAS AVALIAC6ES

KA Destaca-se, ainda, que os outros dots avaliadores atribuiram nota

maxima (5) ao referido quesito, justificando sues avalia¢;6es com observa;6es

tabs Como: "Todos os requisites deste quesito foram atendldos com louver" e

"Proposta que atende is expectativas", evidenciando o atendimento pleno dos

critérios estabelecidos.

DO PEDIDO DE REVISAO

Diante do exposto, requer-se a revlsio da nota atribufda ao Quesito

3, para que sea ajustada ao patamar conferido pelos demais avaliadores,

considerando que a justificativa para a nota 4 carece de fundamentagio técnica

e no se coaduna com os critérios objetivos estabelecidos pelo edita. Por isso,

clams-se para que sea atribuida nota 5 a RECORRENTE para este quesito.

III. Do Quesito 4: Relatos de Solu;6es de Problemas de Comunicagéo

Requer-se a revlséo da nota atrlbufda ao Queslto 4, uma vez que a

avaliagio que conferiu a nota 4, em contraste com a nota maxima atribulda

pelos demais avaliadores, baseou-se em crftica superficial e dissociada dos

critérios técnicos fixados no edita.

DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA PARA A NOTA 4

A justificativa apresentada restringiu-se 5 observagéo: "Proposta

poderla ter mais solu;6es".

if'
Qi.
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DOS cnrrénuos OBJETIVOS DO EDITAL (ITEM 12.2.1.7)

KA Nos termos do edital, a avaliagio deste quesito deve considerer: a)

Evidéncia de planejamento estratégico; b) Demonstragio de que a soluéo

contribuiu para os objetivos; c) Complexidade do desafio e relevéncia dos

resultados; e d) Encadeamento Iégico da exposigéo.

DA ANAUSE DA l=UNOAMENTA<;AO APRESENTADA

A critics apresentada polo avaliador rostra-se excessivamente vaga e

de natureza meramente quantitative, sem apontar qualquer dos subcritérios

formals Como nio atendido. Ao Scimitar-se 3 quantidade de solugées

apresentadas, a justificativa desconsidera a qualidade, a contextualizagio e a

relevéncia dos relates submetidos, que foram eficazes e compativeis com os

desafios de cede projeto.

E importante frisar que a proposta analisada demonstrou, de forma

Clara, planejamento estratégico consistente, evidenciou Como as solug6es

apresentadas contribuiram para o alliance dos objetivos institucionais, abordou

desafios complexes e exp6s resultados relevantes. O encadeamento Iégico das

informa¢;6es for rigorosamente respeitado, garantindo clareza e coeséo a

exposigao.

i

Dessa forma, a avaliagéo que resultou em redugio de 20% da nota n50

se sustenta tecnicamente, pois neo identifica deficiéncia concreter e ignore o

atendimento ans critérios estabelecidos polo edita.

DA DIVERGENCIA NAS AVAUA<;0ES

Além disso, destaca-se que os cutros dots avaliadores atribufram nota

maxima ao quesito, justificando sues avaliagbes com observa;6es Como

VI
we

A
nnhoulaunsan
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"Proposta que atende is expectativas" e "Atendeu todos os pontes de

avaliagéo", o que reforge o cumprimento pleno dos parémetros objetivos do

edital.

DO PEDIDO DE REVISAO

O use de argumentos subjetivos e incoerentes afronta o principio da

vinculagio ao instrumento convocatério, prejudicando a isonomia e a obtengio

da proposta mais vantajosa para a Administra;5o (art. 37, caput e §19, da

Constituigio Federal; art. 11 da Lei 12.232/2010).

Diante do exposto, requer~se a revise da nota atribuida ao Quesito 4,

para que sea ajustada ao patamar conferido polos demais avaliadores, vista

que a justificativa para a nota 4 carece de fundamentagao técnica e

desconsidera o cumprimento dos critérios objetivos estabelecidos no edital.

Portanto, pede-se a revisio e atribuigio de nota S para este quesito, peas

raz6es expostas e por respeito ao item 12.2.1.7 do Edital e o art. 11, II, Lei

12.232/2010.

CONSiDERACUES FINAIS

Conforme evidenciado no boo desta pegs vestibular, constata-se,

respeitosamente, a necessidade de revise das notes da RECORRENTE.

DOS PEDIDOS

Tido o exposto, requer-se:

a) O recebimento e conhecimento do presente recurse, por

tempestivo e regular,

n
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KA
b) Reexame integral da Ata de Julgamento das Propostas Técnicas,

com reavalia<;5o especifica dos Quesitos 1 e 3, ajustando-se as notes ans

parémetros objetivos do edital;

c) Atrlbulgio das notes méximas ou, subsidiariamente, dos

patamares sugeridos (minima 19 nos pontes destacados), refletindo a efetiva

aderéncia da proposta da Recorrente ans critérios editais;

d) Atribul;5o das notes méximas ao quesitos Repertério e Relatos

de comunicagéo;

e)
efeitos legals.

Por conseguinte, readequagéo da classificagio final e demais

Nestes termos, pede-se e aguarda-se deferimento.

$50 Luis (MA), 14 de julho de 2025.
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LA MARKA INTEUSENCIA DE MERCADO LTDA.
CNPJ 17.974.161/0001-89
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RESPOSTA  A  RECURSO  ADMINISTRATIVO  DE 
LICITAÇÃO
PROCESSO  SEI  N.º: 0000873.110000950.0.2025 MODALIDADE/TIPO: 
Concorrência Pública Presencial  n.º: 90001/2025 DPE/MA  OBJETO: Contratação 
de  Agência  de  Publicidade  RECORRENTE: LA  MARKA  INTELIGÊNCIA  DE 
MERCADO LTDA CNPJ: 17.974.161/0001-89

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio de sua Subcomissão Técnica, 
vem, respeitosamente, apresentar a RESPOSTA ao RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto em 14 de julho de 2025, referente ao processo licitatório em epígrafe.

I. DO BREVE RELATO DO RECURSO

O presente recurso administrativo,  interposto pela empresa La Marka Inteligência de 
Mercado  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  17.974.161/0001-89,  versa  sobre  a 
contestação  e  reexame integral  da  Ata  de  Julgamento  das  Propostas  Técnicas,  com 
reavaliação  especifica  dos  Quesitos  1  e  3,  pedido  de  nota  máxima  aos  quesitos 
Repertório e Relatos de Comunicação, e readequação da classificação final no processo 
licitatório. 

A recorrente  alega,  em síntese,  que as  notas ora contestadas  não correspondem aos 
critérios  objetivos  da avaliação e que,  portanto,  estariam em desacordo ao edital  do 
certame.

II. DA ANÁLISE DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

Após análise minuciosa dos argumentos apresentados no recurso, bem como de toda a 
documentação constante nos autos do processo licitatório,  esta Subcomissão Técnica 
manifesta-se nos seguintes termos:

A. Do argumento 1

A recorrente alega que: 

– na avaliação do subquesito  "Raciocínio  Básico" pela  análise  de Amarilis  Cardoso 
Santos, foi  atribuída nota inferior  ao esperado, sob alegação de suposta ausência de 
análise  das  características  da  Defensoria  Pública  no  contexto  estadual.  Segundo  a 
recorrente, a crítica não se sustenta, pois a proposta apresentada contempla de forma 
clara e abrangente, a análise da atuação da DPE/MA.

–  na avaliação do subquesito "Raciocínio Básico" pela análise de Fernanda da Silva 
Sousa Fernandes,  apesar  do parecer  expressar  elogio  explícito  ao uso de linguagem 
acessível - requisito expressamente previsto no edital - a nota atribuída foi de 18, o que 
revela manifesta incoerência entre o juízo positivo expresso e a pontuação conferida.

– na avaliação do subquesito "Raciocínio Básico" pela análise de Adailton Silva Soares 
Borba, a observação “quesito precisa de muitas melhorias” é genérica e destituída de 
especificidade e não indica quais as melhorias necessárias.
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B. Da decisão

Diante do exposto e considerando a análise detalhada dos argumentos apresentados pela 
recorrente e dos fundamentos que balizaram a decisão administrativa, esta Subcomissão 
conclui pela:

– REFORMA da decisão anterior, alterando a nota do quesito “Raciocínio Básico” para 
média 19 – NOTAS INDIVIDUAIS: 19 (Amarilis Cardoso Santos), 19 (Fernanda da 
Silva Sousa Fernandes) e 19 (Adailton Silva Soares Borba). 

 C. Do argumento 2

A recorrente alega que: 

–  requer-se a revisão da nota atribuída ao Quesito 3 (Capacidade de Atendimento – 
Repertório), uma vez que a justificativa para a nota 4 foi: "Faltou mais 'humanização' no 
material".  A  expressão  "humanização"  não  consta  entre  os  critérios  de  avaliação 
(originalidade, clareza/adequação, qualidade técnica). Ausente correlação objetiva com 
as alíneas a, b, c do item 12.2.1.6. Os demais avaliadores conferiram nota 5 ("Todos os 
requisites atendidos com louvor").

D. Da decisão

Diante do exposto e considerando a análise detalhada dos argumentos apresentados pela 
recorrente e dos fundamentos que balizaram a decisão administrativa, esta Subcomissão 
conclui pela:

– MANUTENÇÃO da decisão anterior. A decisão baseia-se no entendimento de que, 
embora  não expressamente  detalhada  no edital,  a  natureza  da avaliação em questão 
envolve  um  componente  de  análise  pessoal  e  subjetiva,  intrínseco  a  critérios  que 
buscam elementos  não  apenas  técnicos,  mas  também a  capacidade  de  evocação  de 
sentimentos  e  a  representação  do  contexto  humano.  Nesse  sentido,  o  material 
apresentado  pela  empresa  não  demonstrou,  segundo  a  percepção  do  avaliador,  a 
presença de emoções que remetam ao contexto humano, cenários  com pessoas ou a 
narrativa  de  histórias  de  indivíduos  reais,  elementos  considerados  relevantes  para  a 
aderência aos objetivos da avaliação.

E. Do argumento 3

A recorrente alega que: 

–  Requer-se  a  revisão  da  nota  atribuída  ao  Quesito  4  (Relatos  de  Soluções  de 
Problemas), uma vez que a avaliação que conferiu a nota 4, em contraste com a nota 
máxima  atribuída  pelos  demais  avaliadores,  baseou-se  em  crítica  superficial  e 
dissociada dos critérios técnicos fixados no edital. A justificativa apresentada restringiu-
se  à  observação:  "Proposta  poderia  ter  mais  soluções".  A  crítica  apresentada  polo 
avaliador  mostra-se excessivamente vaga e de natureza meramente quantitativa,  sem 
apontar qualquer dos subcritérios formais como não atendido.

F. Da decisão
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Considerando a análise detalhada dos argumentos apresentados pela recorrente e dos 
fundamentos que balizaram a decisão administrativa, esta Subcomissão conclui pela: 

– MANUTENÇÃO da decisão anterior. A decisão baseia-se no entendimento de que, 
muito embora a argumentação e os exemplos apresentados pela empresa tenham sido 
levados em consideração, ainda há a percepção de falta de elementos mais detalhados 
que demonstrem a operacionalização das soluções de conflitos. É importante salientar, 
por  fim,  que,  para  a  obtenção  da  nota  máxima  neste  quesito,  é  fundamental  que  o 
avaliador compreenda de forma clara e, sobretudo, aprofundada dos resultados tangíveis 
esperados.

IV. DA CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  esta  Subcomissão  Técnica  delibera  pelo  PROVIMENTO 
PARCIAL  do  recurso  interposto,  exclusivamente  quanto  ao  quesito  “Raciocínio 
Básico”, cuja pontuação média é retificada de 18 (dezoito) para 19 (dezenove) pontos. 
Em  decorrência  dessa  alteração,  a  nota  final  da  empresa  LA  MARKA 
INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. passa a ser 95,9 (noventa e cinco vírgula 
nove) pontos, mantendo-se, contudo, na segunda colocação, conforme demonstrado na 
tabela  de  classificação  constante  da  ata  da  segunda  sessão  do  certame.  As demais 
alegações  apresentadas  pela  recorrente  foram  analisadas  e  rejeitadas, 
permanecendo inalteradas as decisões anteriormente proferidas. 

Diante do julgamento ora proferido, os autos serão encaminhados para as providências 
necessárias ao regular andamento do certame. 

São Luís- MA 23, de julho de 2025.

SUBCOMISSÃO TÉCNICA

_______________________________

Suplente

Adailton Silva Soares Borba

CPF: 022.107.093-18

_______________________________

Suplente

Fernanda da Silva Sousa Fernandes

CPF: 027.406.953-90
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__________________________________

Membro 

Amarilis Cardoso Santos

CPF nº 622.060.103-30
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

  Julgamento de Recurso

Assunto: Decisão De Recurso

Processo nº. 0000873.110000950.0.2025– SEI DPE/MA

Concorrência Pública Presencial nº 90001/2025-DPE/MA

Objeto: Contratação de serviços de Publicidade Institucional prestados por intermédio de 1(uma)
agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de
competência da Assessoria de Comunicação Social da DPEMA.

 

Trata-se de julgamento dos recursos administrativos interpostos pelas empresas SOU
COMUNICAÇÃO LTDA. e LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. , ambos protocolados
tempestivamente nos termos do item 22.1 do Edital da Concorrência Presencial nº 90001/2025, e
devidamente processados conforme os ditames legais aplicáveis, em especial a Lei nº 12.232/2010,
com aplicação subsidiária da Lei nº 14.133/2021, nos casos de omissão normativa.

Os recursos versam, respectivamente:

SOU COMUNICAÇÃO LTDA.: questiona a desclassificação de sua proposta técnica,
argumentando tratar-se de vícios formais passíveis de superação à luz do princípio do formalismo
moderado.

LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. : pleiteia a revisão das notas
atribuídas em quesitos específicos da avaliação técnica, notadamente "Raciocínio Básico", "Capacidade
de Atendimento – Repertório" e "Relatos de Comunicação".

I. Tempestividade dos Recursos

Os recursos interpostos pelas empresas SOU COMUNICAÇÃO LTDA. e LA MARKA
INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. foram protocolados dentro do prazo estabelecido no item 22.1 do
Edital da Concorrência Presencial nº 90001/2025, que prevê o prazo de 03 (três) dias úteis contados a
partir da lavratura da ata da segunda sessão pública.

Considerando que a Ata da 2ª Sessão Pública foi lavrada em 09/07/2025 e que os
referidos recursos foram protocolados em 14/07/2025, verifica-se a tempestividade dos mesmos, em
conformidade com as disposições editalícias e a legislação aplicável.

Registra-se que não houve protocolo de contrarrazões aos recursos.

Dessa forma, os recursos preenchem os requisitos de admissibilidade, estando aptos
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a serem conhecidos e analisados quanto ao mérito, nos termos do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021,
aplicada de forma subsidiária.

II. FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RECURSO

1. Recurso da empresa SOU COMUNICAÇÃO LTDA.

A proposta técnica apresentada pela empresa SOU COMUNICAÇÃO LTDA. incorreu
e m vícios formais expressamente vedados pelo edital, a saber: (i) utilização de envelope com
fecho colado e (ii) encadernação em espiral com capa plástica transparente. Tais características,
ainda que aparentemente formais, permitem a identificação da licitante durante a fase de julgamento
das propostas técnicas, comprometendo o sigilo e a impessoalidade exigidos pelo certame.

Nos termos dos subitens 10.1.1.2 e 11.2.5 do Edital da Concorrência Presencial nº
90001/2025, é expressamente vedado apresentar qualquer elemento que possibilite a identificação da
proponente. Essa exigência encontra respaldo direto no art. 6º, incisos IV, XII, XIII e XIV da Lei nº
12.232/2010, que estabelece o anonimato como requisito essencial à integridade da avaliação
técnica, assegurando o julgamento objetivo e isonômico entre os licitantes.

Ainda que a recorrente invoque o princípio do formalismo moderado, tal diretriz não se
aplica a vícios que comprometam elementos essenciais do edital, como o sigilo das propostas.
Nessas situações, a infração é considerada insanável, pois compromete diretamente a lisura do
procedimento e a igualdade de condições entre os licitantes.

Em observância ao princípio da isonomia, esta Comissão procedeu à análise de
outras propostas que apresentaram irregularidades semelhantes, constatando que as empresas CASA
DE IDEIAS LTDA. e H.M. GARCIA LTDA.  também utilizaram materiais identificadores: a primeira por
acondicionar sua proposta em capa plástica transparente, e a segunda por apresentar proposta
colada em suporte de EVA, ambos igualmente aptos a comprometer o anonimato exigido. Assim, por
imperativo de justiça e equilíbrio no tratamento entre os participantes, impõe-se a aplicação das
mesmas consequências jurídicas a essas licitantes.

Conclusão:

Diante do exposto, o recurso interposto pela empresa SOU COMUNICAÇÃO LTDA.
é conhecido e, no mérito, julgado improcedente. Determina-se, neste ato, a desclassificação de sua
proposta técnica, em razão do descumprimento das exigências relativas ao anonimato previstas no
edital e na Lei nº 12.232/2010, por meio da utilização de elementos que possibilitam a identificação da
proponente.

Em atenção ao princípio da isonomia, esta Comissão decide, igualmente, pela
desclassificação das empresas CASA DE IDEIAS LTDA.  e H.M. GARCIA LTDA. , cujas propostas
técnicas apresentaram vícios formais de mesma natureza, igualmente vedados, comprometendo a
imparcialidade e a regularidade do julgamento.

2. Recurso da empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA.

A empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA.  interpôs recurso
administrativo requerendo a revisão das notas atribuídas em três quesitos da avaliação técnica,
sob a alegação de ausência de fundamentação técnica adequada por parte dos avaliadores, bem
como de possível afronta aos critérios objetivos estabelecidos no edital.

A Subcomissão Técnica, por meio de decisão devidamente anexada aos autos,
deliberou nos seguintes termos:
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a) Quesito 1 – Raciocínio Básico

A recorrente sustentou que as críticas tecidas por um dos avaliadores foram vagas e
desprovidas de fundamentação técnica, ao passo que os demais pareceres elogiaram aspectos
essenciais de sua proposta. Após análise detida dos fundamentos apresentados, a Subcomissão
Técnica reconheceu a coerência e consistência dos argumentos da empresa, deliberando pela
retificação da nota média atribuída ao quesito, de 18 para 19 pontos, considerando a aderência ao
briefing, a visão estratégica demonstrada e a ausência de falhas relevantes.

b) Quesito 3 – Capacidade de Atendimento – Repertório

Neste ponto, a nota 4 foi justificada por um avaliador com base na ausência de
“humanização” nos materiais apresentados. Ainda que a terminologia utilizada não esteja prevista de
forma expressa no edital, entendeu-se que a observação reflete aspectos subjetivos legítimos da
avaliação de conteúdo criativo, como a presença de elementos sensíveis e de empatia nas peças. Os
demais avaliadores atribuíram nota máxima. Todavia, não se constatou violação aos critérios
objetivos ou erro técnico evidente que justifique a alteração da nota.

Decisão: manter a nota 4 atribuída, por ausência de ilegalidade ou falha processual na
avaliação.

c) Quesito 4 – Relatos de Comunicação

A crítica apresentada pelo avaliador ("proposta poderia ter mais soluções") foi
considerada genérica, mas ainda compatível com a margem de subjetividade permitida para esse tipo
de julgamento. A avaliação revelou a expectativa de maior detalhamento na demonstração de soluções
práticas e criativas para os desafios propostos. Diante da inexistência de omissões ou falhas graves nos
fundamentos do parecer, optou-se também por manter a nota 4 atribuída.

Conclusão da Subcomissão Técnica:

O recurso interposto pela empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO
LTDA, é conhecido e parcialmente provido, sendo acolhida a revisão da nota no quesito
“Raciocínio Básico” para a média de 19 (dezenove) pontos. Com isso, a nota final da licitante passa
a ser 95,9 pontos, sem alteração de sua classificação, que permanece na segunda colocação do
certame.

III. DA DECISÃO

Diante do exposto e considerando a análise técnica aprofundada e o respeito aos
princípios que regem as licitações públicas, esta Comissão de Contratação Especial da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e regimentais, decide:

CONHECER E JULGAR IMPROCEDENTE o recurso administrativo interposto pela
empresa SOU COMUNICAÇÃO LTDA., mantendo-se a desclassificação de sua proposta técnica em
virtude dos vícios formais insanáveis que violam as regras de sigilo e anonimato das propostas,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 12.232/2010 e nos itens 10.1.1.2 e 11.2.5 do Edital da
Concorrência nº 90001/2025;

Determinar, por decorrência do princípio da isonomia e da impessoalidade, a
extensão da desclassificação às empresas: CASA DE IDEIAS LTDA. e H.M. GARCIA LTDA. , em razão
da apresentação de vícios formais equivalentes aos verificados na proposta da SOU COMUNICAÇÃO
LTDA., conforme registro constante na ata da primeira sessão da Concorrência Presencial nº
90001/2025;
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CONHECER E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE, conforme julgamento
técnico da Subcomissão Técnica, o recurso interposto pela empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE
MERCADO LTDA., procedendo-se à retificação da nota atribuída no quesito “Raciocínio Básico”, que
passa de 18 para 19 pontos, mantendo-se sua segunda colocação no certame. Esta Comissão
ratifica, ainda, todos os demais itens e decisões mantidos pela Subcomissão Técnica.

Determinar o regular prosseguimento do certame, com o encaminhamento dos
autos à autoridade competente para deliberação final, observando-se as disposições do edital e da
legislação vigente.

 
São Luís/MA, 30 de julho de 2025.

 
 

Comissão de Contratação Especial
Presidente da Comissão de Contratação Especial

Defensoria Pública do Estado do Maranhão
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 30/07/2025, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 30/07/2025, às 14:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucienne Santos da Silva, Chefe da Assessoria
de Comunicação, em 30/07/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo de Medeiros Moreira, Chefe da
Assessoria Jurídica, em 31/07/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0231863 e o código CRC D4377E93.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CCE / Comissão de Contratação Especial

DESTINATÁRIO

À ASSEJUR,

Considerando o processo nº 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência,
Contratação de Agência de Publicidade

Encaminhamos, para conhecimento, análise e emissão de parecer os julgamentos dos
recursos interpostos pelas empresas SOU COMUNICAÇÃO LTDA. e LA MARKA INTELIGÊNCIA DE
MERCADO LTDA.

São Luís–MA, em 30 de julho de 2025.

Comissão de Contratação Especial
CCE DPE/MA

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0231901v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 30/07/2025, às 15:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0231901 e o código CRC F589F556.

Despacho À ASSEJUR (0231901)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1384

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO N.º: 300/2025/ASSEJUR

PROCESSO N.º: 0000873.110000950.0.2025
Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica
Assunto: Recurso Concorrência Pública Presencial nº 900012025-DPEMA

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica dos recursos administrativos interpostos pelas empresas SOU
COMUNICAÇÃO LTDA. e LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. no âmbito da
Concorrência Pública Presencial nº 90001/2025, cujo objeto é a contratação de serviços de publicidade
institucional por intermédio de agência de propaganda. A sessão pública para a abertura dos envelopes
de propostas técnicas e a elaboração da planilha de pontuação ocorreu em 9 de julho de 2025.

Após a abertura das propostas, a pontuação final das licitantes foi definida com base na média das
notas atribuídas, resultando na seguinte classificação parcial: CLARA COMUNICAÇÃO LTDA. em 1º
lugar (99,3 pontos), LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. em 2º (94,9 pontos), SA
COMUNICAÇÕES LTDA. em 3º (92,6 pontos), e TV3 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO em 4º (87,6
pontos). As empresas CASA DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA. e H.M. GARCIA LTDA., bem como
SOU COMUNICAÇÃO LTDA., não tiveram suas pontuações finais divulgadas na ata da segunda
sessão, em razão de apontamentos sobre suas propostas.

Em 14 de julho de 2025, dentro do prazo recursal estabelecido, as empresas SOU COMUNICAÇÃO
LTDA. e LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. protocolaram seus recursos. A Comissão de
Contratação Especial, em sua decisão final datada de 30 de julho de 2025, procedeu ao julgamento dos
referidos recursos.

II. ANÁLISE JURÍDICA E PARECER

A presente manifestação tem por objetivo analisar a legalidade e a conformidade das decisões da
Comissão de Contratação Especial e da Subcomissão Técnica no julgamento dos recursos, à luz da
legislação aplicável e da doutrina administrativa.

1. Do Recurso Administrativo da Empresa SOU COMUNICAÇÃO LTDA.

A empresa SOU COMUNICAÇÃO LTDA. protocolou recurso questionando a desclassificação de sua
proposta técnica. A recorrente argumentou que as supostas irregularidades, a saber, o uso de envelope
com fecho colado e de encadernação em espiral com capa plástica transparente, seriam "equívocos
meramente materiais". Em sua argumentação, a empresa invocou o princípio do formalismo moderado,
sustentando que a desclassificação por tais razões seria um rigor excessivo que viola o princípio da
competitividade e compromete o interesse público.
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A Comissão de Contratação Especial, em sua decisão, analisou detidamente o argumento da
recorrente. O julgamento considerou que os vícios formais apresentados pela SOU COMUNICAÇÃO
LTDA. (envelope com fecho colado e encadernação em espiral com capa plástica) não se tratavam de
meros deslizes, mas de infrações insanáveis que comprometiam diretamente o anonimato e a
impessoalidade do certame. A decisão fundamentou-se nos subitens 10.1.1.2 e 11.2.5 do Edital, que
vedam expressamente a apresentação de qualquer elemento que possibilite a identificação da
proponente. Além disso, citou o art. 6º da Lei nº 12.232/2010, que estabelece o anonimato como
requisito essencial para a integridade da avaliação técnica.

A jurisprudência e a doutrina administrativa são uníssonas ao reconhecer que o princípio do formalismo
moderado, embora importante para evitar o excesso de rigor em falhas secundárias, não pode ser
aplicado quando a irregularidade atinge um requisito fundamental do edital ou da lei, como a garantia do
anonimato. Em certames que envolvem a avaliação de propostas técnicas por subcomissão técnica, a
manutenção do sigilo é um dos pilares para assegurar o julgamento objetivo e a isonomia entre os
licitantes.

Dessa forma, a Comissão agiu com estrita observância à legislação e aos princípios que regem a
licitação. Em um ato de coerência e isonomia, a Comissão estendeu a desclassificação às empresas
CASA DE IDEIAS LTDA. e H.M. GARCIA LTDA., que também apresentaram vícios formais equivalentes
(capa plástica transparente e proposta colada em suporte de EVA, respectivamente). A decisão da
Comissão se mostra robusta e inatacável, preservando a lisura, a imparcialidade e a igualdade de
condições no processo licitatório.

2. Do Recurso Administrativo da Empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA.

A empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. interpôs recurso solicitando a revisão das
notas atribuídas a três quesitos de sua proposta técnica: "Raciocínio Básico", "Capacidade de
Atendimento - Repertório" e "Relatos de Comunicação". A recorrente alegou ausência de
fundamentação técnica consistente, incoerência entre os pareceres e as notas, e a presença de critérios
subjetivos não previstos no edital.

A Subcomissão Técnica, em sua resposta, procedeu a uma análise detalhada de cada ponto
questionado.

Quesito 1 - Raciocínio Básico: A recorrente contestou a nota 18, alegando incoerência com os
pareceres dos avaliadores. Após reanálise, a Subcomissão reconheceu a coerência e consistência dos
argumentos da empresa, deliberando pela reforma da decisão anterior e retificando a nota média
atribuída ao quesito de 18 para 19 pontos. Essa decisão demonstra a disposição da administração em
corrigir eventuais equívocos de avaliação e garantir que o resultado reflita o mérito da proposta, em
conformidade com o princípio da motivação.

Quesito 3 - Capacidade de Atendimento - Repertório: A recorrente pleiteou a revisão da nota 4,
argumentando que a justificativa "faltou mais 'humanização' no material" era subjetiva e não estava
prevista nos critérios objetivos do edital (originalidade, clareza/adequação e qualidade técnica). O
recurso foi negado. A Subcomissão Técnica manteve a nota 4, entendendo que a observação sobre
"humanização" reflete um componente de análise pessoal e subjetiva que é intrínseco à avaliação de
conteúdo criativo. A decisão fundamentou-se no entendimento de que a avaliação de propostas
criativas, embora vinculada aos critérios do edital, admite um juízo profissional que considera a
capacidade de evocar sentimentos e a aderência aos objetivos da avaliação, não se configurando como
uma ilegalidade ou falha processual.
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Quesito 4 - Relatos de Comunicação: A recorrente solicitou a revisão da nota 4, questionando a crítica
de que a "proposta poderia ter mais soluções" como vaga e meramente quantitativa. A Subcomissão
manteve a nota, com a justificativa de que, embora a crítica fosse genérica, ela se mostrou compatível
com a margem de subjetividade permitida para o julgamento. A decisão da Subcomissão destacou que,
para obter a nota máxima, era fundamental que o avaliador compreendesse de forma mais aprofundada
a operacionalização das soluções de conflitos e os resultados tangíveis esperados.

Em síntese, o julgamento da Subcomissão Técnica e, posteriormente, da Comissão de Contratação
Especial, foi equilibrado e justo. Ao acolher parcialmente o recurso da LA MARKA e revisar a nota do
quesito "Raciocínio Básico", a administração demonstrou que as propostas técnicas foram revisadas de
forma séria e criteriosa. Ao mesmo tempo, a manutenção das notas nos demais quesitos, com devida
fundamentação, confirma a legalidade e a objetividade dos critérios de avaliação, respeitando a margem
de discricionariedade técnica inerente a este tipo de certame. A nota final da LA MARKA foi retificada
para 95,9 pontos, sem alterar sua segunda colocação.

III. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO

Diante do exposto e com base na análise dos autos, a Assessoria Jurídica da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão considera que:

A decisão de desclassificação da empresa SOU COMUNICAÇÃO LTDA., bem como a extensão da
desclassificação às empresas CASA DE IDEIAS LTDA. e H.M. GARCIA LTDA., por vícios formais que
comprometem o anonimato das propostas, é legal e está devidamente fundamentada no Edital e na Lei
nº 12.232/2010. O princípio do formalismo moderado não pode ser aplicado em detrimento de requisitos
essenciais à lisura do certame.

O julgamento do recurso da empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. foi realizado
com a devida motivação e diligência. A decisão de prover parcialmente o recurso e retificar a nota de um
dos quesitos demonstra o respeito ao contraditório e à ampla defesa, bem como o compromisso da
Comissão em alcançar o resultado mais justo.

Em razão de o julgamento dos recursos estar concluído, e as decisões da Comissão de Contratação
Especial estarem em consonância com a legislação aplicável (Lei nº 12.232/2010 e subsidiariamente a
Lei nº 14.133/2021), recomenda-se o prosseguimento regular do certame, com o encaminhamento dos
autos à autoridade competente para a deliberação final, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.232/2010 e
do Edital da Concorrência nº 90001/2025.

É o parecer.

 

São Luís–MA, em 07 de julho de 2025.

Livia Guanaré Barbosa Borges
Chefe de Setor

Matrícula: 2038065

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
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Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 07/08/2025, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0232543 e o código CRC 092BD079.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

ASSEJUR / Assessoria Jurídica

DESTINATÁRIO

Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo nº 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência,
Contratação de Agência de Publicidade

Encaminhamos o presente processo, com o Parecer Jurídico nº 300/2025, a fim de que
sejam adotadas as providências administrativas necessárias.

Atenciosamente, 

São Luís–MA, em 07 de agosto de 2025.

Lívia Guanaré Barbosa Borges
Ass. de Orientação Jurídica

ASSEJUR
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CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -
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Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 07/08/2025, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0238059 e o código CRC BAAB3485.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

Ao Gabinete DPGE,

Considerando o processo nº 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência,
Contratação de Agência de Publicidade

Concluída a primeira fase recursal, foram analisados os recursos interpostos pelas
empresas SOU COMUNICAÇÃO LTDA. e LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA. , cujos
julgamentos encontram-se devidamente registrados nos autos.

Diante do exposto, encaminham-se os autos à apreciação do Defensor Público Geral para
análise e emissão da decisão final, nos termos da legislação aplicável.

São Luís–MA, em 08 de agosto de 2025.

Comissão Permanente de Contratação
CPC
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Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 08/08/2025, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0238540 e o código CRC 2956D3A4.
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DECISÃO  

 

A Comissão de Contratação Especial, encerrado o prazo para apresentação de 

contrarrazões, encaminhou à Subcomissão Técnica o recurso interposto pela empresa LA 
MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA., por versar sobre aspectos 

eminentemente técnicos, cuja análise e julgamento extrapolam a competência da Comissão, 

conforme dispõe o § 1º do art. 10 da Lei Federal nº 12.232/2010. 

A Subcomissão Técnica, após análise minuciosa e devidamente fundamentada, 

acolheu parcialmente o recurso, promovendo a revisão da nota atribuída ao quesito “Raciocínio 
Básico”, que passou de 18 (dezoito) para 19 (dezenove) pontos. As demais notas foram 
mantidas, por não haver inconsistências, vícios ou ilegalidades que justificassem sua alteração. 

Com isso, a nota final da licitante passou a ser 95,9 (noventa e cinco vírgula nove) pontos, sem, 

contudo, implicar alteração de sua classificação, permanecendo na 2ª colocação do certame. 

Nos termos da legislação de regência, o julgamento das propostas técnicas é de 

competência exclusiva da Subcomissão Técnica, sendo vedada qualquer interferência, tanto da 

Comissão de Contratação Especial quanto da Autoridade Superior, no mérito da avaliação 

técnica. Essa limitação somente pode ser excepcionada em hipóteses de nulidade flagrante, 

como afronta às disposições editalícias, adoção de procedimento inadequado ou erro na 

aplicação dos critérios objetivos de julgamento. No caso concreto, entretanto, não se constatou 

qualquer irregularidade que comprometa a validade da análise realizada, tampouco se verificou 

violação às normas legais ou editalícias que justifiquem eventual intervenção. 

Ressalte-se que a estrutura colegiada da Subcomissão Técnica foi concebida pela 

Lei nº 12.232/2010 justamente para garantir maior imparcialidade, tecnicidade e fidelidade aos 

critérios objetivos previamente estabelecidos no edital, afastando juízos subjetivos e 

intervenções não técnicas por parte da administração. 

No que se refere ao recurso interposto pela empresa SOU COMUNICAÇÃO 
LTDA., a Comissão de Contratação Especial deliberou por seu não provimento, tendo em vista 

que a proposta técnica apresentada foi desclassificada em razão de vícios formais que 

comprometeram o sigilo e a impessoalidade na fase de julgamento, em desacordo com o 

previsto no art. 6º da Lei nº 12.232/2010 e nas regras do edital. Em observância ao princípio da 

isonomia, a Comissão decidiu estender a desclassificação às empresas CASA DE IDEIAS 
LTDA. e H.M. GARCIA LTDA., cujas propostas técnicas apresentaram vícios da mesma 

natureza, igualmente comprometendo a regularidade do certame. 

Convém ressaltar que as decisões proferidas tanto pela Subcomissão Técnica 

quanto pela Comissão de Contratação Especial foram submetidas à análise da Assessoria 

Jurídica da DPE/MA, que, por meio do Parecer Jurídico nº 300/2025, exarado no âmbito do 

SEI, manifestou-se favoravelmente, ratificando integralmente as conclusões adotadas pelos 

respectivos colegiados no curso do procedimento licitatório. 

Diante do exposto, acolho integralmente as conclusões constantes da Análise e 

Julgamento da Subcomissão Técnica da Comissão de Contratação Especial, que deliberou pela 

desclassificação das propostas técnicas apresentadas pelas empresas SOU COMUNICAÇÃO 
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LTDA., CASA DE IDEIAS LTDA. e H.M. GARCIA LTDA., em razão dos vícios formais 

identificados. 

Conheço dos recursos interpostos e, no mérito, concedo PROVIMENTO 
PARCIAL ao recurso da empresa LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA., 
CNPJ nº 17.974.161/0001-89, e NEGO PROVIMENTO ao recurso da empresa SOU 
COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nº 34.763.388/0001-02, mantendo-se os julgamentos 

proferidos pela Subcomissão Técnica e pela Comissão de Contratação Especial. 

Determino o retorno dos autos à Comissão de Contratação Especial para adoção das 

providências cabíveis, especialmente quanto à ampla publicidade desta decisão e ao regular 

prosseguimento do certame. 

São Luís (MA), 20 de agosto de 2025. 

 
 

 
      GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 

        Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

GAB-DEFGERAL / Gabinete da Defensoria Geral

DESTINATÁRIO

Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo nº 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência,
Contratação de Agência de Publicidade

Considerando a decisão de recurso pela autoridade superior, devolvo os autos para
providências.

São Luís–MA, em 20 de agosto de 2025.

Ana Paula de Oliveira Almeida
Assessora Sênior
GAB-DEFGERAL

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0244467v1

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Oliveira Almeida, Assessoria de
Gabinete da Defensoria Geral, em 20/08/2025, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0244467 e o código CRC 5A1C0552.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025
RESULTADO DE JULGAMENTO

Processo Adm. SEI Nº 0000873.110000950.0.2025

 

Objeto da contratação: é a contratação de serviços de Publicidade Institucional
prestados por intermédio de 1(uma) agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a
distribuição de publicidade de competência da Assessoria de Comunicação Social da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , por intermédio da
Comissão de Contratação Especial, designada pela Portaria nº 0260/2025-DPGE, de 18 de março de
2025 publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão, torna público o RESULTADO DE
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS, após tomada de decisão em fase recursal, conforme
classificação abaixo:

                                                       1º Colocada - CLARA COMUNICAÇÃO LTDA.- 99,03

                                                       2º Colocada - LA MARKA INT. DE MER. LTDA.- 95,9

                                                       3 º Colocada - SA COMUNICAÇÕES LTDA.- 92,6

                                                       4º Colocada - TV3 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 87,6

Comunicamos que as empresas SOU COMUNICAÇÃO LTDA., CASA DE IDEIAS
LTDA. e H.M. GARCIA LTDA.  foram desclassificadas do presente certame, em razão do não
atendimento às disposições previstas no Edital.

Reforçamos, ainda, a orientação de que todas as informações, atos e deliberações
referentes à presente licitação deverão ser acompanhados no portal institucional da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão – DPE/MA, meio oficial de divulgação.

São Luís- MA, 22 de agosto de 2025

 

Presidente da Comissão de Contratação Especial-DPE/MA
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Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 22/08/2025, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0246051 e o código CRC DBD54B56.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025

Aviso de agendamento da 3ª sessão pública

Processo Adm. SEI Nº 0000873.110000950.0.2025

 

A Comissão de Contratação Especial da DPE/MA, comunica a todos os interessados o agendamento da
terceira sessão da Concorrência Presencial nº 90001/2025 da DPE/MA, que tem por objeto a
“Contratação de serviços de Publicidade Institucional prestados por intermédio de 1(uma) agência de
propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de competência da
Assessoria de Comunicação Social da Defensoria Pública do Estado do Maranhão”.

DATA DA SESSÃO: 26 de agosto de 2025 às 09h:30 (horário de Brasília)
LOCAL DE ABERTURA: na Sala de reuniões da DPE/MA, localizada na Av. Júnior
Coimbra, s/n, Renascença II, (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP: 65075-696,
na cidade de São Luís - MA.

Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail cpldpe@ma.def.br.

São Luís- MA, 22 de agosto de 2025

 

Lílian Ribeiro de Santana Goulart

Comissão de Contratação Especial-DPE/MA

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 22/08/2025, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0246251 e o código CRC CDE50EDC.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), por meio da Comissão de
Contratação Especial, informa a disponibilização do link de transmissão da 3ª Sessão da Concorrência
Presencial nº 90001/2025-DPE.

� Acesse a transmissão da sessão pelo link: youtube.com/watch?reload=9&v=Nmp1GzA5tsQ

A sessão será realizada de forma pública, conforme previsto no edital e mediante
prévio aviso publicado no Portal da Transparência DPE/MA, garantindo a transparência e a lisura do
processo.

� Data da sessão: 26/08/2025 às 09:30h, conforme prévio agendamento comunicado no site da
DPE/MA.

São Luís–MA, em 25 de agosto de 2025

Lilian Ribeiro Santana Goulart
Comissão de Contratação Especial

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 25/08/2025, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0246710 e o código CRC E03182A3.
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EDITAL DE CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 90001/2025 

PROPOSTA DE PRECOS 

A Comisséo de Contratacao Especial 

Referente Concorréncia n® 80001/2025 - Defensoria Plblica do Estado do Maranhao 

1. PRECOS SUJEITOS A AVALIACAO 

1.1. Declaramos gue, na vigéncia do contrato, adotaremos os seguintes precos para 0s 

servicos descritos: 

a) desconto, a ser concedido ac ANUNCIANTE, sobre os custos internos dos servicos 

executados por esta licitante, baseados na Tabela Referencial de Custos Internos da 

Federag@o Nacional das Agéncias de Propaganda - FENAPRQO, vigente a época da 

apresentacido da proposta, referentes a peca e ou material cuja distribuicdo ndo nos 

proporcione o desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgacéo, nos termos do 

art. 11 da Lei n® 4.680/1965: 50 % (cinquenta por cento); 

b) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pregcos dos bens e 

dos servicos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagéo e 

supervisdo desta licitante, referentes & producéo e & execucgéo técnica de peca e ou 

material cuja distribuicdo n&o nos proporcione o desconto de agéncia concedido pelos 

veiculos de divulgagéo, nos termos do art. 11 da Lei n® 4.680/1965: 10 % (dez por cento); 

c) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos dos bens e 

dos servigcos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagéc e 

supervisdo desta licitante, referentes aos servigcos descritos nas alineas abaixo: 8% (oito 

por cento); 

i) a0 planejamento e a execucéo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagdo e de 

geracdo de conhecimento pertinentes aoc objeto do contrato; excete no tocante a 

pesquisas de pré-teste; 

fl) renovacéo do direito de autor € conexos e aos cachés, na reutilizagdo de pega ou 

material publicitéario, exclusivamente quando a sua distribuicdo/veiculagdo ndo nos 

proporcione o desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgagdo, nos termos do 

art. 11 da Lei n® 4.680/1965; 

1ll) & reimpresséo de pegas publicitarias. 

d) honoerarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos dos bens e 

dos servicos especializados prestados por fornecedores, com a intermediacdo e 
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supervisdo desta licitante, referentes a criacio, & implementagio e ao desenvolvimento de 

formas inovadoras de comunicagdo publicitdria, destinadas a expandir os efeitos das 

mensagens € das acgbes publicitarias, em consonancia com novas tecnologias, cuja 

distribuicdo ndo nos proporcione o desconto de agéncia concedido pelos veiculos de 

divulgacéo, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965: 10% (dez por cento}; 

1.2. Os precos proposios s80 de nossa exclusiva responsabilidade e ndo nos assistiréa o 

direito de pleitear, na vigéncia do contrato, nenhuma alteragao, sob a alegacdo de erro, 

omissao ou qualguer outro pretexto. 

1.3. O prazo de validade desta Proposta de Precos € de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

contados de sua apresentagdc, em consonéncia com o disposto no subitem 14.3 do Edital, 

2. OUTRAS DECLARAGOES 

2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposictes alusivas a direitos patrimoniais de 

autor e conexas, estabelecidas na Minuta de Contrato (Anexo V). 

2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederd & retencdo de tributos e 

contribuicées nas situacOes previstas em lei. 

2.3. Comprometemo-nos a envidar esfor¢cos no sentido de obter as melhores condi¢cdes 

nas negociacdes comerciais junto a fornecedores de bens e de servigcos especializados e a 

veiculos de divulgagdo, transferindo ac ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos 

termos do disposto no paragrafo Unico do art. 15 da Lei n.© 12.232/2010. 

2.4. Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de 

servicos especializados e aos veiculos de divulgacéo, apos a liquidacéo das despesas e o 

pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos da Minuta de Contratc (Anexo V). 

2.5. Esta Proposta de Precos estd em conformidade com o Edital da concorréncia. em. 

referéncia. 

S&o Luis/MA, 27 de maio de 2025. 

cm LTDA 
Tatiana Fagundes Bastos Melo de Andrade 

Coordenadora de Atendimento
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PROPOSTA DE PRECOS 

A 
Comissao de Contratagdo Especial 
Referente Concorréncia n°® 90001/2025 — Defensoria Publica do Estado do Maranhao 

1.1 Declaramos que, na vigéncia do contrato, adotaremos os seguintes precos para 

0s servicos objeto desta concorréncia. 

a) 

b) 

d) 

desconto, a ser concedido ac ANUNCIANTE, sobre os custos internos dos 

servicos executados por esta licitante, baseados na Tabela Referencial de 
Custos Internos da Federacdao Nacional das Agéncias de Propaganda — 

FENAPRO, vigente a época da apresentagao da proposta, referentes a peca e 
ou material cuja distribuicdo ndo nos proporcione o desconto de agéncia 
concedido pelos veiculos de divulgacao, nos termos do art. 11 da Lei n° 

4.680/1965: 30% (trinta por cento); 

honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos 
dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediacdo e supervisdo desta licitante, referentes a produgéo e a execucgao 

técnica de peca e ou material cuja distribuicdo n&o nos proporcione o desconto 
de agéncia concedido pelos veiculos de divulgacao, nos termos do art. 11 da 
Lei n°® 4.680/1965: 15% (quinze por cento); 

honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos 
dos bens e dos servicos especializados prestados por fornecedores, com a 

intermediacdo e supervisdo desta licitante, referentes aos servigos descritos 
nas alineas abaixo: 10% (dez por cento); 

i) ao planejamento e a execugdo de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliacdo e de geracgéo de conhecimento pertinentes ao objeto do contrato; 
ii) renovacado do direito de autor e conexos e aos cachés, na reutilizacao de 
peca ou material publicitario, exclusivamente quando a sua 

distribuicdo/veiculagdo ndo nos proporcione o desconto de agéncia concedido 
pelos veiculos de divulgacdo, nos termos do art. 11 da Lei n°® 4.680/1965; 

iif) a reimpressao de pecas publicitarias. 

honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos 
dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediacdo e supervisdo desta licitante, referentes a criacdo, a 
implementacéo e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicagdo 
publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das acdes 
publicitarias, em consonéncia com novas tecnologias, cuja distribuicao nao nos 

proporcione ¢ desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgagao, 
nos termos do art. 11 da Lei n°® 4.680/1965: 15% (quinze por cento). 

9 L&' Marka Inteligéncia de Mercado Ltda | Av. dos Holandeses, 15 - Tuadra 11 g he MG 

55 (98) 20251-7817 | atendimento@lamarkabrasil.com.br 

BE it k. b il i el ot (R i, i b e 1 ARl g L 
saa Lufs / MA, CEP 65065-180 - CNPI n 0874161/0001-82 | lamarkabrasil.com t 
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sponsabilidade e ndo nos assistira 
uma alteracao, sob a alegagao de 

1.2. Os precos propostos s&o de nossa ex 
o direito de pleitear, na vigéncia do contr: 
erro, omissao ou qualquer outro pretexto. 

1.3. O prazo de validade desta Proposta de Precos é de 90 (noventa) dias corridos, 
contados de sua apresentacdo, em consonancia com o disposto no subitem 14.3 do 
Edital. 

2. OUTRAS DECLARAGOES 

2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposi¢des alusivas a direitos patrimoniais 
de autor e conexos, estabelecidas na Minuta de Contrato (Anexo V). 

2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procedera a retengao de tributos e 
contribuicoes nas situacdes previstas em lei. 

2.3. Comprometemo-nos a envidar esforcos no sentido de obter as melhores 
condicGes nas negociacées comerciais junto a fornecedores de bens e de servicos 
especializados e a veiculos de divulgacao, transferindo ao ANUNCIANTE todas as 
vantagens obtidas, nos termos do disposto no paragrafo unico do art. 15 da Lei n.° 
12.232/2010. 

2.4. Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens 
e de servigos especializados e aos veiculos de divulgacéo, apés a liquidacdo das 
despesas e o pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos da Minuta de Contrato 
(Anexo V). 

2.5. Esta Proposta de Pregos esta em conformidade com o Edital da concorréncia em 
referéncia. 

Sao Luis, 27 de maio de 2025 

La’ Marka Ihtehgencsa de Mercado Ltda 
Diretor Geral da La’ Marka 

CPF: 521.657.793-91 

L 
P 

@* 
@) 

@ 
g La'Marlka Inteligéncia de Mercado Ltda | Av. dos Holandeses, 15 - Quadra 11-Olho D' Agua 

Sao Luis/ MA, CEP 65065-180 - CNPJ n® 17.974.161/0001-89 | lamarkabrasil.com.br 

+53 (98) 99251-7817 | atendimentomlamarkabrasil.com.br @
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CREATIVE AGRALY 

PROPOSTA DE 
PRECOS 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 90001/2025 

PROCESSO SEI N° 0000873.110000950.0.2025
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RUE 
TA. 

ABERTURA 

A 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO (DPEMA) 

Ref.: Conqorréncia Presencial n° 90001/2025 

Prezados Senhores(as), 

A SA COMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.011.796/0001-46, com sede na 
cidade de Sao Luis - MA, representada por seu representante legal abaixo assinado, e tendo 
em vista o referido processo licitatorio, apresenta a seguir a Proposta de Pre¢os, conforme 
as exigéncias do edital epigrafe. ' 

DECLARAMOS, ainda, que estamos cientes das condicbes da licitagdo, assumindo toda a 

responsabilidade pelos documentos e informacbes apresentadas, e que forneceremos 
gualquer informacdo complementar solicitada pela Comissdo de Licitagao. 

Sao Luis, 27 de maio de 2025. 
Assinado de forma digital por 

GLAUCO DOS SANTOS SLAJCO D08 SANTOS 
LOBATO0:02409391311 pados: 2025.05.13 11:22:42 

-03'00' 

SA COMUNICACOES LTDA 

Glauco dos Santos Lobato 
Sécio Administrador 

Agéncia Pirueta 

Proposta de preços - SA COMUNICAÇÕES - Invólucro 04 (0247573)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1405



A 

Pl 
RUE 
TA 
CREATIVE ADENCY 

PROPOSTA DE PREGOS 

Comissédo de Coniratacdo Especial 

Referente Concorréncia n°® 90001/2025 — Defensoria Piiblica do Estado do Maranh&o) 

Prezada Comissao, 

A empresa SA COMUNICAGOES LTDA (PIRUETA), inscrita no CNPJ sob o n° 24.011.796/0001-46, 
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 946924988 
SEJUSP MA e do CPF n°® 024.093.913-11, vem apresentar proposta comercial relativa a licitagado em 
epigrafe, assuminda inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissdes que tiverem sido 
cometidos quando da preparagdo da mesma. 

1. PREGOS SUJEITOS A AVALIAGCAO 

1.1. Declaramos que, na vigéncia do contrato, adotaremos os seguintes pregos para 0s servigos 
descritos: 

a) desconto, a ser concedido 2 DPE/MA, sobre os custos internos dos servigos executados 

por esta licitante, baseados na Tabela Referencial de Custos Internos da Federagdo Nacional das 
Agéncias de Propaganda — FENAPRO, vigente a época da apresentacao da proposta, referentes 
a pega e ou material cuja distribuicio ndo nos proporcione o desconto de agéncia concedido 
pelos veiculos de divulgacéo, nos termos do art. 11 da Lei n°® 4.680/1965: 30% (trinta por cento). 

b) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pregos dos bens e dos 

d) 

servicos especializados prestados por fornecedores, com a intermediacao e superviséo desta 
licitante, referentes a produgdo e a execugdo técnica de peca e ou material cuja 
distribuicdo ndo nos proporcione o desconto de agéncia concedido pelos veiculos de 
divulgagéo, nos termos do art. 11 da Lei n°® 4.680/1965: 15% (quinze por cento) 

honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos dos bens e dos 
servicos especializados prestados por fornecedores, com a intermediag&o e supervisdo desta 
licitante, referentes aos servigos descritos nas alineas abaixo: 10% (dez por cento) 

i. ao planejamento e a execugdo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagdo e de 
geracdo de conhecimenio pertinentes ao objeto do contrato; exceto no tocante a 
pesquisas de pré-teste. 

ii. renovacéo do direito de autor e conexos e aos cachés, na reutilizagdo de pega ou material 
publicitario, exclusivamente quando a sua distribuigdo/veiculagdo ndo nos proporcione o 
desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgagdo, nos termos do art. 11 da 
Lei n°® 4.680/1965; 

iii. @ reimpress&o de pecas publicitarias. 

honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pregos dos bens e dos 
servicos especializados prestados por fornecedores, com a intermediacgdo e supervisao desta 
licitante, referentes a criagdo, a implementagZo e ao desenvolvimento de formas inovadoras 
de comunicagao publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das agdes 
publicitérias, em consonéncia com novas tecnologias, <se for o caso> cuja distribuicdo nZo 
nos proporcione o desconio de agéncia concedido pelos veiculos de divulgacdo, 
nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965: 15% (quinze por cento) 

fi/z 3y
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1.2. DECLARAMOS que os pregos propostos s3o de nossa exclusiva responsabilidade e n&o nos 
assistira o direito de pleitear, na vigéncia do contrato, nenhuma alteracdo, sob a alegagéo de erro, 
omissao ou qualquer outro pretexto. 

1.3. O PRAZO DE VALIDADE desta Proposta de Pregos é de 90 (noventa) dias comidos, coniados 
de sua apresentagdo, em consonancia com o disposto no subitem 14.3 do Edital. 

2. Outras declaragoes: 

a) Estamos cientes e de acordo com as disposigdes alusivas a direitos patrimoniais de autor e 
conexos, estabelecidas na Minuta de Contrato (Anexo V). 

b) Estamos cientes de que a DPE/MA procedera a retengéo de tributos e contribuigbes nas situagdes 
previstas em lei. 

¢) Comprometemo-nos a enviar esforgos no sentido de obter as melhores condigdes nas negociagdes 
comerciais junto a fornecedores de bens e de servicos especializados e a veiculos de divulgacéo, 
transferindo a DPE/MA tadas as vantagens abtidas, nos termos do disposto no paragrafa tnico do art. 
15 da Lein.® 12.232/2010. 

d) Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de servigos 
especializados e aos veiculos de divulgacao, apds a liquidagio das despesas e o pagamento a cargo 
da DPE/MA, nos termos da Minuta de Contrato (Anexo V). 

e) Esta Proposta de Pregos estd em conformidade com o Edital da concorréncia em referéncia. 

f) O prazo de validade da Proposta de Pregos devera ser de 90 (noventa) dias corridos, contados de 
sua apresentacdo. ' 

S3o Luis, 27 de maio de 2025. 

Assinado de forma digital por 
GLAUCO DOS SANTOS sLauco bos SANTaS 

- LOBATO:02409391311 
LOBATO:02409391311 Dados: 2025.05.13 11:23:24-03'00" 

SA COMUNICACOES LTDA (PIRUETA) CNPJ: 
24.011.796/0001-46 

GLAUCO DOS SANTOS LOBATO
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

O presente cademo referente a PROPOSTA DE PRECOS foi apresentado e elaborado 

pela SA Comunicagdes LTDA em relacdo a EDITAL DA CONCORRENCIA PRESENCIAL 

N° 90001/2025. 

S3o Luis, 27 de maio de 2025. 

Assinado de forma digital por 
GLAUCO DOS SANTOS &LAUCO DOS SANTOS 

- LOBATO:02409391311 
LOBATO:02409391311 Dados: 2025.05.13 11:23:41 -03'00 

SA COMUNICACOES LTDA (PIRUETA) CNPJ: 
24.011.796/0001-46 

GLAUCO DOS SANTOS LOBATO
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CONCORRENCIA N° 90001/2025 — Defensoria Piblica do Estado do 

Maranhao 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

A 

ComissZo de Coniratagdo Especial 

Referente Concorréncia n® 90001/2025 — Defensoria Publica do Estado do 

Maranhéo 

A empresa TV3 Assessoria, Comunicacdo e Marketing Ltda, com endereco 

na Quadra ACSU SO 20, Conj. 01, Lt 15, Andar 222, Sala 2205, Ed. Urban 
Futuro, Plano Diretor Sul, CEP: 77015-200, Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°® 38.136.008/0001-52, vem, pelo seu representante legal, Lincoln Junior 

de Morais, infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°® 129804 e do 

CPF n° 576.006.001-53, vem apresentar proposta comercial relativa 2 licitacéo 

em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissdes que tiverem sido cometidos quando da preparacéo da mesma. 

1. PRECOS SUJEITOS A AVALIACAO 

1.1. Declaramos que, na vigéncia do contrato, adotaremos os seguintes precos 

para os servigos descritos: 

a) a) desconto, a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos 

dos servigos executados por esta licitante, baseados na Tabela Referencial de 

Custos Internos da Federacdo Nacional das Agéncias de Propaganda — 

FENAPRO, vigente a epdca da apresentagdo da proposta, referentes a peca e 

ou material cuja distribuicdo n8o nos proporcione o desconto de agéncia 
concedido pelos veiculos de divulgagdo, nos termos do art. 11 da Lei n° 
4.680/1965: 30% (trinta por cento); 

b) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os pregos 

dos bens e dos servicos especializados prestados por fornecedores, com a 3‘3 

intermediacao e supervisdo desta licitante, referentes a produgéo e a execug:ao \5}\4‘ 

técnica de peca e ou material cuja distribuigdo ndo nos proporcione o desconi \1 

de agéncia concedido pelos veiculos de divulgagdo, nos termos do art.- 

Lei n°4.680/1965: 10% (dez por cento); ‘ 

Agéncia Tv3 1 
ASSESSORIA, COMUNICAGAC 
E MARKETING ILTDA
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Agéncia Tv3 2 

ASSESSORIA, COMUNICAGCAO 
E MARKETING ILTDA g 

¢) honoréarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos 

dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 

intermediacdo e supervisdo desta licitante, referentes aos servicos descritos 

nas alineas abaixo: 10% (dez por cento) 

I) ao planejamento e & execugdo de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliacdc e de geragdc de conhecimento pertinenies 2o objeto do 

contrato;<complementar o ftexto, se for o caso, com:> exceto no tocante a 

pesquisas de pré-teste. 

It) renovacgidc do direito de autor e conexos e acs cachés, na reutilizagéo de 

peca ou material publicitario, exclusivamente quando a sua 

distribuicgo/veiculacdo ndo nos proporcione o desconto de agéncia concedido 

pelos veiculos de divulgacao, nos termos do art. 11 da Lei n°® 4.680/1965; 

lll) & reimpressé&o de pegas publicitarias. 

d) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os precos 

dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 

intermediagdo e supervisBo desta licitante, referentes & criagdo, 2 

implementagdo e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicagao 

publicitéria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das agdes 

publicitérias, em consonéncia com novas tecnologias, <se for o caso> cuja 
distribuicBo nZo nos proporcione o desconto de agéncia concedido pelos 

veiculos de divuigacgio, nos termos do art. 11 da Lei n® 4.680/1965: 10% (dez 
por cento) 

1.2. Os pregos propostos sdo de nossa exclusiva responsabilidade e ndo nos 

assistira o direito de pleitear, na vigéncia do contrato, nenhuma alteragdo, scb 

a alegacéo de erro, omissdo ou qualquer ouiro pretexto. 

1.3. O prazo de validade desta Proposta de Precos é de 90 dias (noventa dias) 

dias carridos, 

contados de sua apresentagdo, em consonancia com o disposto no subitem 

14.3 do Edital. 

2. OUTRAS DECLARACOES 

2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposi¢cbes alusivas a direitos 

patrimoniais de autor e conexos, estabelecidas na Minuta de Contrato (Anexe 

V). e 
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2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procedera a retengéo de tributos 

e contribuicbes nas situacdes previstas em lei. 

2.3. Comprometemo-nos a envidar esforcos no sentido de obter as melhores 

condicdes nas negociagdes comerciais junto a fornecedores de bens e de 

servicos especializados e a veiculos de divulgaggo, transferindo ao 

ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos termos do disposto no 
paragrafo unico do art. 15 da Lei n.° 12.232/2010. 

2.4. Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de 
bens e de servicos especializados e aos veiculos de divulgacdo, apds a 

liquidacdo das despesas e o pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos 
da Minuta de Contrato (Anexo V). 

2.5, Esta Proposta de Pregos estd em conformidade com o Edital da 

concorréncia em referéncia. 

Palmas -TO, 16 de maio de 2025. 

LINCOLN JUN[OR DE assinado de forma digital por 

INCOLN JUNIOR DE MORAIS:5760060015 joanssrsoenmcs 
3 Dados: 2025.05.19 12:52:43 -03'00' 

TV3 Assessoria, Comunicagdo & Marketing Lida. 

Lincoln Junior de Morais 

CPF: 576.006.001-53 

Sécio Diretor fi/ 

Agéncia Tv3 3 

ASSESSORIA, COMUNICAGAO 
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DEFENSORIAMPI.'IBL_JEA 

3* SA COMUNICACOES LTDA. 92,6 30%|15%[10% | 15% | 40% 
2 

42 TV3 ASSESSORIA DE COM. 87,6 30%|10%|10%| 10% | 30% 

Os documentos foram rubricados pelos membros da Comisséo e pelos representantes presentes, ficando 
disponiveis para exame. Em seguida, deu-se inicio ao julgamento das Propostas de Preco, conforme os 

critérios estabelecidos no item 15 e seguintes do Edital da Concorréncia. Constatou-se que a empresa 
CLARA COMUNICACAO LTDA., foi a menor proposta de preco somado a melhor proposta técnica. 
Dessa forma, a referida empresa foi declarada vencedora do julgamento final, considerando a conjugacédo das 

Propostas Técnica e de Preco, em conformidade com o item 16 do Edital. Na sequéncia, foi comunicado aos 

presentes que, nos termos do item 22 do Edital, encontra-se aberto o prazo recursal em relagéo a todos os atos 
praticados durante esta sessdo. Na sequéncia, a Comissfo informou que o prazo para apresentag@o dos recursos 
sera dia 29/08/2025, apresentacdo da contrarrazio até dia 03/09/2025 e para decisio dos recursos dia 18/09/2025, 

contados da data da lavratura da presente ata, nos termos da legislagdo vigente. Nada mais havendo a tratar, a 
Presidente da Comissé@o de Contratagéio Especial, declarou por encerrada a sessdo publica, transcrita nesta ata, e 
eu, Lia Valéria da Silva Garcez, lavrei a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissdo e 

representantes das licitantes que participaram da sessdo até o seu término. 

Lilian Ribeiro de S. Goulart 

Presidente da Comissdo 

. edeiros Moreira Lucienne Santos da Silva 

Comissdo Membro da Comissdo 

Marcos Wesley Ferreira Silva 

Apoio da Comissado 

— 

wQrolo 

LA MARKA INT. DE MERCADOQO LTDA. 

. 

— oo 
CLARA COMUNICACAO LTDA 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

COMUNICAÇÃO SOBRE VISTAS AOS AUTOS 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90001/2025 – FASE RECURSAL

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), por intermédio de sua Comissão Especial de
Contratação, informa que, em razão da fase recursal referente à 3ª Sessão da Concorrência
Presencial nº 90001/2025–DPE/MA, encontram-se franqueadas vistas aos autos do Processo
Administrativo nº 0000873.110000950.0.2025, possibilitando aos interessados o acesso às propostas
de preços apresentadas.

A solicitação de acesso deve ser formalizada mediante "Cadastro de Usuário Externo", por meio do
l i n k : https://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_
cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

O acesso será concedido via Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da DPE/MA, pelo prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas a partir da liberação do processo.

Solicitamos, por gentileza, que nos informe assim que o cadastro como usuário externo for concluído, a
fim de viabilizarmos a liberação do acesso.

São Luís- MA, 26 de agosto de 2025

 

Lílian Ribeiro de Santana Goulart

Comissão de Contratação Especial-DPE/MA

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 26/08/2025, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0247843 e o código CRC 8DA504DA.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025
AVISO DE AGENDAMENTO DA 4ª SESSÃO PÚBLICA

Processo Adm. SEI Nº 0000873.110000950.0.2025
 

A Comissão de Contratação Especial da DPE/MA, comunica a todos os interessados
o agendamento da quarta sessão da Concorrência Presencial nº 90001/2025 da DPE/MA, que
tem por objeto a “Contratação de serviços de Publicidade Institucional prestados por
intermédio de 1(uma) agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e
a distribuição de publicidade de competência da Assessoria de Comunicação Social da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão”.

DATA DA SESSÃO: 03 de setembro de 2025 às 09h:30 (horário de Brasília)
LOCAL DE ABERTURA:  na Sala de reuniões da DPE/MA, localizada na Av.

Júnior Coimbra, s/n, Renascença II, (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP: 65075-696, na
cidade de São Luís - MA.

Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail cpldpe@ma.def.br.
São Luís- MA, 01 de setembro de 2025

Lílian Ribeiro de Santana Goulart
Comissão de Contratação Especial-DPE/MA

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 01/09/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0250781 e o código CRC 08065F85.
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" f‘O"fiTRAT}DD *"C,’*IETTFJ, CAGD ) DE —-O""‘fi?fi} '%.DE P{}R QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMI TADA “CLARA COMUNICACOES E 

ASSESSORIA DE IMPRENSA 17047 

Sela: AUTENT1557115LT RLL2P578T11 - Ato: 13,18 i 
_Emol.:R§5.44 FERC.:RS@.16 FADEP:RS0.21 FEMP:RSO. 21 Total RSG 02 - 

" Consulte a vaiidade deste sels ho site hitps; /f‘:eia Ymatjus.br 

Pelo presente mstnunente pamcular FTRLIX ALBERTO GOMES LIMA, 
brasileivo, solieiro, empresario, portador da CI n® 715021, expedida pela 

SSPMA em 82.10.81 e do CIC n.° 292.567.203-53, residente & domucibado na 
Rua Prof® Lule Pinho Rodrigues, n.® 16, Lotsamento Boa Vista, Apt° 104 

Bloco 01, Condomimio Costa Azui, S#o Luis, CEP. 6507501716, = 
SATURNINA GOMES DA SILVA, brasilerra, casada, empreséria, porfadora 

da CI n.° 97428098-0, expedida pela SSPMA, em 14.09.98, ¢ do CIC n® 
103.308.413-72, residente ¢ domiciliada na Rua Cedrog n° 15, Quadra 13, Sio 

Francisco, smibos na cidade de S#o Luis, Estado do Maranhio; resolvem 
constituir, como de fato constituida tem, uma sociedade por guotss de 
responsebilidede limitade, que reger-se-4 pelas clansulas ¢ condigles qegu:ime:: 
s, nas omissfes pfiifl legiglacfo especifica flgem,s 

COA #fi}NICAQ{}ES E ASSESSORIA DE IMPRENSA LTDA”. 

SEGUNDA - A sociedade teré sus seds i cidade de Saa Lufs, Estado do 
Maranhfo, locslizads na Rua Prof ® Luds Pinho Rodrgues, n.° 16, 

Lotsamento Boa Yista, Apt.® 104, Bloco 01, Condominio Costa Azul, 380 Luis, 
CEP. §5.075.01716, podendo estabelecer flials ou sucursais em qualquer pornto 
do Eerzi}:érie::« nEciona, obe&eccndo &s disposigbes legais vigentes. 

TERCEIRA - O objsto da , Sociedade serd a exploragiio do ramo de 

bomumcaq{fie*s € Assessona ds mmprensa. 

QUARTA. - O Capital Social éde RS 5.000,00 (cinco il seai) dividido em. | 
. 5.000 (cinco zm}} quotas de R$ 1.00 (um Feal). sada, a::mm . 

distribuidas: , 

AUTENTICA:AO 

sy ; A 1S Sutanas 

: Conferido e achado c nforrna original 3 
fi $do Luls. 11/10/2024/10 i i 
SR Em Testemunho da verdade. 
e 

' Mariana Carneiro Martins Vieira Vitor - Escrevente — 
PODER JUDICIARIO - TIMA 
Selo: AUTENT156711MRARA24TOBZFZ237 - Ato: 13.18 

3 Emol.:R$5.65 FERC.:R$0.16 FADEP;R$0.22 FEMP ‘RSO, 22 Tt 
R otal:R$s, 

1 Cunsutte avail ldaue deste seio ne sltz hitps:i/seio.tima jLIS br i =5 

------ 

PMIRA A sacaedadx: girard sob a denominagio socisl de “CLAR_;\ ET A 

g
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Gétgég fARla :’JMAW P 

Tz Selo! AUTENT1567110DAYDSL82GWBBLS0 - Ato: 13.18 
5 

3 i? Emol.:R$5.44 FERC.:RS0.k6 FADEP! RS0.21 FEMP:RS0.21 
Total! RS.E 0 

_%r_:_ -~ Consulie 3 validade desta selo no site Ttps: 
{/selo.fma] Ius b d - 

4.75G (quairo mfl. setecentas g mnquenta) quatas no total de R$ 4.750,00 
{quairo mil setecenios ¢ cingllenia reais}, correspondendo a 95% (novenis ¢ 

¢cinco por cento) do cepital; 

b} A sbcin SATURNINA GOMES DA SILVA, ¢ possuidora de 250 
{duzendas & cinglienia) quotas no total de RS 250,00 {duzesnlos ¢ cinglienia 

reqis), correspondende 8 5% {cinco por cento) do capital. 

Parborafo Unico - As referidas guotas s8o subscritas e intepralizadas, neste 
aio, em moeda corrente do Pals. 

QUINTA - Aresponsabilidade de cads séoio & Hmitads so total do Capital 
Social; 

SEXTA - O prazo de duraghio da sociedade serd por tempo imdetermi- 
nado. 

SETIMA - A gerfncia da sociedade sers exercida pelo sécio FELIX 
ALBERTO GOMES LIMA, que representara 2 sociedade stiva 

s passiva, judicial ¢ extrajudicialmente., e, nos seus impedimentos, pela 

gocia SATURNINA GOMES DA SILVA; 

mensdl, & ttulo de pro-labors, em valor a ser fixado a cada novo 
ano ¢ vigente para todo © SXSTCICIO. 

DECIMA - Todo dia 31 de dezembro de cada ano, serd procedido o levan- 
tamento do balango do exsrcicio, sendo que os lucres ou prefui- 

zoy verificados, serfio distribuidos ou suportados pelos sboios, na proporgio dx‘, ] 

suas quotas de capital, } 
A 

DECIMA 
"PRE}J[E‘I&A As guotas de capital o indivisiveis, ¢ nfio poderfio sex {:aélcizs 

5 ou trensferidas sem © expresso cons(flfifnefiw da qoc:udade_ - 

AUTENTICACAO 
Conferido e achado to orme original apresentado 
S30 Lufs. 11/10/2024 1p:58:31 28¢ 

Em Testemunho a verdade. 

Mariana Carneiro Martins Vieira Vitor - Escrevente — 
PODER JUDICIARIO - TIMA 
Selo: AUTENT1567110G13B8VEYFIOHSS1 - Ato: 13.18 

§ Consulte avaiidade deste seio no site https:, n'selu Aima jus br 

'OITAVA - A denominaglo socigl seré ussds exclusivamenie psm as"- ' 
negboios da sociedade. - 

NONA - O Séciono exercisio da geréncia terh direito @ uma retirada 

Emol.:R$5.65 FERC.:R$0.16 FADEP:RS0.22 FEMP:RSO. 22 Total:R$6 25

Documentação de Habilitação - CLARA COMUNICAÇÃO - Invólucro 05 (0252786)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1419



T o, ploagA N ERLE b its S 
- SEGUNDA - No caso deum sécio dese}ar retirarse da soc:tedade devera 

notificar o outro, por escrito, com antecedéncia de 60 (sessenia} 

dias & seus haveres The serfio reembolsados na forma que ficar combinado. 

DECIMA 
TERCEIRA - No caso de falecimento ou disgiddngia de gualguer um dos 

sécios, 8 sociedade nfio se dissolvers, podendo o scio reme- 
nescents admitir novos sboios, pagando, entretanto, sos herdeiros do falecido 

ou dissidents seus haveres apurados aif a daia do fato, em balango levantado 
para tal fim, na forma que flear combinado. 

DECIMA 
QUARTA - Fica indicado o foro dests capital, paxaémmr demandas ofi- 

undas deste Contrato, gue nfo sejam solucionadas amigavel- 
mente enfre o3 sOcios. 

————— DECIMA 
QUINTA - Os s6olos declaram que nfo estfo incursos em nenhum dos 

. - crimes previstos em lei, que os impecam de exercer afividades 
= 2%  mercantis. ' 
= a uwJ . 

g |Eg 
= ) 8E E por asgim egarem de comum acordo, firmam o presents mstrzzmeflto em 4 
58 J |z& {qusizo) viss de igual teor e dats, ne presengs das tastemmfim» 313&1:{0 e 
g é 27 nomesdss, que também o assinam. ow B 
0 = ; 
W S & _ 
83 Séo Luis (MA), 05 de novembro de 1998 
=T < i ™ 

5g - 7 
gege ¢ f% Zo s — 
ag38 o uf( A 
<E 2 o 
Ei On b3 
|Z2x a =} 
28 o f=2] 
RS R 5 

: g Testemunhay; 
o 

Colates Moreira, N. 2, Ed. PlantaTower, Ljs 13 14Renascenca - (9§ 

AUTENTICACAOD 
Conferido e achado copforme orlmnal apresentado 
S3o Lufs, 11/10/2024 10:49:3: 

Em Testemunho ¥ da verdade. E [ 
_— <5 

SRERES, 
Mariana Carneiro Martins Vieira Vitor - Escrevente —— E 
PODER JUDICIARIO - TIMA i 
Selo: AUTENTISETIIAS].RXPDPOCM431 Ato:13.18 

Emol.:R$5.65 FERC.:R$0.16 FADEP:R$D.22 FEMP:RSD.22 Total:RS6 25 
Cunsulte a vaudauu deste seio ne site httos n’salo ima Jus hr 

L |
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Gabriel STva Barbosa - Escreverft B 0t ) 
PODER JUBICIARIO - TIMA e Sig s Pagina 1de 4 . 
Selo: AUTENTA567116Y02 ¥ MCSLAF2GRS3 - Ato: 13.18 e 

Emol.:R$5.44 FERC..RS0.16 FADEP:RS0.21 EEMP}B-SD._ZI Total:R$6,
02 

Consulic 3 validade deste selg no site hitps://selo.gjma jus by 

CONTRATO SOCIAL DE TRANSFORMACAO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
CLARA COMUNICACAO LTDA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA, brasileiro, solteiro, empresério, natural de Presidente Dutra - MA, 

nascido em 27/03/1967, portador da carteira de identidade n° 058062082016-1 SSP/MA e CPF r° 

292.567.203-53, residente e domiciliado Rua Arlino Menezes, Condominio Golden Green, Casa 20, Bairro 
Olho d Ague, CEP 65074-111, na cidade de S#o Luis, Estado do Maranh#o. 

SATURNINA GOMES DA SILVA, brasileira, casada (comunhdo universal de bens), Empreséria, natural 
de Presidente Dutra - MA, nascida em 24/07/1935, portadara da carteira de identidade. N° 97429098-0 SSP- 
MA e CPF n° 103.309.413.72, residente e domiciliada na Rua dos Cedros, N°. S/N, Quadra 13, Casa 15, S#o 
Francisco, na cidade de S3o Luis, Estado do Maranh@o CEP: 65.075-740. 

Unicos sécios da firma denominada CLARA COMUNICACAO LTDA, estabelecida na Cidade de S3o 
Luis/MA na Avenida Maestro JoZio Nunes/ Avenida Ana Jansen, n° 09, pavimento 03, Torre I, sala 302, 

ponta d’ areia, CEP: 65.076.730, na Cidade de S#o Luis, Estado do Maranh#o, devidamente inscrita na Junta 
Comercial do Maranhio sob o NIRE 21200445747, inscrita no Ministério da Fazenda do Maranh&o sob o 

CNPJ n°02.876.884/0001-78, cléusulas e condigGes seguintes., resolvem, assim, alterar e consolidar o 
contrato social, como: 

Cldusula Primeira - Neste ato retira-se da sociedade de livre e espontidnea vontade a Sra. SATURNINA 

GOMES DA SILVA, j4 qualificada, que vende e transfere a totalidade de suas cotas no valor de R$ 
401.730,00(quatrocentos e um mil setecentos e trinta reais) divididos em 401.730,00( quatrocentos e um mil 

& setecentos e trinta) quotas indivisiveis de $1,00 (um) real cada uma para o sécio FELIX ALBERTO 
GOMES LIMA, ja qualificado, que antes possuiza o valor de R$ 12.989.270,00 (doze milhSes, novecentos e 
oitenta e nove mil e duzentos e setenta reais) passara a ter o R$ 13.391.000,00 ( treze milhSes e trezentos ¢ 
noventa e um mil reais) i 

Clansula Segunda - A sdcia retirante Sra. SATURNINA GOMES DA SILVA, ja qualificada, declara 
haver recebido neste ato, todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
seja a que titulo for, nem do cessiondrio e nem da sociedade, dando-lhes, plena, geral, rasa e irrevogdvel 

quitagZo das quotas transferidas. 

Clausula Terceira - A partir da presente data, a sdcia Sra. SATURNINA GOMES DA SILVA, deixa de 

assumir as contas do Ativo e Passivo da firma, sendo que nada mais tem a ver com as contas supracitadas da 
referida sociedade. 

Cléusula Quarta — A partir da presente dada a administragio da sociedade cabe 20 Sr. FELIX ALBERTO 
GOMES LIMA ativo e passivo, judicial e extra judicialmente responsdvel, com os poderes e atribuigfes de 
administracgio, estando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigagdes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imdveis da empresa, sem autorizagio do outro sécio. 

Cléusula Quinta - Neste ato o Sr. FELIX ALBERTO GOMES LIMA, brasileiro, solteiro, empresério, 

natural de Presidente Dutra - MA, nascido em 27/03/1967, portador da carteira de identidade n° % 
058062082016-1 SSP/MA e CPF n° 292.567.203-53, residente e domiciliado na Rua Arlino Menezes, 

Condominio Golden Green, Casa 20, Bairro Olho d Agua, CEP 65074-111, na cidade de 840 Luis, Estado do 

Maranh&o. Resolve transformar a Sociedade Empreséria Limitada CLARA COMUNICACAO LTDA com 
sede na Cidade de S2Zo Luis/MA na Avenida Maestro JoZo Nunes/ Avenida Ana Jansen, n° 09, pavimento 03, 

Torre I, sala 302, ponta d’ areia, CEP: 65.076.730., devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do 
Maranh#o sob o NIRE 21200445747, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 02.876/0001-78 em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, mediante as seguintes | 

cldusulas: (}\
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Cliusula Sexta - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Tndividual de Responsabl‘ug 
Limitada EIRELI, passando a adotar como nome empresarial CLARA COMUNICACAOQ EIRELL, com 

sub-rogagdo de todos os direitos e obrigacdes pertinentes. 

Cliusula Sétima - O acervo desta sociedade, no valor de RS 13.391.000,00 (treze milhdes trezentos ¢ 

noventa e um mil reais) passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELIL 

A vista da presente transformacdo, a empresa individual de responsabilidade limitada CLARA 

COMUNICACAO EIRELI reger-se-4 pelo presente ato constitutivo e pela legislagéio pertinente. 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL CLARA COMUNICACAO EIRELI 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA, brasileiro, solteiro, empresdrio, natural de Presidente Dutra - MA, 

nascido em 27/03/1967, portador da carteira de identidade n° 058062082016-1 SSP/MA e CPF n° 

292.567.203-53, residente e domiciliado Rua Arlino Menezes, Condominio Golden Green, Casa 20, Bairro 

Olho d Agua, CEP 65074-111, na cidade de S3o Luis, Estado do Maranhdo. 

Cléusula Primeira- A empresa gira sob 0 nome empresarial CLARA COMUNICACAO EIRELI tem sua 
sede na Avenida Maestro JoZo Nunes/ Avenida Ana Jansen, n° 09, pavimento 03, Torre I, sala 302, ponta d’ 

areia, CEP: 65.076.730. 

Cldusula Segunda: A empresa tem como objeto social: 

CNAE 7311-4/00: AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

Clinsula Terceira - A empresa iniciou suas atividades em 04/12/1998 e seu prazo de duragZo € por tempo 
indeterminado. 

Cléusula Quarta - O capital social € de R$ 13.391.000,00 (ireze milhdes trezentos e noventa e um mil 
reais), ja integralizado em moeda corrente e legal do Pais pelo titular. 

Pardgrafo dnico - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cldusula Quinta: A administragio da empresa individual seré exercida pela titular, devidamente indicada e 

qualificada no inicio deste instrumento. 

Cliusula Sexta: Em caso de falecimento ou interdicdo da titular, a empresa continuard as suas atividades 

com os seus herdeiros, sucessores ou representantes Jegais. 

Clfusula Sétima: No caso de falecimento, proceder-se-4, apds o inventario, & alteragfo da titularidade da 

empresa individual, que serd transferida aquele herdeiro ou sucessor designado no alvard judicial ou na 
partilha, por meio de sentenca judicial ou escritira piiblica. 

Cléusula Oitaya: Verificada a impossibilidade ou o desinteresse das pessoas anteriormente designadas em 
continuar a atividade empreséria, o valor de seus haveres serd apurade e liquidado com base na situacio 
patrimonial da empresa & data da resalug#o, aferida em balango especialmente levantado. 

Cldusula Nona: Para a movimentag¢so em rede bancéria no que diz respeito 2 abertura de contas, aquisi¢Zo 
de taldes de cheques, emissio de cheques ‘¢ retiradas de dinheiro, empréstimos, aplicagdes financeiras e 

demais transagbes bancdrias a assinatura serd do titular administrador Sr. FELIX ALBERTO GOMES 

LIMA. 

Cliusnla Décima: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, 0 administrador, procederd com 
a elaboraggio do inventério, do balango patrimonial e do balango de resultado econdmico, cabendo ao titular 

os lucros ou perdas apuradas. 

de 4 

14 

4 
Cliusula Décima Primeira: A empresa poderd a qualquer tempo, abrr ou fechar filial ou outra :‘ul': 

¥ s 
dependéncia, mediante alteragdo contratual para esta finalidade, a critério da titular.
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Cldnsula Décima Segunda: O empresdrio poderd fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore™, 

observadas as disposicGes regulamentares pertinentes. 

Cléusula Décima Terceira: O titular administrador da EIRELI declara, sob as penas da lei, que nfio 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cléusula Décima Quarta: Poderfio ser designados administradores nfo titular, na forma prevista no art.” 
1.061 da lei 10.406/2002. 

Clsusula Décima Quinta: O titular administrador Sr. FELIX ALBERTO GOMES LIMA, j4 qualificado, 

declara, sob as penas da lei, que n#o estd impedido de exercer a administragiio da empresa, por lei especial, 

ou em virtude de condenacfio criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagdio, peita ou suborno, 
concussio, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé piblica ou a propriedade. 

Cldusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da comarca de S#o Luis — MA, para o exercicio e o cumprimento 

dos direitos ¢ obrigagdes resultantes deste contrato. 

E por ser esta manifestacio de vontade livre de vicios, a parte assina o presente instrumento em 01 (uma) via, 
de igual teor e forma. 

S3o Luis - MA, 08 de Julho de 2020 

,_//—!/-\-/" 

7&7 - 
~  FELIX ALBERTO GOMES DE LIMA 
V lar Administrador 

SATURNINA GOMES DA SILVA 

Sécia retirante 

POUERILB - 
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Certificamos que o ato da empresa CLARA COMUNICACAO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

10330941372 SATURNINA GOMES DA SILVA 

29256720353 FELIX ALBERTO GOMES LIMA 
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cODIGO DE VERIFICAGAO: 12003115726. NIRE: 21600153280. 

CLARA COMUNICAGAO ETRELT 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONGA 

SECRETARIA-GERAL 

sko rufs, 22/07/2020 
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ALTERACAO N°. 01 E CONSOLIDAGCAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA CLARA COMUNICACAQ LTDA. 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA, brasileiro, solteiro, empresario, natural de Presidente Dutra - MA, 
nascido em 27/03/1967, portador da carteira de identidade n® 058062082016-1 SSP/MA e CPF n® 
292.567.203-53, residente e domiciliado Rua Arlino Menezes, Condominio Golden Green, Casa 20, Bairro 
Olho d Agua, CEP 65074-111, na cidade de S#o Luis, Estado do Maranhio. 

Unico sécio da firma denominada CLARA COMUN.TCACAO LTDA, estabelecida na Cidade de Sdo 

Luis/MA na Avenida Maestro Jodo Nunes/ Avenida Ana Jansen, n® 09, pavimento 03, Torre I, sala 302, 

ponta d” areia, CEP: 65.076.730, na Cidade de S4o Luis, Estado do Maranhfio, devidamente inscrita na Junta 
Comercial do MaranhZo sob o NIRE 21600153280, inscrita no Ministério da Fazenda do Maranhfo sob o 

CNPJ n°02.876.884/0001-78, clausulas e condigOes seguintes resolve alterar e consolidar o conirato social, 
como: 

Cldusula Primeira — O socio obedecendo as disposi¢es legais pertinente, resolve reduzir o capital social 
da empresa de RS 13.391.000,00 (treze milhSes trezentos e noventa ¢ um mil reais) reais, divide em 

13.391.000 (treze milhdes trezentas e noventa e um mil) quotas de RS 1.00 (hum) real cada, para R§ 
6.000.000,00 (seis milhdes) reais, divididos em 6.000.000 (seis mithdes) quotas de RS 1,00 (hum) real cada, 
totalmente integralizado em moeda corrente do pals, a reduciio de capital se deu por esta excessivo ao objeto 

social. 

Cliausula Segunda — Por forca da presente alteragio o capital social € de R$ 6.000.000,00 (seis milhdes) 
reais, divididos em 6.000.000 (seis milhGes) quotas de R$ 1,00 (hum) real cada, totalmente integralizado em 

moeda corrente do pais, e tendo a seguinte distribuicdo entre os sécios: 

SOCIOS | QUOTAS [VALORES % 
FELIX ALBERTO GOMES LIMA 6.000.000 [RS 6.000.000,00 [100 
TOTAL 6.000.000 | RS 6.000.000,00 | 100 

Cldusula Terceira — Permanecem em vigor as demais clansulas nfo alteradas por este instrumento. 

A vista das modifica¢des ora ajustadas consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redagio: 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA, brasileiro, solteiro. empresario, natural de Presidente Dutra - MA, 
nascido em 27/03/1967. portador da carteira de jdentidade n® 058062082016-1 SSP/MA e CPF n° 

292.567.203-53, residente e domiciliado Rua Arlino Menezes, Condominio Golden Green, Casa 20, Bairro 
Olho d Agua, CEP 65074-111, na cidade de Sdo Luis, Estado do Maranhio. 

Clausula Primeira — A empresa gira sob o nome empresarial CLARA COMUNICAGCAO LTDA tem sua 
sede na Avenida Maestro Jodo Nunes/ Avenida Ana Jansen, n® 09, pavimento 03, Torre I, sala 302, ponta d’ 
areia, CEP: 65.076.730. 

Parigrafo Unico — A empresa iniciou suas atividades em 04/12/1998 e seu prazo de duragdio é por tempo 
indeterminado. 

Clansula Segunda — A empresa te/mn como objeto social: 

CNAE 7311-4/00: AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

Cldusula Terceira — O capital social serd de RS 6.000.000,00 (seis milh&es) de reais, dividides e 6.000.000 

(seis milhdes) quotas indivisiveis de RS 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas neste ato, em moeda corrente 
legal do Paispelo sécio. 

Pardgrafo Unico — O Capital Social fica distribuido entre os sécios na seguinte proporgio: 

SOCIOS QUOTAS |VALORES % 
FELIX ALBERTO GOMES LIMA 6.000.000 [R$ 6.000.000,00 | 100 
TOTAL 6.000.000 [R$6.000.000,00 [100 

5. #®° TABELIGNATO DE NOTAS DE SAQLUIS wumareerasoresiommenco ik, N _— Of'a g 

AUTENTICACAD 
Conferido e achado conforme original apresentado 
S3o Lufs. 11/10/2024 11 8'33 & 

Em Testemucoji&fi‘da\'“dade' iy - y Y\A i} 

Mariana Carneiro Martins Vieira Vitor - Escrevente ™ 
PODER JUDICIARIO - TIMA 
Selo; AUTENT1567111SKZYCM7IZAS1UGS - Ato: 13.18 

Emol.:R$5.65 FERC..RS$0.16 FADEP:RS0.22 EEMP'.RSU.}”_Z Total:R$£,25 
% 

Consulte 2 vaiidade deste elo ne site hnas:{_,fs-e_!c.gma.jgs.b_r T 

Documentação de Habilitação - CLARA COMUNICAÇÃO - Invólucro 05 (0252786)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1425



Pagina 2 de 3 

Cldusula Quarta — A sociedade permanecera de forma unipessoal considerando a disposi¢do constante do 

paragrafo tnico do art. 1.032 do Cédigo Civil e em obediéncia ao contido na INSTRUCAO NORMATIVA 
DREI N° 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

Cliusula Quinta — A administragio da sociedade podera ser exercida por administrador néo sécio. 

Cléunsula Sexta — A administracdo da sociedade é exercida, por prazo indeterminado, pelo sécio FELIX 

ALBERTO GOMES LIMA, com os poderes e atribuicdes de administradores, que deverdo representa-lo 
ativa ¢ passivamente, em juizo ou fora dele, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividadesestranhas ao interesse social ou assumir obrigacdes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros. 

Paragrafo Unico— Para movimentagio em rede bancéria, no que diz abertura de contas, aquisigdo de taldes de 
cheques, emissdo de cheques, retiradas de dinheiro, empréstimos, dentre outros, serd assinatura individual do 
s6cio administrador FELIX ALBERTO GOMES LIMA, ji qualificado. 

Cléusula Sétima - Ao termino de cada exercicio social, em 3 [ de dezembro, o administrador prestara contas 
Jjustificadas de sua administrag8o, procedendo a elaboragio do inventario, do balango patrimonial ¢ do balango 
de resultado econdémico. 

Clausula Oitava~ A sociedade poderd a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, mediante 
alteracfo contratual. 

Parigrafo Unico — A sociedade poderd a qualquer tempo participar como sécio quotista de outras sociedades. 

Clausula Noma - O sdcio poderd retirar imensalmente importincia fixada, bem como estabelecer ao 
administrador uma retirada com a mesma natureza, as quais serfo levadas 2 conta de despesas gerais, desde que 
ndo ultrapassem os limites da legislagio pertinente. 

Cliusula Décima — Falecendo ou interditado o sdcio, a sociedade continuarg sua atividade com os herdeiros, a 
sucessora ou o incapaz. N&o sendo possivel ou inexistindo interesses destes, o valor de seus haveres serd apurado 
¢ liquidado com base na sua situacdo patrimonial da sociedade, 4 data da resolugdo, verificada em balango 
especialmente levantado. 

Parigrafo Unico — O mesmo procedimento serd adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relacdo ao sécio. 

Clausula Décima Primeira — O sécio administrador FELIX ALBERTO GOMES LIMA, ja qualificado, 
declara sob as penas da lei, de que ndo estd impedido de exercer a administragfo da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenagdo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou subormo, 
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cldusula Décima Segunda— A sdcia poderd normear procuradores para exercer suas atividades em periodo 
integral ou parcial. 

Cliusula Décima Terceira — Fica eleito o foro de Sdo Luis —MA, para o exercicio e o cumprimento dos direitos 
& obrigacBes resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e forina 
na presenca das testemunhas abaixo que a todo ato assistiram. 

Sgo Lunis —MA, 01/03/2024. 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA 

Socio administrador 
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Certificamos que o ato da empresa CLARA COMUNICAGAQ LTDA consta assinado digitalmente por: 
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comunicacdo 

- 18.2.2 - REGULARIDADE 

FISCAL E 

TRABALHISTA 
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29/08/2025, 16:48 about: blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIGAC 

02.876.884/0001-78 

MATRIZ CADASTRAL 
COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAGQ | DATA0E ASERTURA 04/12/1998 

NOME EMPRESARIAL 
CLARA COMUNICACAOQO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
dededededededde 

PORTE 

DEMAIS - 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
73.114-00 - Agéncias de publicidade 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
NZo informada 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

AV AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES/ AVENIDA ANA 
JANSEN 

NUMERO 
s 

COMPLEMENTO 
PAVMTOO03 TORRE | SALA 302 

CEP BAIRRO/DISTRITO 
65.076-730 PONTA D AREIA 

MUNICIPIO 
SAOQ LUIs 

UF 
MA 

ENDEREGO ELETRCNICO 
PROCESSUALO01 @ASSESSORIAREAL.COM.ER 

TELEFONE 

(98) 3313-8905 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
wkkkd 

SITUAGCAO CADASTRAL DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAQ ESPECIAL DATA DA SITUACAQ ESPECIAL 
Fdcik ik deddciokiik 

about:blank 

Emitido no dia 29/08/2025 as 16:48:13 (data e hora de Brasilia). 

Aprovado pela Instrucdo Normativa RFB n° 2.118, de 06 de dezembro de 2022. 

Pagina: 11 
&
 
5%
 

i3 
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PREFEITURA DE SAO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARA DE LICENCA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRICAO MUNICIPAL CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE 

9957006 02.876.884/0001-78 92120253409595 

RAZAO SOCIAL 

CLARA COMUNICACAQ LTDA 

NOME FANTASIA 
*xkkkkkd 

LOCALIZAGAQ INSCRIGAO IMOBILIARIA 

AV AVENIDA MAESTRO JOAQO NUNES/ AVENIDA Ana Jansen PAVMTO 03 TORRE | ;SALA 302; N° 08, PONTA D AREIA 
65076730 -SAQ LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundarios 
731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

RESTRIGOES 
Este contribuinite estd autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercicio das 
atividades econdmicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupacgdo do solo, as atividades 
domiciliares e restricdes ao uso de espagos publicos, acessibilidade e de seguranga sanitaria, ambiental e de 
prevencéo conira incéndios e panico. O contribuinte reconhece que o ndo atendimento a estes requisitos 
acarretarg a suspenséo € a cassagado subsequente do Alvara de Funcionamento, nos termos da legislagéo 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSIVEL A FlSCALIZA(}flO. Q 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2025 AF655476AE23A3599D837966208246EA 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAQ POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOSfl RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: CLARA COMUNICACAD LTDA 
CNPJ: 02.876.884/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado gue vierem a ser apuradas, é certificado gue: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisZo judicial que determina sua 

desconsideracio para fins de certificacio da regularidade fiscal, ou ainda n&o vencidos; e 

2. n&o constam inscricdes em Divida Ativa da Unigo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certiddo 

negativa. 

Esta certido € valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os drgéos e fundos publicos da administrac&o direta a ele vinculados. Refere-se a situacdo do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo Unico do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacio desta certiddo esta condicionada & verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certid&o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:24:41 do dia 08/05/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 04/11/2025. 
Cadigo de controle da certidio: COA8.236A.C3F2.CF14 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

W
L
 
&
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidao: 150622/25 Data da Certidao: 14/07/2025 09:54:39 

CPF/CNPJ 02876884000178 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHAO. 

Certificamos que, apds a realizagdo das consulias procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional), n&o constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, & Fazenda Publica Estadual o direito da cobranga de dividas que 

venham a ser apuradas e ndo alcangadas pela decadéncia. 

Validade da CertidZo: 90 (noventa) dias: 12/10/2025. — 

A autenticidade desta certiddo devera ser confirmada no endereco: 
htip://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certiddes” e em seguida em "Validagdo de Certiddo Negativa 
de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

¥ 
g 

< A 
Data Impressdo: 14/07/2025 09:54:38 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA 

N° Certidao: 056773/25 Data da Certiddo: 17/06/2025 10:00:31 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02876884000178 

Certificamos que, apds a realizagdo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n® 7.798, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Cddigo Tributario Nacional), nao constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certiddo: 90 (noventa) dias: 15/09/2025. -~ 

A autenticidade desta certiddo devera ser confirmada no endereco: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certiddes" e em seguida em "Validacdo de Certiddo Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

® 
¢ 

Data Impressdo: 17/06/2025 10:11:24 
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" CERTIFICADO 
1020250092163737 

PREFEITURA DE SAQ LUTS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 

Ntimero da Certid3o: 00011373852025 

Validade: 04/11/2025 _— 

Certificamos que até a presente data nio consta débito fiscal relativo a pessoa juridica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, 
hipétese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do cédigo tributério municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURIDICA 

CNPJ: 02.876.884/0001-78 Inscrigio Municipal: 9957006 

Razdo Social; CLARA COMUNICACAO LTDA 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

731140000 ~ AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

ENDEREGO DE LOCALIZACAQ 

Logradouro: AVENIDA AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES,/ AVENIDA Ana Jansen 

Niimero: 09 Complemento: PAVMTO 03 TORRE I ;SALA 302; 

Bairro: PONTA D AREIA 

Municipio: SAO LUIS - MA CEP; 65076730 

A presente certiddo, sem conter rasuras, tem sua eficicia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em Sao Lufs (MA), em 07 de julho de 2025 ;s 10:05, sob o cddigo de 

autenticidade n? 46C0248A4967EG6BEB8BIR02B34FBD33. 

A autenticidade desta certiddo poderd ser confirmada na Internet, em 

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NAO E VALIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PREFEITURA 

SAOL I" 
P massmarur 

INSTRUCAQ NORMATIVA N“ 0042015-GS 23 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Institui cronograma para implantacio da 

Certidio de Regularidade Fiscal Unificada 

como documento tinico para comprovagio 

de regularidade fiscal perante  este 

Municipio. ressalvados os casos previstos no 

art. 262 da  Consolidacio das  Leis 

Tributirias do Municipio de Sio Luis. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso de suas aribuicoes legais. ¢ 

de conformidade com o artigo 3%, pardgralo (nico. inciso L da Consolidagiio das Leis 

Iributirias do Municipio — CL'TM. Decreto n® 33,144, de 28 de dezembro de 2007, ¢ 

CONSIDERANDO gue o Municipio de S3o Luis. por intermédio da Seeretaria 

Municipal de Farenda. adquiriu novo sistema de administragdo tributaria. em fase de 

implantagdo desde 01.06.2015 que. dentre demais beneficios. proporcionou a unificagio 

do cadastro liscal municipal (com integralizacio das informacdes oriundas do cadastro 

imabiliirio ¢ do cadastro mobilidrio) para maior controle ¢ monitoramento do passivo 

municipal: 

CONSIDERANDO que em razdo de referida implantagio o Municipio de Sdo Luis 

angariou meios suficientes para deixar de expedir certidoes de regularidade que tenham 

por base unicamente os dados do cadastro mobiliario. denominada “certidio negativa 

de divida ativa relativa aos débitos de ISS e TLVF™: 

CONSIDERANDO que na legislagdo federal ¢ municipal nie ha qualquer previsio 

acerca da certiddo especifica anteriormente utilizada. mas tdo somente a certidao de 

reguluridade tiscal. cabendo a cada ente wibutante delinir as regras especilicas soubre os 

documentos sob sua competéncia. sendo o certidio unificada ja wilivada no ambite 

.-,13-!1::.*. adhe Sao Lais SEMPAZ 

LaAGS/1.5407 uro de Fitima - $3e Lais / Tel [98) 32128147 
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= 

PREFEITURA DE 

SAOL 47 mANmE IR 

federal ¢ estadual. 1l qual em demais municipios em que j& se dispoe de teenologia para 

controle de cadastro fmico: 

CONSIDERANDO gue a filosoha de integralizacio adotada auxilia na agdo de 

sancamento do cadastro do Municipio de Sdo Luis. que ¢ prioritiria no escopo de 

construgiio de um Cadastro Téenico Multifinalitirio Municipal, a ser utilizado como 

ferramenta para @ organizacdo das informagdes referentes as residéncias. condominios. 

intraestrutura, prédios. cquipamentos ¢ servigos pablicos. bem como outras informagoes 

que atendam as necessidades de viarios Orgdos na gestio do municipio. passando-se a 

dispor, assim. de dados fidedignos da malha fundidria do municipio ¢ de scus municipes. 

podendo-se atuar com mais elicdeia ¢ efetividade no planejamento ¢ na exceuco das 

agocs propostas: 

CONSIDERANDO quc a nova filosofia de integralizacio adotada auxilia igualmente na 

otimizacio dos mecanismos de arrecadagdo municipal. com vistas & cobranga bascada em 

uma politica de justica fiscal. com corregiio de dados referentes do sujcito passivo ¢ aos 

parametros que compdem a base de cdleulo dos tributos. inclusive com implementacao 

de providéncias para cfetivagio de reeolhimento dos  tribuwos  decorrentes  das 

transteréneias de imoveis ¢ averbagoes de proprictirios atuais dos imoveds: 

CONSIDERANDO que. desde a adogdo de referida medida. varios foram  os 

requerimentos administrativos apresentados. com o fim de que a certidio especifica de 

recularidade de débitos mobiliarios pudesse ser expedida. diante dos diversos débitas 

imobiliarios que passaram a impedir a comprovagido de sua regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO o argumento exposio por esses contribuintes. de que nao houve 

comunicacdo prévia acerca da alteragdio de filosohia da expedi¢io das certidoes de 

regularidade tiscal. estando habituados a fazer prova de regularidade fiseal por meio dos 

documentos anteriormente emitidos. o que vem lhes causando entraves para consecugdio 

de suas atvidades: 

CONSIDERANDO os termos do proeesso administrativo n® 3135392015, em que o 

Seeretirio Municipal de Governo manifestou-se favoravelmenie ao pedido de concessio 

Lrrends de She Luis 

1 LAR5S/1 M0k, Baurrode Fitima - Sao Luis fTel: (98) 12128147 

20
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de prazo para que os contribuintes s¢ adequem 2o novo modelo de certiddo anica de 

regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO u politica de boa-1¢ gue se tem como diretriz neste Municipio. que 

justitica os didlogos com as empresas contribuintes para implementagio de medidas que 

auniliem no incremento da arrecadagio municipal, garantindo-se o desenvolvimentoe da 

ceonomia ludovicense. com o consequente melhoramento nas dreas de competéneias fins 

deste ente: 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliacio dos direitos esculpidos nos dispositivos 

doart. 3. XXXIV. #b7, art. 37. art. 170, art. 136, [ ¢ I da Constituicdo Federal. art. 203 

¢ 123 do Cadigo Tributario Nacional. art. 260 ¢ ss. da Consolidagiio das Leis Tributdrias 

do Municipio ¢ demais legislagio que rege a espécic 

EXPEDE a sceumte Instrugiio Normativil. nos scguinics iermos: 

Art. 1", Fica definido como termo final para implantagio da Certidéio de Regularidade 

Fiscal Unificada Municipal. como tnico documento habil para comprovagio de 

regularidade tiscal com esie Ente. o dia 24 de marco de 2016. 

Paragrafo Unico — Ficam ressalvados os casos de certidées de regularidade previsios 

no art. 262 da Consolidacao das [Leis Tributdrias do Municipio. 

Art. 2", Quando dos requerimentos para expedigdo de Certidaio de Regularidade Fiscal 

Unificads Municipal. a consulta serd feita pelo ONPYCPEF do conurtbuinte. em relacio 

aus deébitos tributidrios constituidos ¢ langados no cadastro mobiliario ¢ imobiliario, 

conjuntamenic. 

Art. 3" Somente enquanto ndo exaurido o prazo previsto no Art, 19 da presente Instrugio, 

poderio ser expedidas certidoes de regularidade fiscal especiticas. com consulias 

directonadas exclusivamente ao cadastro de débitos {iscais mobilidrios. 

ade San Luis - SEMFAZ 

/1 503, Barro de Fatmng - She Ls [ Tel: (98) 32128157 
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PREFEITURA DEC 

SAOL d4° 

Art. 4" No caso das certidoes expedidas nos termos do Art. 3% da presente Instrugio. 

seiam positivas, negativas ou positivas com cieitos de negativas., o prazo de validade ndo 

excederd o termo final do cronograma previsio no art. 17 desta Instrucio. 

Art. 3. As certidaes expedidas na formia do Art. 3%, da presente [nstrucdio poderdo ser 

disponibilizadas cletronicamente. por meio do portal de servigos da SEMEAZL 

Art. 6% Iista Instruciio Normativa entra em vigor na data de sua publicagio. 

Art. 7" Revoga-se as disposicdes cm contrario, 

Art. 8%, 1D¢-se ciéneia & Secretaria Adjunta de Gestio Tributaria ¢ 4 Superintendéncia da 

Arca de Informdatica. para imediata implementagio ¢ controle das regras da presente 

Instrucdo. 

RAIMUNDO JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Secretdrio Municipal da Fazenda 

riacka de Sao Lies - SEMFAZ 

503, Batrro de Fiumar - Sdo Lans / Tek (93] 321281+7 

¥<
2
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25/08/2025, 15:45 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONCMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricdo: 02.876.884/0001-78 

Razdo 
Social: 
Enderego: AV ANA JANSEN 09 PAVMTOO03 T1 S 302/ SAO FRANCISCO / SAQ LUIS / 

MA / 65076-730 

CLARA COMUNICACAO LTDA 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servira de prova contra cobranca de 
guaisquer débitos referentes a contribuicbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:23/08/2025 a 21/09/2025 

Certificagdo Nimero: 2025082305140898567094 

Informacgdo obtida em 25/08/2025 15:45:04 

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

33 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLARA COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.876.884/0001-78 

Certid3o n®°: 25207994/2025 

Expedig?:io: 07/05/2025, &s 09:58:51 

Validade: 03/11/2025 <7180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigdo. ‘ 

Certifica-se gue CLARA COMUNICACAC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscritof(a) 

no CNPJ sob © n° 02.876.884/0001-78, NAO CONSTA cCoOmo inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagéo 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais deo Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certid3o atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se & verificagdoc de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certid&o emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessdrios & identificag¢do das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho guanto as obrigacgdes 

estabelecidas em sentenga condenatdria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciadrios, a honoréarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lel; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério PGblico do 

Trabalho, Comissd3o de Conciliag¢do Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 
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comunicagcae 

18.2.8 - QUALIFICACAO 

TECNICA 
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ESTADO DO MARANHA(_) 
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO SOCIAL - SECOM 

DECLARAGAO DE CAPACIDADE TECNICA 

Declaro para os devidos fins, gue a Clara Comunicagao, empresa inscrita 

no CNPJ sob o n° 02.876.884/0001-78, com sede em S3o0 Luis/MA, situada no 

Edificio Lagoa Corporate & Offices - Av. Nina Rodrigues, Ponta d'Areia. Torre 1, 

3° andar - sala 302 — Sao Luis/MA, presta servigos de publicidade e propaganda, 

para ¢ Governo do Estado do MaranhZo, com contrato n® 11/2024 vinculado 

desde 02 de setembro de 2024 a esta Secretaria de Estado de Comunicacéo 

Social, inscrita no CNPJ: 05.733.936/0001-45. 

Enire os servicos realizados, a Clara Comunicagdo é responsavel por 

desenvolver o estudo, o planejamento, a conceituagdo, a concepgao, a criagéo, 

a execugéo interna, a intermediacéo e a supervisdo da execuc¢do exierna, € a 

distribuicgo de publicidade aos veiculos e demais meios de divulgagdo, com o 

intuito de atender as demandas de publicidade e propaganda do Governo do 

Maranh&o. 

Diante do exposto, atestamos a capacidade técnica da referida agéncia 

de publicidade, que vem executando os servigos citados acima de forma 

satisfatdria, ndo existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta 

e a responsabilidade da empresa Clara Comunicacio 

Por ser verdade, firmo a presente declaragao. 

Séo Luis - MA, 02 de setembro de 2025. 

== 
Sérgio Ar}tfinio Mesquita Macedo 

Secretario de Comunicag¢do do Estad 
Secretaria de Estado da Comunicagao - 

Governo do Maranhé@o 
CNPJ SECOM/MA: 05.733.936/0001-45 

ecom 

Avenida Vitorino Freire, n°® 29, Edificio Cesario, Sdo Luis - MA, CEP: 65.010-655
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHAO 
Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Diretoria de Comunicacgdo Social 

ATESTADO DE QUALIFICAGAO TECNICA 

A Assembleia Legislativa do Maranhdo atesta para os devidos fins, que a Clara 
Comunicaggo, empresa inscrita no CNPJ sob o n® 02.876.884/0001-78, com sede em S3o 
Luis/MA, situada no Edificio Corporate & Offices - Av. Nina Rodrigues, Ponta D'Areia. Torre 1, 

3° Andar - sala 302 — S&o Luis/MA, realiza os servigos de Publicidade e Propaganda, para esta 

casa, desde fevereiro de 2019, em contrato assinado sobre o N° 03/2019 sendo renovado em 

fevereiro de 2024 via contrato N°001/2024, dentro do processo administrativo n® 1949/2023 — 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhdo, instituicio pulblica inscrita no CNPJ 
05.294.848/0001-84. 

Dentre os servicos desenvolvidos pela agéncia Clara Comunicacao estdo: 

- Planejamento, estudo, a conceituag@o, a concepgao, elaboragdo/criagdo, execugao 
interna, a intermediacdo e a supervisdo da execucdo externa, téchica/producdo e 
distribuicBo/veiculagdo de campanhas e pegas publicitdrias on e off, bem como demais 
materiais criados pela agéncia; 

- Assessoramento no desenvolvimento de produtos e servicos e de pesquisa de opinido 
e mercado, assim como o planejamento e & execugdo de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliacao e de geracdo de conhecimento relativos ao contrato; 

- Elaborag2o e registros de marcas, expressbes de propaganda, logotipos e de outros 
elementos de programagcao visual; 

-Criagao e producdo de contetdos impressos e audiovisuais especializados nos 

métodos, nz arte e nas técnicas publicitarias, além de criacdo e desenvolvimento de formas 

inovadoras de comunicacdo publicitaria em consonadncia com novas tecnologias; 

Assim, declaramos que os referidos servicos sdo executados pela Clara Comunicagao 
dentro das normas de qualidade e prazos, inexistindo fatos que desabonem a conduta e a 

responsabilidade da citada agéncia. 

Sao Luis-MA, 02 de setembro de 2025. 

Documento assinado digitaimente 

Wb!’ GLAUCIONE PEREIRA PEDROZO 
Data: 02/09/2025 14:26:36-0300 
verifique em hutps:/ fvalidar.iti.govor 

Glaucione Pereira Pedrozo 
Diretora-Adjunta de Comunicacao 

CPF: 022.722.303-93 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhao 

Palacio Manuel Beckman — Av. Jerdnimo de Albuguerque — Sitio do Rangedor /Calhau. 
Szo Luis — Maranhao — CEP: 65071-750 

4 
@' 

| 
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Clara Comunicagdo, empresa 
inscrita no CNPJ sob o n® 02.876.884/0001-78, com sede em Sao Luis/MA, 
situada no Edificio Corporate & Offices - Av. Nina Rodrigues, Ponta D'Areia. 
Torre 1, 3° Andar - sala 302 — S&o0 Luis/MA, presta servicos de Publicidade e 
Propaganda, para a Camara Municipal de S&o Luis, inscrita no CNPJ 
05.495.676/0001-17. O atendimento é realizado pela referida agéncia desde 
marco de 2024, via o contrato n® 004/2024. 

Conforme o contrato, a Clara Comunicagdo é responsavel pela 

prestacao de servicos de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituacdo, a concepgao, a criagdo, a execugao interna, a intermediacdo e a 

supervisdo da execucdo externa, a compra de midia e a distribuicdo de 
publicidade, de interesse da Camara Municipal de S3o Luis. 

Entre os servi¢cos especializados est&o o planejamentoc e & execugao de 
pesquisas e de ouitros instrumentos de avaliaggdo e de geracdo de 
conhecimento relativos & execugcdo do contrato; & criagdo e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicagao publicitaria destinadas 
a expandir os efeitos das mensagens, em consonancia com novas tecnologias 
e a producdo e a execucdo técnica das pecas e ou material criados pela 
agéncia. 

Por fim, atestamos que a Clara Comunicagdo vem cumprindo os 
referidos servicos dentro das normas contratuais, correspondendoc com 
qualidade e pontualidade na entrega dos trabalhos. 

Sao Luis, 22 de julho de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

RAFAEL ARRAIS FERREIRA 

g Data: 23/07/2025 15:18:41-0300 

Verifique em hitps://validar.iti.gov.br 

Rafael Arrais Ferrreira 

Diretor de Comunicagao 
Camara Municipal de Sao Luis 
CNPJ: 05.495.676/0001-17 

Rua da Estrela, 257 - Centro, Sao Luis — MA, 65010-200 2,8
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A CIDADE QUE A GENTE QUER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO 

DECLARACAO DE QUALIFICAGAO TECNICA 

A Prefeitura Municipal de Caxias, inscrita no CNPJ 06.082.820/0001-56, 
declara para os devidos que realiza servicos de publicidade por meio da agéncia 
Clara Comunicagdo, empresa inscrita no CNPJ sob o n® 02.876.884/0001-78, 
com sede em S&o Luis/MA, situada no Edificio Corporate & Offices - Av. Nina 
Rodrigues, Ponta d'Areia. Torre 1, 3° Andar - sala 302 — Sdo Luis/MA. Os 
servicos sao executados via contrato firmado desde dezembro de 2021, sendo 

renovado no inicio em dezembro de 2023. 

A prestacgdo dos servicos de publicidade, realizada pela Clara 
Comunicag&o, compreende o conjunto de atividades realizadas integradamente, 
incluindo o estudo, o planejamento, a conceituacdo, a concepgado, a criacéo, a 

execucgao interna, a intermediagao e a supervisdo da execugdo externa e a 
distribuicdo de publicidade aos veiculos e demais meios de divulgacdo. Entre 
eles destacam criacdo, producao e veiculagdo de campanhas publicitarias com 
pecas de midia externa, midia eletrénica e on-line, bem como a elaboracdo de 

marcas e expressdes de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 
comunicagao visual que se sejam necessarios. 

A agéncia também € responsavel por desenvolver, sempre que 
necessario, outras formas inovadoras de comunicacdo em consonéncia com 
novas tecnologias, além de realizar o planejamento e & execucdo de pesquisas 
e de outros instrumentos de avaliagdo e de geragdo de conhecimento relativos 
ao nosso contrato. 

Desta forma, ressaltamos a qualificacdo técnica da agéncia citada nesta 
declaragdo, que vem executando o ftrabalno com qualidade, dentro das 
expectativas esperadas e cumprindo todas as regras contratuais. 

Por ser verdade, firmo a presente declaragéo. 

Caxias - MA, 22 de julho de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Marcela Ramos Oliveira 
Secretaria de Comunicagédo 

CPF: 973.322.913-04 
E-mail: marcelaraamos@gmail.com 
Prefeitura Municipal de Caxias (MA) 

Praca Dias Carneiro, 600, Centro, Caxias — MA, CEP: 65.604-090 
2
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DECLARAGCAO DE CAPACIDADE TECNICA 

Declaramos para os devidos fins que a Clara Comunicacdo, empresa 

inscrita no CNPJ sob o n°® 02.876.884/0001-78, localizada em Sao Luis/MA, é a 

agéncia de publicidade e propaganda que executa as campanhas de divulgacio 

da Festanca Junina no Ceprama, realizada anualmente na capital maranhense, 

no final do més de maio, via Leis de Incentivos Estadual e Federal, por meio da 

nossa empresa Mario Jorge Produgbes Artisticas, inscrita no CNPJ 

06.113.697/0001-93. 

Como nossa agéncia de publicidade e propaganda, a Clara Comunicacéo 

desenvolve toda a criacéo e concepcdo da campanha de divulgacdo de cada 

edicdo do nosso evento cultural, incluindo servigos de criagdo, execugio interna 

e externa, produgao e distribuic2o de pecgas on-line e off-line, além de demais 

materiais de sinalizagdo e comunicagdo visual como backdrop, camiseta, 

banners, panfletos, entre outros pecas e desenvolvimento de formas inovadoras 

de comunicacao publicitaria em consonancia com novas tecnologias. 

Sendo assim, firmo este presente atestado ressaltando que os referidos 

servicos prestados pela agéncia tém atendido todas as nossas expectativas de 

acordo com a qualidade das atividades desenvolvidas e os prazos estabelecidos 

S&o Luis -MA, 02 de setembo de 2025. 

Qi r O/ 

io Jorge Gongalves 
Diretor Geral 

CPF: 279.741.623-68 
mario.jorge.producoes@hotmail.com 

Festanca Junina no Ceprama/ Mario Jorge Producgdes Artisticas 

Rua Marechal Castelo Branco, N° 22 no bairro Santa Cruz em S&o Luis — MA. 
CEP 65047-740.
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comunicacdo 

18.2.4 - QUALIFICACAO 

- ECONOMICO-FINANCEIRA 
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| 3 2 TIMA 
TRIBUNEL DE USTICA DO CSTADO DO MARANHAS =
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHAO 
Corregedoria Geral da Justica 

Secretaria Judicial de Distribuicdo do Forum de Sdo Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 39842025 

Cédige de validagao: 032C8933F0 
( relativo ao Processo 504262025 ) 

Numero da guia: 25057301002175340. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Civeis e Comércio 

a partir do dia primeiro (1°) do més de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia 17 

de Julho de 2025 17/07/2025, constatei NAO EXISTIR! distribuicdo de pedido de 
Faléncia, Concordata, Recuperagcdo Judicial ou Extrajudicial ou Insolvéncia 

Civil contra: CLARA COMUNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ 

n°.02.876.884/0001-78. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuicdo é a 
Unica existente nesta Cidade e Termo Judiciario de S&o Luis. O referido & verdade me reporto 
e dou fé. Dada e passada a presente certiddo na Secretaria Judicial de Distribuicdo a meu 
cargo, no Férum “Desembargador Sarmey Costa”, nesta Cidade de S&o Luis, Capital do Estado 
do Maranh&o. Eu, Fernanda Alice Vilela Branddo, Secretaria Judicial da Distribuicdo, mat. 
195586, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

FERNANDA ALICE VILELA BRANDAO 
Secretaria Judicial de Distribuicio 

Secretaria Judicial de Distribuigdo do Férum de Sao Luis 
Matricula 195586 

1 OBSERVAGAO: o CNPJ e razio social constantes nesta certiddo foram informados pelo solicitante. Sua titularidade devera 
ser conferida pelo interessado e destinatério. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terdo sua 
competéncia vinculada as Varas Civeis efou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrénice Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE SAO LUIS. 
Esta certiddo tera validade de sessenta (60) dias (art. 148 do Codigo de Normas da CGJ) e emitida em uma Gnica via mediante 
codigo de Selo Eletrdnico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura elefrénica do servidor (art. 150 do Cédigo de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolugdo-GP n° 38/2022). Esta certiddo foi expedida nos termos da Resolugdo-GP n° 38/2022 e & 
autenticidade do Selo de Fiscalizag&o Eleirdnico Judicial sera objeto de conferéncia por qualquer interessado, que podera 
consuliar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrénico do Tribunal de Justica do 
Maranh@o por meio do link https:/selos.tima.jus.br, mediante o preenchimento do codigo de validagdo do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Férum Desembargador “Sarney Costa” 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, S&o Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737 i 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br \Q 

Documento assinado. SAO LUIS - ENTRANCIA FINAL, 17/07/2025 12:25 (FERNANDA ALICE VILELA BRANDAQ) g % 

\ 1 CERTJUDONE-SJDFRSL - 39842025 / Cédigo: 032C8933F0 

Valide o documento em www.tima.jus.brivalidadoc.php (} 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 

#ConsumoConsciente 38 
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Empresa: CLARA COMUNICAGAO LTDA o WL 
CNPJ:  02.876,884/0001-78 Pagina 1 de 4 
Insc. Junta Comercial: 21600153280 Data: 04/12/1998 
Enderego: AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES / AV ANA JANSEN, 9, PAVMTO 03 TORRE 1 SALA 302, PONTA D AREIA, SA0 

LUIS/MA, CEP 65076-730 

Periodo: 01/01/2023 & 31/12/2023 
Balanco encerrade em:  31/12/2023 

BALANCO PATRIMONIAL 

Descrigéo Salde Atual 

ATIVO 15.102.408,00 
ATTVO CIRCULANTE 10.814.133,90 
DISPONIVEL 1.801.289,29 
CATXA GERAL 68.200,00 
BANCO CONTA MOVIMENTO 100.708,87 
BANCO CONTA APLICACAD 1.632.379,32 

DIREITQS DE CURTO PRAZO 9.012.844,61 
CLIENTES 9,012.844,61 

ATIVO NAD CIRCULANTE 4,288.274,10 
REALTZAVEL A LONGO PRAZO 3.244.072,30 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.000.000,00 
DEPOSITOS JUDICIAIS 244.072,30 

IMOBILIZADO 1.044.201,30 
BENS E DIREITOS DE USO 2.806.346,22 
(-)DEPRECIAGAC ACUMULADA (1.762.144,42) 

PASSIVO 15.102.408,00 
CIRCULANTE 254.354,08 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 254.394,08 
FORNECEDQRES 17.721,72 
OBRIG. TRABALHISTAS A PAGAR 10.128,25 
ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 4,665,15 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 167,58 
TRIBUTQS S/ RECEITA A RECOLHER 173.416,71 
QUTROS DEBITOS 48,294,66 

PASSIVO NAO CIRCULANTE © 32.228,10 

OBRIGACDES TRIBUTARIAS 32.228,10 
PARCELAMENTOS TRIBUTARICS 22.278,10 

PATRIMONIO LIQUIDO 14.815,785,82 
CAPITAL SOCIAL 13.351.000,00 
CAPITAL INTEGRALIZADO 13.391.000,00 

RESERVAS DE LUCRDS 1.424,785,82 
RESERVAS DE LUCROS 1.424.785,82 

SAO LUIS, 31 de Dezembro de 2023 

FELTX ALBERTO GOMES LIMA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 282.567.203-53 

ADRIAND DE ANDRADE BERNARDO 

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-010281/0-4 
CPF: 529.383.603-04 
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Empresa: CLARA COMUNICAGAQ LTDA Pinina: 0o 

CN.PJ:  02.876.884/0001-78 Pagina 2 de 4 
Insc. Junta Comercial: 21600153280 Data: 04/12/1938 
Endereco: AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES / AV ANA JANSEN, 8, PAVMTO 03 TORRE 1 SALA 302, PONTA D AREIA, 

SAQO LUIS/MA, CEP B5076-730 

Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2023 

Descrigio Saldo Atual 

RECEITA BRUTA 7.575.183,71 

DEDUCDES DA RECEITA BRUTA (651.581,56) 

RECEITA LIQUIDA 6.9232.202,15 

LUCRO BRUTO 6.923.202,15 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS (1.464.487,49) 

DESPESAS TRABALHISTAS (166.648,02) 

ENCARGOS SOCIAIS ({56.210,28) 

DESPESAS GERAIS (1.155.126,53) 

DESPESAS TRIBUTARIAS (44.191,95) 

DESPESAS FINANCETRAS (44.396,48) 

RECEITAS FINANCEIRAS 2.087,17 

RESULTADO OPERACIONAL 5.458.714,66 

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 5.458.714,66 

PROVISDES PARA IRPI (582.014,70) 

PROVISDES PARA CSLL (218.155,28) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 4.658.534,68 

SAQ LUIS, 31 de Dezembro de 2023 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA ADRIANO DE ANDRADE BERNARDO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. MA-010281/0-4 
CPF: 292.567.203-53 CPF: 529.383.603-04 

% 
¢ 

N 
v 
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Empresa: CLARA COMUNICACAO LTDA Padina- 00OMR 
Inscricgo:  02.876.884/0001-78 Pagina 3 de 4 
Endereco:  AVENIDA MAESTRO JOAQ NUNES / AV ANA JANSEN, 9, PAVMTO 03 TORRE 1 SALA 302, PONTA D AREIA, SAO 

LUIS/MA, CEP 65076-730 

Perioda: 01/01/2023 ~ 31/12/2023 

Insc. Junta Comercial: 21600153280 Data: 04/12/1998 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Férmula Valor Resultado 

Indice de Liguidez Geral Ativo Circulante + Realizdvel Longo Prazo 10.814.133,90 + 3.214.072,30 48,05 

Passivo Circulante + Passivo Nao-Circulante 254.,354,08 + 32.228,10 

indice de Liquidez Corrente Ativo Girculante 10.814.133,90 42,51 

Passivo Circulante 254.394,08 

15.102.408,00 52,65 Indice de Solvéncia Geral Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Nap-Circulante 

FELIX ALBERTQ GOMES LIMA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 292.567,203-52 

254,394,08 + 32.228,10 

ADRIANQ DE ANDRADE BERNARDO 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA~010281/0-4 
CPF: 529.383.603-04
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MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagio, Gestéo e Governc Digital 

Secretaria de Gaoverno Digital 

Departamento Nacional de Regisiro Empresarial e Integrag&o 

ASSINATURA ELETRONICA 

Ceriificamos que o ato da empresa CLARA COMUNICACAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

Pagina 4 de 4 

CPF/CNPJ Nome 

29256720353 FELIX ALBERTO GOMES LIMA 

52938360304 ADRIANO DE ANDRADE BERNARDO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2024 11:27 SOB N° 20240632842. 
PROTQCOLO: 240632842 DE 13/05/2024. 

CcODIGO DE VERIFICACAO: 12406720765. CNPJ DA SEDE: 02876B884000178. 

NIRE: 21600153280Q. COM EFEITDS DO REGISTRO EM: 13/05/2024. 

SUCEMA  coara comunzeagio nroa 

CARLOS ANDRE DE MORAES BERETRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A wvalidade desto dosumenne, oo Impzisre, 2ica sedeline 4 compr 

Inrocmsnde seus gezpechlvos Seuis 
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DEMONSTRAC}AO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

== = 

Entidade: 

Numero de Ordem do Ltvro 11 

i 0‘[ de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 Penodo Selecionado: 

' CLARA COMUN!CAQAO LTDA 

_Periodo da Escrituracao: | 01/011’2023 a 31/12/2023 CNF’J 02 876.884/0001-78 

o .RECE!.TAIBRUTA 

SERVICOS PRESTADOS 

() DEDUGOES DA RECEITA BRUTA 

. Saldo anterior 
R$ 3.207.583,88 

R$ 3.207.583,88 

RS$ (277.446,02) 

RS (20.849,30) 

Saldo atual 

R$7.575.183,71 
RS 7.575.183,71 
RS (651.981,56) 

)ISS R§ (160.378,22) RS (375.536.85) 

( ) ()COFINS R$ (96.217,50) 

VARIACOES MONETARIAS ATIVAS RS 0,00 

_ RECEITA LIQUIDA RS 2.930.137,86 
_LUCROBRUTO ) - R$ 2.930.137,86 
() DESPESAS/RECEITAS OPERACION_AE_S g RS (1. .788. 579 97)""""" o 

(-) DESPESAS TRABALHISTAS T Rew13sszs) 0 
(-) INDENIZACOES RS$ (220.000,00) 

__ () HORAS EXTRAS RS (1.699,73) 

___‘( ) SALARIO o B o N R$ (145. 420 09)* 
() 13°SALARIO RS (12.613,97) 
(-) FERIAS R$ (17.308,08) 

~ ()RESCISAO RS (0.00) 
() AVISO PREVIO o m RS (0.00) 

() VALE TRANSPORTE 

() PRO-LABORE 
() ENCARGOS SOCIAIS 

() INSS 
()FGTS 

 ()JFGTSRESCISORIO e 

() PRO-LABORE 
(-) ENERGIA ELETRICA 

() TELECOMUNICACOES 
() SEGurROs 
{-} HONORARIOS CONTABEIS 

() MATERIAL DE ESCRITORIO 
() ALIMENTAGAO 

() SERVIGOS PRESTADOS - PF 

RS (14.544,00) 

RS (67.752,21) 

R (44.768,56) 

RS (13.395,14) 

RS (9.588 51) 

RS (1.84140) 

 Rs(227.25550) 
RS 49,48 

RS 6.923.202,15 
R$ 5 923 2[]2 15 

RS (1 464,487 49) 
RS (166.649,02) 

RS (0,00) 
RS (0,00) 
RS (0.00) 

RS (117.859.30) 
RS (0.350,14) 

RS (36.768,07) 
RS (442,30) 

RS (2.229,21) 
RS (0,00) 
RS (0,00) 

R$ (56.210,28) 

RS (35.199,43) 
RS (10.224,98) 

RS (10.785,87) 

RS (1.256.508,32) 

RS (0,00) 

RS (30.851,48) 

RS (9.558,78) 

© Rs(32724.00) 

R$ (1.791,56) 

RS (37.263,20) 

RS (14.886,65) 

B . 

RS (1.165.126,93) 
RS (15.768,00) 
RS (28.034,27) 
RS (12.880,08) 
RS (6.394,34) 
"R (1.888,00) 

RS (896,37) 
RS (43.330,65) 
RS (850,00) g 

Este documento & parte integrante de escrituracéo cuja autenticacéo se comprova pelo recibo de nimero 
CE.SC.95.BB.AB.47.92.68.59.C2.CA.C6.98.DA.C3.6E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Piblico de Escrituraco Digital — Sped 

Versao 10.2.0 do Visuslizador Péagina 1de 3 @ 
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DEMONSTRA(_}AO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: (CLARA COMUNICA@AO LTDA 
Periodo da Escriturag:éo. 01!01!2023 a 31/12/2023 

11 Numero de Ordem do Llvro 

Periodo Selec[onado. ‘i 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

CNPJ: | 02.876.884/0001-78 

— 

- 

. 

() SERVICOS PRESTADOS - P 

(-) DEPRECIAGAO E AMORTIZAGAO 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

R$ (138.379,37) 

R$ (6?8 CI38 96) 

: "éldta anterior ' 

R$ (@00 

Saido atual 

R$ {567 048,23) 

RS (119.749,74) 

RS (47.423,20) 

() TAXAS E EMOLUMENTOS RS (4.43198) RS (4.256,88) 
N 51 MANUT fCONSERVAc;Ao Eumpeza T - Rsor2) Rs @, zm)" 
T () DESPESAS DEVIAGENS LT T reoo) ' RS (2.892,12) 

{-) MAN.E CONS.DE IMOVIES RS (300,00) RS (0,00) 

() MULTA DE TRANSITO : RS (728,84) RS (0,00) 
e )ALUGUEL E CONDOMINIO | ) _ R$(36.85265) RS (33.316,63) 

n “(_ ) ALUGUEL Dé”\‘/-éiédias— T o i RS (1.810, 75)“““ - RS (sgéw:MJ 
() MATERIAL DE USO E CONSUMO h B R$(85.119.50) R (75.313.29) 
(-) PLANO DE SAUDE/ BRADESCO R$ (117.699,66) R$ (141.383,31) SAUDE 

() MATERIAL DE INFORMATICA RS (275,00) RS (0,00) 
B :(:‘”}Té;lfirifilc:ATo R o RS (141,00) o RS (0,00) 
 ()DESPESASJWDICAS " sy  Rs@N4) 

" () ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS o S RS (19.445,00) " RS (16.250,00) 
() DESPESA COM CARTAO DE CREDITO ! RS (44.903,72) RS (36.428,96) 

() DESPESAS TRIBUTARIAS RS (24.293,54) RS (44.191,95) 
QAVARA RS (750,45) RS (1.125,27) 

O IPVA B T T T  Re 3028 " RS (10.570,54) 
() DESPESAS FINANCEIRAS RS (28.934,33) RS (44.326,48) 

() JUROS E MULTAS PASSIVOS RS (22.695,49) RS (36.438,35) 
CRED{( () DESPESAS COM CARTAO DE RS (0,00) RS (1.762,83) 

() TARIFAS BANCARIAS R T Re(5.93884) RS (6.185,30) 
RECEITAS FINANCEIRAS : R$269468 RS 2.08717 
DESCONTOS OBTIDOS RS 2.604,68 R$ 2.087,17 

RESULTADO OPERAGIONAL RS 1.141.557,80 RS 5.458.714,66 
RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 

( ) PROVISOES PARA IRPJ 

R$ 1.141.557,89 RS$ 5.458.714,66 

() IRPS RS (232.606,71) RS (582.014,70) 

() PROVISOES PARA CSLL R$ (92.378,41) RS (218.165,28) 

() CSLL R$ (92.378,41) RS (218.165,28) 

RS (582.014,70) 

Este documento & parte integrante de escriturag&o cuja autenticagdo se comprova pelo recibo de ntimero 
CE.©C.85.BB.A8.47.92.68.52.C2.CA.C5.98.DA.C3.6E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n® 8.683/20186. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital — Sped 

Verséo 10.2.0 do Visualizador Pagina2 de 3 
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DEMONSTRAQAO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

“Entidade: ~ cLARA COMUNICACAO LTDA 
Periodo da Escrituragao: : 1 01/01/2023 a 31/12/2023 Efii 02.876.884/0001-78 

_Namero de _E)Ldérrfir_i_dma_ Livro: {11 - 

finod—o Seleclc;r'{ado :EH de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

g . ot Sa!de an%enar : Saicio atual 

R$ 816 572 77 RS 4. 558 534 68 LUCRO LIQUIDO DO EXERCECIO 

CE.9C.95.BB.AB.47.92.68.59.C2.CA.C6.98.DA.C3.6E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n°® 8.683/2016. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital — Sped 

Este documento & parte integrante de escrituragéo cuja autenticagéo se comprova pelo recibo de ntimero ‘g) 

Vers&o 10.2.0 do Visualizador Pagina 3de 3 @ 
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Empresa: CLARA COMUNICACAO LTDA Pégina: 0oo1 

Inscricdo:  02.876.884/0001-78 
Endereco:  AVENIDA MAESTRO JOAQ NUNES / AV ANA JANSEN, 9, PAVMTO 03 TORRE 1 SALA 302, PONTA D AREIA, SAD 

LUIS/MA, CEP 65076-730 

Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 21600153280 Datz: 04/12/1998 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Formula Valor Resultado 

Indice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizével Longo Prazo 10.814.133,90 + 3.244.072,30 49,05 

Passivo Circulante + Passivo Nao-Circulante 254.394,08 + 32.228,10 

Indice de Liguidez Corrente  Ativo Circulante 10.814.133,30 4251 

Passivo Circulante 254.394,08 

indice de Solvéncia Geral Ativo 15.102.408,00 52,69 
Passivo Circulante + Passive NSo-Circulante 254.394,08 + 32.228,10 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Nao-Circulante 254.394,08 + 32.228,10 0,02 

15.102.408,00 Ativo 

41 
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. - TERMOS DE ABERTURAE ENCERRAMENTO 

Entidade: T CLARA COMUNIGAGAO LTDA 
i F’enoda qa Esorituraggo: | 01/01/2023 2 31/1212023 CNPJ oz 876.884/0001-78 

Nurpero de Ordem do ro: 'H 

fi| _Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Al 
ERMO }DE ABERTURA 

~ Nome Empresarial - CLARA COMUNICAGAQ LTDA 

- ;NIRE | 21600153280 

CNPJ | 02.876.884/0001-78 

& fNL’Imero de Ordem ‘11 

= Natureza do Livro  LIVRO DIARIO 

' Mumc:plo 'SAO LUIS 

__ i Data do arquivamento dos atos | Q41211008 
constltuttvos ) e —p 

- Data de arqu;vamento do ato de 
~ :conversao de sociedade simples em 

~ ' Data de encerramento do exercicio social :31/12/2023 

=) Quantldade total de linhas do arquwo 
| 20332 

Nome Empresanal 

- ? Natureza do Livro LIVRO DIARIO 

-Nflmero de ordem i 

= Quan’fldade total de [inhas do arquwo - 
: 20332 

digital 

. Data de inicio  01/01/2023 
‘:' Tt e UGS SRR cRT S G NIRRT S s R e ST TS B AL T I‘ ~ ~ ik el e e e 

i Data de término 31/12/2023 

Este documento € parte integrante de escrituragio cuja autenticacéo se comprova pelo recibo de nimero 
— CE.8C.95.BB.AB.47.92.68.59.C2.CA.C6.98.DA.C3.6E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Puiblico de Escriturag@o Digital — Sped 

Versao 10.2.0 do Visualizadar 

al 

Paginz 1 de 1 @ 
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BALAN (}0 PATRIMONIAL 

Enndade 

Perlodo Seleclonado. 

Numero de Ordem do Llvro 

CLARA COMUNICAQAO LTDA 

CNPJ 02 876.884/0001-78 

11 

101 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

== 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

CEF CONTA 16174 

_ CEF CONTA 1038-8 

CEF CONTA 1523-2 ' 

CEF CONTA 26781 

BANCO CONTA APLICACAQ 

APLIC.CEF CONTA 18174 

APLIC.CEF CONTA 15232 

AF‘L[C CEF CDNTA 1038-9 

DIREITOS DE CURTO PRAZQ 

o~ 

) 

Saldo lnlt:lal 

RS 13.932.115.41 

R$ 9.526.366,89 

RS 766.468,17 - 

” R$79.13045 

R§ 687.335.?2 

RS 52.188,34 

RS 135.624,50 

R$ 0.00 

R§ 0,00 

RS 0,00 
R$ 0,00 

LR 

R$ 8. 759 903, '?2 

CLIENTES 

L CLIENTES DIVERSOS 

i SERVICO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
COMUNICACAD SOCIAL E ASSUNTOS 
POLITI 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHAOC 

ENERGIA SUSTENTAVEL 

2y GRAFICA SANTA MARIA 

R$ 114.453,03 

R$ 6.887.3588,67 

R$ 7.222,80 

RS 680 458 37 

R$ 3'1 950 CID : 

MP7¢ - CELSE ELETREC#\ S A 

ITAQUI ENERGIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_BARREIRINHAS SEC. MUN. DE SAUDE 

CAMARA MUNICIPAL DE PACO DO 
LUMIAR 

PARNAIBA GERACAO E 
_COMERCIALIZACAC DE ENERGIA S.A 

ENEVA S.A. 

MPS56 AZULAO GERACAQ DE ENERGIA 

ZONA CINCO FOTOGRAFIAS EIREL] 

RS 95 612,22 

R$ 2.700,00 

RS 28.235,00 

R§ 8.872,00 

RS 79 130 45 

RS 470.308,72 

RS 29.234,16 : 

RS 8.759.903,72 

R$ 233.523,88 

R$ODG 

RS 25.873.60 

RS 23.207.00 

RS 3.230,00 

Saldo Final 

RS 15.102.408,00 
RS 10.814.133.90 
RS 1.801.289.29 
 R$68.200.00 
" RS 66.200,00 
RS 100.708,87 
RS 12.178,94 
RS 33.127.84 

RS 0,00 
RS 55.403,08 

RS 1.632.379.32 
RS 4.366,04 

RS 1.247.288,65 
RS 380.724,83 

RS 9.012.844,51 
RS 9.012.844,61 

RS 0,00 

RE 0,00 

RS 6.528.514.,86 

R$ 151.785,03 

RS 580 458 37 

RS 0,00 

RS 21 5?9 35‘ 

‘ RS 140.683, 69’ 

RS 0,00 

RS§ 0,00 

RE 12.834,65 

RS 18.772,57 

RS 0,00 

RE& 0,00 x& 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragso Digital — 

Vers&o 10.2.0 do Visualizador 

Este documento & parte integrante de escrituragéo cuja autenticacdo se comprova pelo recibo de nimero 
CE.9C.95.BB.AB.47.92.68.59.C2.CA.C6.98.DA.C3.6E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016. 

Sped 

Pagina 1 de 4 
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BALANQO PATRIMONIAL 

| 'CLARA COMUNICA(}AO LTDA 

CI\EPJ 02.876.884/0001-78 

fii Perlodo Selec:lonado 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

M N : SN NS e Saido ln:cxal : Saldo Final 

S AZULAO éEl;A_Q—;d DE ENERGIASA_.”__—_” N R8s 10.622, ss RS 2.626.80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS RS 597.544,81 RS 1.454.489,29 

R ATIVO NAQ CIRCULANTE , |  R§440574552 RS 4.288.274,10 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO : | Rs 3244, 072.30  RS3.244.07230 

T EMPRESTIMOS E FINANGIAMENTOS T Wpig 300000000  RS$3.000.00000 

a EMPRESTIMOS A SOCIOS ' © Rs300000000  R$3.000.00000 

i DEPOSITOS JUDICIAIS : RS 244.072,30 RS 244.072,30 

= BLOQUEIO JUDICIAL RS 244.072,30 RS 244.072,30 

~ IMOBlLIZADO . - o RS 1.161.673.22 RS 1.044.201,80 

- BENSEDIRETOSDEUSO i " a - R;é—gd;, oe7.80 RS 2.806.346,22 

o MOVEIS E UTENSILIOS © Rs469.196:88 = R$460.19588 

R MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS : j RS 325.299,82 RS 325.299,62 

_ COMPUTADORES E PERIFERICOS : : RS 147.424,85 RS 149.703,17 

R " VEICULOS o . el ‘ RS 734471, 59 - RS 73447159 = s _______ S, ST s 00 — e 

e e e 

% INSTALAGOES ‘ RS 44.609,36 RS 44.600.36 

~ SALAS LAGOA CORPORATE o -  Retlme0o0000 _ Rsi 060.000,00 
m~t ()()DEPREC!ACAO ACUMULADA B — B RS (1”.'642.3_9{._'.931 - R$ (4 75214442) 

= O OMOVEIS E UTENSILlOS © Rss7azises RS (420.135,60) 

. () ()MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RS (325.299,82) RS (325.299,82) 

_ ) (JCOMPUTADORES E PERIFERICOS ] RS (133.488.50) - RS (137.554,32) 

" () (IVEICULOS o - Rs(530.708 84) . RS (557.080.16) 

B _—()_(—:;I—N—S:T;\”LREOE; T B - 755@47369 36) T Re (44802,36) 
_ e CONDICIONADO B s R 

@ (3 (-)SOFTWARES ‘ RS (1.848,00) RS (1.848.00) 

= {) ()SALAS LAGOA CORPORATE : RS (211.898,80) RS (254.399,76) 

~ | PASSIVO - 7 RS 13.932.11541 RS 15.102.408,00 R g .,r.:,, Rs 310 35749 . Rs 254 394 = 

b= EXIGIVEL A CURTO PRAZO : T Rs310.35749 © Rs254.39408 

_ FORNECEDORES : RS$ 168.395.20 RS 17.721.73 

_ SAGA TURIM COMERCIO DE VEICULOS, : RS 4.530,35 RS 0,00 fi 

" Este documento & parte integrante de escrituracdo cuja autenticacdo se comprova pelo recibo de nimero é\ 
—~ CE.9C.95.BB.AB.47.92.68.58.C2.CA.C6.98.DA.C3.8E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n° 8.683/20186. 

" Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracéo Digital — Sped 

Vers&o 10.2.0 do Visualizador Pagina2 de 4 g 

- N 
- 4
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BALAN(}O PATRIMONIAL 

Enfidade CLARA COMUNICAGAO LTDA 

Penodo da Escrituragao 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ | 02 876.884/0001-78 

Numero de Ordem do Lwro 1 11 

Perlodo Selecronado 01 de Janeiro de 2023 2 31 de Dezembro de 2023 

“RRSUL e Descm;éo - Saldo Inicial Saldo Finai 

PECAS E SERVICOS LTDA 

MOOD FILMES LTDA RS 0,00 RS 2.400,00 

SEGTEC COMERCIO E SERVIGO DE : _ 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA __ ] kel RS0 
SAGA XANGAI COMERCIO DE VEICULO - 

" ANTONIO GARLOS BAIMA SILVA FILHO RS 40.000,00 RS 0,00 

K DE PAIVA PESTANA EIRELI RS 985,00 RS 0,00 

FABRIKA FILMES EIRELI - ME R$ 5.050.00 RS 0,00 

LUZEIROS HOTEIS S/A R$ 890,00 - RS 0.00 

Jc RIBEIRD SANTOS ME : R$ 3.000,00 RS 0.00 

MONTELES BARROS SERVICOS LTDA RS 2.657,00 RS 0,00 

K & S SERVICOS DE ASSESSORIALTDA RS 570,00 RS 2.550,00 

MILENA EVELYN MOTA SANTA ROSA RS 514,80 RS 0.00 

J DOS SANTOS PENHA LTDA RS 15.504,00, RS 3.520,00 

ORIGINAL NEW XANGAI COMERCIO DE = ' ' 
VEICULCS, PECAS E SERVICOS S.A = oy RS 872 74 . _ RSOOD 

W O ALMEIDA & CIA LTDA RS 5.000,00 RS 0,00 

SAMYR MARQUES LIMA 03977312308 RS 20.000,00 RS 0,00 

33 GRAFICA GWARA LTDA R$ 0,00 RS 549,80 

DM DESIGNER LTDA R§ 5.731,00 RS 2.240,00 

" ENPHOC CERIMONIAL, LOCACOESE T e s S e 
EVENTOS LTDA R$ 1.876,00 : RS 0.00 

CENTRO DE ODONTOLOGIA 
RECONSTRUTIVA E ESTETICA EIRELI R§ 5.500,00 AR 
PIRES & MENEZES SOARES ADVOGADOS | RS 15.998.40 ) RS 0.00 

Acc HELUY MARKETING ME R$ 4. 300 os RS 131783 

AC M LAGO RS 6.160,00 'R$ 0,00 

TECNO INDUSTRIA E COMER [0 DE 
COMPUTADORES LTDA RS 16.852,06 Re0.00 
GESTAO E CONSULTORIA DE : EMPRESAS RS 2.242,61. R§0.00 

FBK COMUNIGACAO DIGITAL LTDA RS 700, 00 ‘RS 0.00 

RENOV AUTOS REPACAO R$ 5 300 oo RS o 00 
LTS : SERVICOS DE FONOAUDICLOGIA R$0.00 RS 2.805,00 

LT.ES}iTE CORES INDUSTRIA £ COMERCIO RS 0,00 RS £75.00 

X 
Este documento € parte integrante de escrituragio cuja autenticacio se comprova pelo recibo de ntimero 
CE.9C.95.BB.A8.47.92.68.59.C2.CA.C6.98.DA.C3.6E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital 

Versgo 10.2.0 do Visualizador 

— Sped 

~ 

Pagina3de 4 @ 
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BALANQO PATRIMONIAL 

-Enhdade 

Penodo da Esc_nt_uragao 01!01]2023 a 31/12/2023 

CLARA COMUNICAQAO LTDA 

Numero de Ordem do L]V!‘D, 111 

Penodo Selecaonado 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

CNF’J 02 876.884/0001-78 

" B Saido lnu:lal Saldo Final 

P;gfic?fi}cg@%imommm 5 ReHRe eI 
OBRIG. TRABALHISTAS A PAGAR RS 12.368,84 RS 10.128.25 

| SALARIOS A PAGAR RS 11.290,16 RS 8.953.45 

PRO-LABORE A PAGAR k - RS 1 ms sa B R§1.174,80 

T F ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER S T resorszs RS 4.565,15 

" INSS A RECOLHER B T T T T Reasts34 Rs$asd3ia 

FGTS ARECOLHER RS 1.497,84 RS 1.122,01 

 TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER | Rss2245  Rs16758 
IRRF - BF A RECOLHER RS 399,00 RS 167.56 

© PISICOFINS/CSLL RETIDO ARECOLHER ‘Rs9334 RS 0,00 

IRRF RETIDO A RECOLHER RS 30,11 RS 0.00 

TRIBUTOS S/ RECEITA A RECOLHER RS 73.356,30 | RS 173.416,7% 

COFINS A RECOLHER _ RS 17.088.78 RS 2021647 

" ISSARECOLMER L Rs Efgé %8 S RS s. 4:9 82 

PISARECOLMER T T Reasee7s " R$ 4.380,23 

IRPJ A RECOLHER RS 20.645,84 RS 81.318,02 

CSLL A RECOLHER RS 27.051.96 RS 58.022,17 

(OUTROS DEBITOS RS 49.541 42 RS 48.294,66 

CONTAS A PAGAR P/TERCEIROS RS 40, 641, 4 RS 4829466 
PASSIVO NAO CIRCULANTE 3  Ree50578 © Re322810 

OBRIGAGOES TRIBUTARIAS RS 64.506,78 RS 32.228,10 
_ PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS RS 64.506,78 RS 32.228,10 

PARCELAMENTO CSLL cop 2372 _____ ‘ 7 R$33.33833 RS 17.32145 

' PARCELAMENTO IRPJ coD 2088 ) - RS 31.168.45 o RS 14.906, 65 

PATRIMONIO LIQUIDD R$ 13 55? 251 14 

R$ 13.391.000,00: 

RS 14 815. 735 82 

R$ 13.391.000,00 CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL INTEGRALIZADO RS 13.391.000,00 RS 13.301.000,00 

FELIX ALSERTO GOMES L RS 391.000,00 RS 13.391.000,00 
RESE—I;{/;; E}E Lucaaémm B B Rs 166.251, 14 T RS 1.424. rBS azr 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA DE LUCRO A REALIZAR 

" Rse628114 
RS 166.251,14 

RS 1 424 785 82 

RS 1.424.785,82 

0 

Este documento € parte integrante de escrituragéo cuja autenticacio se comprova pelo recibo de nimero .Q 
CE.9C.85.BB.A8.47.92.68.59.C2.CA.C6.98.DA.C3.6E.62.89.07.37-4, nos termos do Decreto n°® 8.683/2016. 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital — Sped g 
Pégina4de 4 Verséo 10.2.0 do Visualizador 
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r SITUAGAO DO ARQUIVO DA ESCRITURACAO 

ldentificagéo do arquivo(hash): CE.SC.95.BB.AB.47.92,68.59.C2.CA.C6.98.DA.C3.6E.62.83.07.37- 

Neme Empresarial: CLARA COMUNICAGAO LTDA 

CNPJ: 02.876.884/0001-78 Nire: 21500153280 Scp: 

Periodo da Escrituragao: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Forma de Escrituragdo Contbil: Livro Didrio (Completo - sem escrituragdo Auxiliar) 

Natureza do Livro: LIVRO DIARIO 

Consulta Realizadaem:  18/07/2025 11:21:34 

Resultado da Verificagao 

A escrituraco visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Situagao Atual - 

Escrituragdo com NIRE AUTENTICADA 

A escriturag2o encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n® 1.800/1996, com a alteragSo dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovagéo da autenticag3o, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/199%4, sendo 

dispensada qualquer outra autenticagio (art.39-A da Lei n® 8,934/1994). 

b 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragio Digital — Sped 

10.3.3 Pagina 1 de 1 

X £ 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURACAO DIGITAL - Sped Versdo: 10.2.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICACAO DO TITULAR DA ESCRITURAGAQ 
NIRE CNPJ 

21600153280 02.876.884/0001-78 

NOME EMPRESARIAL 

CLARA COMUNICACAO LTDA 

IDENTIFICACAO DA ESCRITURACAD 

FORMA DA ESCRITURAGAC CONTABIL PERIODO DA ESCRITURAGAD 
Livro Digrio {Compleio - sem escrituracdo Auxiliar) D1/01/2023 3 31/12/2023 

NATUREZA DO LIVRO NUMERO DO LIVRO 

LIVRO DIARIO 11 
IDENTIFICACAO DO ARQUIVO (HASH) 

CE.SC.95.88.A8,47.92,68.59,C2.CA.C6.98,DA C3.6E 52.89,07.37 

ESTE LIVRO FO! ASSINADOD CGM QS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITALS: 

3 N° SERIE DO RESPONSAVEL QUALIFICACAO DO SIGNATARIO . CPFICNPJ NOME il VALIDADE Aoy 

: CLARA COMUNICACAC 361718877462498428  20/04/2022 2 . 
Pessoz JuriFiica (e-CNPJ ou e-PJ) 02876884000178 EIREL[:02876884000178 5 15/04/2025 Sim 

: ADRIANO DE ANDRADE 
Contador 52038360304 BERNARDO: 8988671 157355082595 1‘;“'3335%3 oy Nso 

- 52038350304 

NUMERO DO RECIBO: Escriturac3o recebida via Internst 
CE.9C.95.8B.A8.47.92.68.59.C2.CA. pelo Agente Receptor SERPRO 

C6.98.DA.C3.6E.62.88.07.37-4 e 10/05/2024 as  16:59:45 

AB.41.6D.F1.60.2F.82.C5 
B8.AS.5A.0C.A7.CA.33.BC 

Censidera-se autenticado o livro contabil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticagdo de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticacao. 

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/18886, com a alteragac do Decreto n° 8.683/20186, e aris. 39, 38-A, 39-B da Lei n® 8.834/1984 com a alteragZo da 

Lei Complementar n® 1247/2014.
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‘Empresa: CLARA COMUNICAGAO LTDA 
CN.PI.: 02.876.884/0001-78 
Insc. Junta Comercial: 21600153280 Data: 04/12/1998 

Enderego:  AVENIDA MAESTRO JOAQ NUNES / AV ANA JANSEN, 8, PAVMTO 03 TORRE 1 SALA 302, PONTA D AREIA, SAD 

LUIS/MA, CEP 65076-720 

Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Pagina: 0081 

Pagina1deb 

BALANCO PATRIMONIAL 

Descricdo Saldo Atual 

ATIVO 12.723.602,97 
ATIVC CIRCULANTE 11.666.776,03 
DISPONIVEL 2.611.553,22 
CAIXA GERAL 80.000,00 
BANCO CONTA MOVIMENTO 744.532,13 
BANCO CONTA APLICACAQ 2.787.021,09 

DIREITOS DE CURTO PRAZO 8.055.222,81 
CLIENTES 8.054.722,81 
ADIANTAMENTO A FORNECEDOR 500,00 

ATIVC NAO CIRCULANTE 1.056.826,94 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 244.072,30 
DEPOSITOS JUDICIAIS 244.072,30 

IMOBILIZADO 812.754,64 
BENS E DIREITOS DE USO 2.808.416,12 
(-)DEPRECIAGAO ACUMULADA (1.996.661,48) 

PASSIVO 12.723.602,97 
CIRCULANTE 2,109.508,47 
EXIGIVEL A CURTO PRAZO 2.109.508,47 
FORNECEDORES NACIONATS 181.357,90 
OBRIGAGOES TRABALHISTAS A PAGAR 19.264,46 
OBERIGACOES SOCIAIS 18.275,39 
TRIBUTQS RETIDOS A RECOLHER 1.149,73 
TRIBUTOS S/ RECEITA A RECOLHER 260.838,49 
OUTROS DEBITOS 1.627.622,50 

PASSIVO NAQO CIRCULANTE 13.391,27 
OBRIGAGOES TRIBUTARIAS 13.391,27 
PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 13.391,27 

PATRIMONIO LIQUIDD 10.600.703,23 
CAPITAL SOCIAL 6.000.000,00 
CAPITAL SUBSCRITO 6.000.000,00 

RESERVAS DE LUCROS 1.424.785,82 
RESERVAS DE LUCROS 1.424.785,82 

LUCROS OU PREIUIZOS ACUMULADOS 3.175.917,61 
LUCROS ACUMULADOS 3,175.917,41 

SAQ LUIS, 31 de Dezembro de 2024 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA ADRIANO DE ANDRADE BERNARDO 
SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. MA-010281/0-4 
CPF: 292.567.203-53 CPF: 529.383.603-04 

i,
 B
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Zmpresa: CLARA COMUNICAGAO LTDA Pagina: 0002 
CN.PI.: 02.876.884/0001-78 Pagina2de5 
Insc. Junta Comercial: 21600153280 Data: 04/12/1998 
Endereco: AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES / AV ANA JANSEN, g, PAVMTO 03 TORRE 1 SALA 302, PONTA D AREIA, 

SAO LUIS/MA, CEP 65076-730 

Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 

DEMONSTRAGAO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2024 

Descrigdo Saldo Atual 

RECEITA ERUTA 5.423.653,70 

DEDUGOES DA RECEITA BRUTA (820.717,86) 

RECEITA LiguiDa 8.502.935,84 

LUCRO BRUTO 8,602.935,84 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS (2.025.724,91) 

DESPESAS TRABALHISTAS (198.018,11) 

ENCARGOS SOCIAIS (52.298,02) 

DESPESAS GERAIS (1.674.139,38) 

DESPESAS TRIBUTARIAS (38.764,82) 

DESPESAS FINANCEIRAS (66.716,57) 

RECEITAS FINANCEIRAS 4.213,00 

RESULTADO OPERACIONAL 6.577.210,93 

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 6.577.210,93 

PROVISOES PARA IRPI (729.892,30) 

PROVISOES PARA CSLL (271.401,22) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 5.575.917,41 

SAQ LUIS, 31 de Dezembro de 2024 

FELTX ALBERTO GOMES LIMA ADRIANO DE ANDRADE BERNARDO 
SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. MA-010281/0+4 
CPF: 292.567.203-53 CPF: 528.383.603-04 

5 
R
 b

Documentação de Habilitação - CLARA COMUNICAÇÃO - Invólucro 05 (0252786)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1469



Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Nao-Circulante 

Ativo 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA 
SCCIQ ADMINISTRADOR 
CPF: 292.567.203-53 

12.723.602,97 

ADRIANO DE ANDRADE BERNARDO 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-010281/04 
CPF: 529.383.603-04 

Empresa; CLARA COMUNICACAO LTDA Pdgina: o 0003 

Inscricdo:  02.876.884/0001-78 Pagina3 de5 
Enderago:  AVENIDA MAESTRQ JOAO NUNES / AV ANA JANSEN, S, PAVMTO 03 TORRE 1 SALA 302, PONTA D AREIA, SAO 

LUIS/MA, CEP 65076-730 

Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21600153280 Data: 04/12/1558 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024 

Coeficiente Formula Valor Resultado 

Indice de Liquidez Geral Ativo Girculante + Realizével Longo Prazo 11.666.776,03 + 244.072,30 5,61 

Passivo Circulante + Passiva N&o-Clrculante 2.109.508,47 + 13.391,27 

indice de Liquidez Corrente  Ativo Circulante 11.666.776,03 5,53 

Passivo Circulante 2.108.508,47 

indice de Sclvéncia Geral Ativo 12.723.602,97 5,99 

Passivo Circulante + Passivo NSo-Circulante 2.109.508,47 + 13.391,27 

iIndice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo NSo-Circulante 2.109.508,47 + 13.391,27 0,17 

Geral Passiva Totzl 12.723.602,97 

2.109.508,47 + 13.391,27 0,17
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Agina4 de 5 
MINISTERIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO Pofi%g 

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Diretoriz Nacional de Registro Empresarial e Integracdo 

MODELO I 

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021) 

DECLARAGAO DE ARQUIVAMENTO DE BALANGO COMO DOCUMENTOQ DE INTERESSE (ANTES DA 

APROVAGAO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

Pelo presente instrumento eletrnico, os zbaixe qualificados: 

I — FELIX ALBERTO GOMES LIMA, brasileiro, solteiro, empresario, inscrito(a) no CPF sob o n° 292.567.203-53, 

representante legal da sociedade CLARA COMUNICAGAQ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.876.884/0001-78, com sede & AVENTDA MESTRO 

NUNES/AVENIDA ANA JANSEN, N° 09, PAVIMENTO 03 TORRE I SALA 302, conforme poderes atribuidos pelo contrato ou requerimento de 

empresaria; 

II — ADRIANO DE ANDRADE BERNADO, brasileiro, casado, contador, inscrito(a) no CPF sob o n® 529.383.603-04, e no 

CRC sob o n° 020181/0-4, contador(a) responsavel pela elaboragdo e validaggo das demonstracGes contébeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via tinica do Balango Patrimonial ou Balango de Resultado Econdmico, 

referente 20 periodo de janeiro a dezembro, exercicio de 2024; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informagdes cadastrais constantes neste ato sio verdadeiras e constardio do Balanco Patrimonial a ser formalmente aprovado, 

nos moldes da legislacdo vigente, 

2. As informagédes poderdo ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhio; 

3. Foram observadas as disposigges contides no art. 10-B da InstrugZo Normativa DREI n° 81/2020 e no §2° do art. 2° da Instruggo 

Normativa DREI n® 82/2021; 

Reconhecem que z falsidade de qualquer das informag@es declaradas podera ensejar responsabilizaggo civil, 

administrativa e penal dos signatarios, nos termos da legislagdo vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Codigo Penal Brasileiro, além das sangSes previstas 

nas normas societérias, contibeis e tributérias. 

Esta declaragfo sera assinada eletronicamente, com validade juridica plena, por meio de qualquer plataforma 

de assinatura eletrénica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gev.br (contas com selo prata ou ouro, com validagio garantida pelo governo 

federal), ou pelos portais de assinatura eletrdnica das Auteridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificades digitais 

emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Proviséria n° 2.200-2/2001, do Deereto n° 10.543/2020, da Lei n® 14.063/2020 e demais 

dispositivos aplicaveis. 

E, por estarem de plene acordo com as clausulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaragdo, para que produza todos 0s seus 
efeitos legais. 

Sao Luis, 16 de Junho de 2025. 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA ADRIANO DE ANDRADE BERNARDO 

. CPF: 292.567.203-53 529.383.603-04 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CRC 010281/0-4 

Este modelo foi efaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrago - DREI em 06/05/2025, nos termos do Oficio- 
Circular n. 184 (Processo SEI n® 16100.001330/2025-91), e constitui documento obrigatério para instruir o balange apresentado a registro como documento 

avulso, consoante disposicdes do artigo [0-B da IN/DREI n. 81/2020 e artigo 2° da IN/DREI n. 82/2021. 

j SEli & Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gengalves, Diretor(a), em 06/05/2025. as 18:59, 
Yerrinica conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no § 3° do art. 4° dgDecreto n® 10.543. de 13 de novembro de 203) . 

gamy A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hitps://colabaragov.sei.gov.br/sei/controlador_exierno.php? 
=y acao=documento conferir&id orgac acesso externo, informando o codigo verificador 50134960 e o codigo CRC 

4 
Referéncia: Processo n° 16100.001330/2025-91. SEI n®50134960 
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MINISTERIO DA ECONOMIA Pagina 5 de 5 

Secretaria Especial de Desburocratizagéo, Gest&o e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integracéo 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa CLARA COMUNICAGCAO LTDA consta assinado digitaimente por: 

CPF/CNPJ 

29256720353 FELIX ALBERTO GOMES LIMA 

52838360304 ADRIANG DE ANDRADE BERNARDO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/06/2025 17:32 SOB N° 20250755963. 
PROTOCOLO: 250755963 DE 16/06/2025. 

cODIGO DE VERIFICAGRO: 12509776761. CNPJ DA SEDE: 02875884000178. 

NIRE: 21600153280. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/06/2025. 
SJUCEMA CLARA COMUNICAGRO LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIC-GERAL 
www . emprasafacil.ma.gov.bz 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovagdo de sua autenticidade nos 

respectives portais, informande seus respectivos cddigos de verificagdo. 
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DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: | CLARA COMUNICAGAO LTDA 

Periodo da Escrituracgo: | 01/01/2024 a 31/12/2024 
"Ntmero de Ordem do Livro: ‘ 12 

Periodo Selecionado: 

CNPJ: 102.876.884/0001-78 

‘Saldo anter;idr ~ Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ 7.575.183,71 R$ 9.423.653,70 

SERVICOS PRESTADOS R$ 7.575.183,71 RS 9.423.653,70 

(-) DEDUGOES DA RECEITA BRUTA RS (651.981,56) R$ (820.717,86) 

() ePis R$ (49.238,69) RS (61.253,75) 

) ()iss R$ (375.536,85) RS (476.754,51) 

(-) (-)COFINS R$ (227.255,50) R$ (282.709,60) 

VARIACOES MONETARIAS ATIVAS R$ 40,48 R$ 0,00 

RECEITA LIQUIDA R$ 6.923.202,15 R$ 8.602.935,84 

LUCRO BRUTO R$ 6.923.202,15 R$ 8.602.935,84 

(-) DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS RS (1.464.487 49) R$ (2.025.724,91) 

(-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (166.648,02) R$ (198.018,11) 

(-) SALARIOS E ORDENADOS RS (117.859,30) R$ (138.520,79) 

(-) 13° SALARIO R$ (9.350,14) RS (11.234,48) 

(-) FERIAS RS (36.768,07) RS (15.412,58) 

(-) RESCISAO R$ (442,30) RS (0,00) 

(-) AVISO PREVIO R$ (2.229,21) RS (0,00) 

{-) PRO-LABORE RS (0,00) RS (16.844,00) 

{-) ALIMENTACAQ R$ (0,00) RS (14.905,25) 

(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (56.210,28) R$ (52.299,03) 

() INSS R$ (35.199,43) RS (40.442,03) 

() FGTS R$ (10.224,98) RS (11.857,00) 

{-) FGTS RESCISORIO R$ (10.785,87) RS (0,00) 

{-) DESPESAS GERAIS R$ (1.155.126,93) R$ (1.674.139,38) 

(-} PRO-LABORE R$ (15.768,00) RS (0,00) 

{-) ENERGIA ELETRICA R (28.034,27) R§ (43.670,50) 

(-) TELECOMUNICACOES R$ (12.880,08) RS (19.095,08) 

{-) SEGUROS R$ (6.394,34) RS (4.631,74) 

{-) HONORARIOS CONTABEIS R$ (1.888,00) RS (39.429,55) 

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (8296,37) RS (653,14) 

(-) ALIMENTACAD R$ (43.339,65) R$ (0,00) 

() MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (0,00) R$ (147,90) 

(-) SERVICOS PRESTADOS - PF R$ (850,00) R$ (0,00) 

(-) SERVICOS PRESTADOS - PJ R$ (567.048,23) RS (643.511,36) 

(-) DEPRECIACAO E AMORTIZAGAO RS (119.749,74) R$ (234.517,08) 

Este documento € parte integrante de escrituraggo cuja autenticagio se comprova pelo recibo de nimero 
A2.50.59.34.79.B0.2C.84.1C.34.9D.82.54.BB.26.35.78.AC.1A.80-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital — Sped 

Vers&o 10.3.3 do Visualizador 
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DEMONSTRAGAO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: | CLARA COMUNICAGAQ LTDA 
Periodo da Escriturag&o: | 01/01/2024 a 31/12/2024 

Nimero de Ordem do Livro: 12 

Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

CNPJ: |02.876.884/0001-78 

Saldo atug| RGO ] i smiesNotay ~ Saldo ariterior 

() PROPAGANDA E PUBLICIDADE RS (47.423.20) RS (0,00) 
(-) TAXAS E EMOLUMENTOS RS (4.256,88) RS (2.193,46) 
(-) DESPESAS DE VIAGENS RS (2.892,12) RS (0,00) 
() FRETES E CARRETOS RS (0,00) RS (180,00) 
() ALUGUEL E CONDOMINIO RS (33.316.63) RS (37.879,95) 
() ALUGUEL DE VEICULOS RS (693,44) RS (0,00) 
() MATERIAL DE USO E CONSUMO RS (75.313.29) RS (20.022,00) 
() MATERIAL ELETRICO RS (0,00) RS (489.85) 

LA B Slinty Bl ESED RS (141.383,31) RS (625.171.48) 
SAUDE 

(-) MATERIAL DE INFORMATICA RS (0,00) RS (1.208,10) 

(-) DESPESAS JUDICIAIS RS (311,42) RS (407,57) 

() ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RS (16.259,00) RS (0,00 

(-) DESPESA COM CARTAO DE CREDITO RS (36.428,96) R$ (930,56) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (44.191,95) R$ (38.764,82) 

() ALVARA RS (1.125,27) RS (837,52) 

() IPTU RS (32.496,14) R$ (33.044,40) 

() IPVA R$ (10.570,54) RS (4.882,90) 

(-) DESPESAS FINANGEIRAS RS (44.396,48) RS (66.716.57) 

-) JUROS E MULTAS PASSIVOS RS (36.438,35) RS (12.724,47) 
_ () DESPESAS COM CARTAO DE 

CREDITO R$ (1.762,83) RS (44.575,24) 

() TARIFAS BANCARIAS R$ (6.195,30) RS (9.316,80) 

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS RS (0,00) RS (0,06) 

RECEITAS FINANCEIRAS RS 2.087,17 R% 4.213,00 

JUROS ATIVOS RS 0,00 RS 0,04 

DESCONTOS OBTIDOS R$ 2.087,17 RS 2.663.55 

RENDIMENTOS APLICAGAO RS 0,00 RS 1.549,41 

RESULTADO OPERACIONAL RS 5.458.714,66 R$6.577.210,93 

RESULTADO ANTES DO IR E GSLL RS 5.458.714,56 R$ 6.577.210,93 

(-) PROVISOES PARA IRPJ RS (582.014,70) RS (729.892,30) 

() IRPJ RS (582.014,70) R$ (729.892,30) 

(-) PROVISGES PARA CSLL RS (218.165,28) RS (271.401,22) 

() CSLL RS (218.165,28) RS (271.401,22) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO RS 4.658.534,68 RS 5.575.917 41 

Este documento € parte integrante de escriturac@o cuja autenticagio se comprova pelo recibo de niimero 
A2.50.58.34.79.B0.2C.94.1C.34.8D.82.54.BB.26.35.78.AC.1A.80-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital — Sped 

Versdo 10.3.3 do Visualizador 

25 

L 

Pagina2 de 2 %

Documentação de Habilitação - CLARA COMUNICAÇÃO - Invólucro 05 (0252786)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1474



D
E
M
O
N
S
T
R
A
C
A
O
C
 D
A
S
 M
U
T
A
G
O
E
S
 D
O
 P
A
T
R
I
M
O
N
I
O
 L
I
Q
U
I
D
O
 

| 
CL
AR
A 
CO
MU
NI
CA
GA
O 
LT
DA
 

CN
P 

|0
2.
87
6.
88
4/
00
01
-7
8 

E
n
t
i
d
a
d
e
:
 

“
N
u
m
e
r
o
 d
e 
O
r
d
e
m
 d
o 

Li
vr
o:
 i

12
 

Pe
ri
od
o 
d
a
 E
sc
ri
tu
ra
gé
o:
 
10
1/
01
/2
02
4 
a 
31

/1
2/

20
24

 

P
e
r
i
o
d
o
 S
el
ec
io
na
do
: 

.4
24

,7
85

,8
2 

Di
mi
nu
ig
ao
 d
e 

Ca
pi
ta
l 

Lu
cr
os
 o
u 
Pr

ej
ui

zo
s 
do

 e
xe

rc
ic

io
 

(1
2.
40
0.
00
0,
00
 |
 

Lu
cr
as
 o
u
 P
re

ju
iz

os
 A
c
u
m
u
l
a
d
o
s
 

5
.
5
7
5
.
9
1
7
 

41
 

P
 

0,
00

 
14
24
78
58
2 

| 
g.

00
00

00
00

 )
 

1
4
2
4
7
8
6
6
2
 

st 
L
A
 

AT
 

‘S
al

do
 Fi

na
l e

m 
31

.1
2.

20
24

 
= 

| 
__
No
ta
s 

] 
i 

~ 
B 

| 

Es
te
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 é
 p
ar
te
 i
nt

eg
ra

nt
e 
d
e
 e
sc
ri
tu
ra
gé
o 
cu
ja
 a
ut

en
ti

ca
gé

o 
s
e
 c
o
m
p
r
o
v
a
 p
el

o 
re
ci
bo
 d
e
 n
u
m
e
r
o
 

A2
.5
0.
59
.3
4.
79
.B
0.
2C
.9
4.
1C
.3
4.
9D
.8
2.
54
.B
B.
26
.3
5.
78
.A
C.
1A
.8
0-
7,
 n
os
 t
er
mo
s 
do

 D
ec

re
to

 n
° 
8.

68
3/

20
16

. 

6
\
 E
s
t
e
 r
el
at
or
io
 f
oi

 g
e
r
a
d
o
 p
el
o 
S
i
s
t
e
m
a
 P
ub

li
co

 d
e
 E
sc

ri
tu

ra
gé

o 
Di
gi
ta
l 
—
 S
p
e
d
 

V
e
r
s
a
o
 1
0.
3.
3 
d
o
 V
is
ua
li
za
do
r 

r5
o 
R
 

P
a
g
i
n
a
 1

 
d
e
 

1 

~ (
-)

7.
39

1.
00

0,
00

 
5.

57
5.

91
7,

41
 

12
40

00
00

 09
 

10
.6
00
.7
03
,2
3

Documentação de Habilitação - CLARA COMUNICAÇÃO - Invólucro 05 (0252786)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1475



) 
Yo

o 
) 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO Y5ped 

Al 

i 

B 
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Entidade: =~ |CLARA COMUNICAGAO LTDA 
Periodo da Escnturagao {01 101/2024 a 31/12/2024 CNPJ 02 876.884/0001-78 

Nimero de Ordem do Livro: :12 

Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

~ Nome Empresanal | CLARA COMUNICAGAOQ LTDA 

el ,;ERMG DE ABERTURA 

MN;mero Adfie Z_r;e m R i . 2 . 

Natureza d ; Lwro - - L;VRO DIAF;ID 77 
MUH]UDIOW e it .__,fi_,_.éSAD LUI; . ¥’ " 

Da ’ _: ta do arquwamento dos atos . 03/11/2005 
constitutivos ; 
T e s AT TSP AT e R RS T MM E S S SO 1 TS R e e N NS U e o 

Data de arquivamento do ato de 
rconversao de sociedade simples em 

sociedade empreséria 

‘Data de encerramento do exercicio social | 31/12/2024 

‘ Cluantldade tota{ de !mhas do arquwo ' 
21729 

digital : 

‘Nome Empresarial | CLARA COMUNICAGAG LTDA 

| Natureza do Livro ' LIVRO DIARIO 
T s T 

- Ntimero de ordem _ 12 

"Q'uénfidade total deulinhas do afquivo o [ 21729 
digital i ] _ 

1l AT O it b e TSRty U0 A S it o IR Y oo e e L I S R e s 

‘Data de inicio :01/01/2024 

' Data de término | 31/12/2024 

Este documento & parte integrante de escrituragdo cuja autenticagio se comprova pelo recibo de nimero 
A2.50.58.34.79.B0.2C.94.1C.34.9D.82.54.BB.26.35.78.AC.1A.80-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituraggo Digital — Sped 

Versdo 10.3.3 do Visualizador Pégina 1 de 1 
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— 

Entidade: 

_— 

BALANCO PATRIMONIAL 

Numero de Ordem do LIVI’O 12 

Penodo Selec1onado 

CLARA COMUNICAGAO LTDA 
CNPJ 02 876.884/0001-78 

! 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Néj(_a" s b, "S"a.ldo_lni.cial _ Saldo Final 

ATIVO RS$ 15.102.408,00 R$ 12.723.602,87 

ATIVO CIRCULANTE R3 10.814.133,90 R$ 11.666.776,03 

DISPONIVEL RS 1.801.289,29 R$ 3.611.5583,22 

CAIXA GERAL RS 68.200,00 R$ 80.000,00 

CAIXA R$ 68.200,00 R$ 80.000,00 

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 100.709,97 R$ 744.532,13 

CEF CTA 5772769371 RS 12.178,94 R$ 6.409,95 

CEF CTA 578184202-7 b RS 33.127,94 R$ 0,00 

CEF CTA 578184295-7 R$ 0,00 R$ 680.818,18 

CEF CTA 578183405-9 R$ 55.403,09 R$ 47.303.98 

BANCO CONTA APLICACAO R$ 1.632.379,32 R§ 2.787.021,00 

APLIC CEF GIRO MPE CTA 577276837-1 RS 4.366,04 R$ 0,00 

APLIC CEF GIRO MPE CTA 578184285-7 R$ 1.247.288,65 R§ 1.795.134,16 

APLIC CEF GIRO MPE CTA 578184202-7 R$ 380.724,63 R$ 991.886,93 

DIREITOS DE CURTQ PRAZO RS 8.012.844,51 RS 8.055.222,81 

CLIENTES RS 9.012.844,61 RS 8.054.722,81 

SO%EIE\L D_ESIIEEEIC'}Ai\IADO DA COMUNICACAO RS 6.520.514,86 R$ 3.400.506,89 

N :fiffiafl‘s&i&ffi&f‘\flw\ DO R$ 151.785,03 R$ 7.287.63 

ENERGIA SUSTENTAVEL R$ 680.458,37 R$ 0,00 

ITAQUI ENERGIA S/A RS 140.683,69 RS 12.784,77 

PARNAIBA GERACAQ DE ENERGIA S/A R$ 12.934,65 RS 21.624,85 

M:REFE!TURA MUNICIPAL DE CAXIAS - RS 1.454 489,20 L RS 4.370.328,25 

ENEVA S/A RS 18.772,57 RS 15.486,00 

CAMARA MUNIGIPAL DE SAO LUIS - MA R$ 0,00 RS 133.987,61 

SE(:F%?E = ?AENTRAIS ELETRICAS DE RS 21.579,35 RS 0,00 

AZULAO GERACAO DE ENERGIA S/A R$ 2.626,80 RS 2.626,80 

ADIANTAMENTO A FORNECEDOR R$ 0,00 RS 500,00 

TV ITAPICURU LTDA RS 0,00 R$ 500,00 

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 4.288.274,10 RS 1.056.826,94 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 3.244.072,30 RS 244.072,30 

Versao 10.3.3 do Visualizador 

Este relatdrio foi gerado pelo Sistema Piiblico de Eserituracio Digital — Sped 

Este documento € parte integrante de escriturac&o cuja autenticacdo se comprova pelo recibo de niimero 
A2.50.59.34.72.B0.2C.94.1C.34.9D.82.54.BRB.26.35.78.AC.1A.80-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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- BALANGO PATRIMONIAL 

| Entidade: | CLARA COMUNICAGAO LTDA 
J Per:odo da Esgnturagao 01/01/2024 @ 31/12/2024 
P e e e 

Niumero de Ordem do Lwro 12 
| s 

Periodo Selecnonado. i 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

CNF’J 02 876.884/0001-78 

: Gl SeoiNofal e L saido Iniclal Saldo Final 
~ EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS T RS 3.000_-000,00 - RE 0,00 

— EMPRESTIMOS A SOCIOS R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 

- DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 244.072,30 R§ 244.072,30 

s BLOQUEIO JUDICIAL RS 244.072.30L R$ 244.072,30 

_ IMOBILIZADO R$ 1.044.201,80 R$ 812.754,64 

_ BENS E DIREITOS DE USO RS 2.806.346,22 R$ 2.809.416,12 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 468.196,88 R$ 469.196,88 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R% 325.299,82 R$ 325.299,82 

- COMPUTADORES E PERIFERICOS RS 149.703.17 R$ 152.773,07 

i VEICULOS R$ 734.471,59 R$ 734.471,58 

£ SOFTWARES R$ 1.848,00 R& 1.848,00 

— AR CONDICIONADO R$ 21.217,40 R$ 21.217.40 

== INSTALACCES R§ 44.608,36 R$ 44.608,36 

SALAS LAGDOA CORPORATE R$ 1.060.000,00 R$ 1.060.000,00 

{-) (-)DEPRECIACAO ACUMULADA RS (1.762.144,42) RS (1.995.661,48) 

() OMOVEIS E UTENSILIOS RS (420.135,50) R$ (467.055,24) 

() (IMAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (325.288,82) R$ (325.295,82) 

(-} -)COMPUTADORES E PERIFERICOS RS (137.554,32) R$ (141.880,35) 

- () ()VEICULOS RS (557.080,16) RS (897.941,59) 

& () QINSTALAGOES RS (44.5089,36) RS (44.609,36) 

~ ) ©)AR CONDIGIONADO RS (21.217,40) RS (21.217,40) | 

- () (-)SOFTWARES R$ (1.848,00) RS (1.848,00) 

~ (9 (ISALAS L AGDA CORPORATE RS (254.399,76) RS (296.799,72) 

R PASSIVO I RS 15.102.408,00 R$ 12.723.602,97 

R CIRCULANTE R$ 254.394,08 RS 2.109.508,47 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO R$ 254.394,08 R$ 2.109.508,47 

B FORNECEDORES NACIONAIS R$ 17.721,73 R$ 181.357,90 

i MOOD FILMES LTDA R$ 2.400,00 RS 3.400,00 

= K & S SERVICOS DE ASSESSORIA LTDA RS 2.550,00 RS 0,00 

5 J DOS SANTOS PENHA LTDA R$ 3.520,00 R$ 0,00 

~ A REGINA F DE CLIVEIRA - ME R$ 0,00 R$ 720,00 

- ORIGINAL NEW XANGAI COMERCIO DE R$ 0,00 RS 1.045,76 

Este documento & parte integrante de escrituragao cuja autenticagéo se comprova pelo recibo de nimero 
A2.50.58.34.79.B0.2C.94.1C.34.9D.82.54.BB.26.35.78.AC.1A.80-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital — Sped 

. Vers@o 10.3.3 do Visualizador Péagina 2 de 4 
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BALANCO PATRIMONIAL & 

Entidade: | CLARA COMUNICAGAO LTDA | 
Periodo da Escritura ao: %01!0‘1,'2024 a 31/12/2024 CNPJ 02 876.884/0001-78 
R s e 

Nimero de Ordem do. LIVI' ) 
e e e et anne 

Periodo Se!ec;onado : 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

i GOy Nota et - Saldo Inicial : : Salcio Final 

VEICULOS, PECAS E SERVICOS S.A S ' 

3S GRAFICA GWARA LTDA R$ 548,80 RS 549,80 

DM DESIGNER LTDA R$ 2.240,00 R$ 27.320,00 

COMUNIQUE CLIPPING LTDA R$ 0,00 R$ 13.000,00 

A C C HELUY MARKETING ME R$ 1.317,93 R$ 1.317,93 

DELTA LIVRARIA E PAPELARIA R$ 0,00 R$ 100,00 

E C O LUNA CONTABILIDADE RS 0,00 R$ 4.552,13 

BREMEM VEICULOS S.A R$ 0,00 R$ 335,28 

LTg AS SERVICOS DE FONCAUDIOLOGIA RS 2.905,00 RS 62.305.00 

LTgirE CORES INDUSTRIA E COMERCIO RS 475,00 RS 1.755,00 

R o IMEIHEE RS 1.764,00 RS 1.764,00 

AC C HELUY MARKETING R$ 0,00 RS 1.200,00 

ELLEN DO NASCIMENTO CARVALHO R$ 0,00 | R$ 3.000,00 

ZONA CINCO FOTOGRAFIAS EIREL! R$ 0,00 R$ 13.000,00 

i ngRDESTE BRINDES E VARIEDADES RS 0.00 RS 1.343.00 

FELIPE GOIS MELO 03968417593 R$ 0,00 R$ 360,00 

LAIS CABRAL RIBEIRQ 03283997365 R$ 0,00 R$ 4.500,00 

945;9%%3?9 SILVA CARVALHO R$ 0,00 RS 3.220,00 

B o A RS 0,00 R$ 1.320,00 
03EQQ\QEDT§E§JAMIN SERRAQ CUNHA RS 0.00 RS 2.580,00 

APNEFRIO CLIMATIZAGAQ LTDA R$ 0,00 RS 450,00 | 

PREVEN CLIN LTDA R$ 0,00 R$ 120,00 

LTE\;‘T PRODUTCORA DE AUDIO DE VIDEO RS 0,00 RS 2.000,00 

OBRIGAGOES TRABALHISTAS A PAGAR R$ 10.128,25 R$ 19.264 46 

SALARIOS A PAGAR R$ 8.953,45 RS 12.883,50 

PRC-LABORE A PAGAR R$ 1.174,80 R$ 6.370,96 

OBRIGACOES SOCIAlS R$ 4.665,15 R$ 18.275,38 

INSS A RECOLHER RS 3.543,14 R$ 15.016,87 

Este documento € parte integrante de escrituragdo cuja autenticagio se comprova pelo recibo de nimero ' 
A2.50.59.34.79.B0.2C.94.1C.34.8D.82.54.BB.26.35.78.AC.1A.80-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. fi 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracso Digital — Sped 

Vers&o 10.3.3 do Visualizador Pagina 3 de 4 % 
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BALANCO PATRIMONIAL 
o ——————————— 

Entidade: 5 CLARA COMUNICAGCAQ LTDA 

Periodo da Escflturagao 01 101 12024 a 31/12/2024 
T e 

CNPJ 02 876.884/0001-78 
_I e 

Numérc dé C-J'rdem do Lfvro 12 

Penodo Seiemonado 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Saldo Inicial Saldo Final 
FGTE A RECDLHER R$ 1.122,01 R$ 4.258 42 

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 167,58 R$ 1.149,73 

IRRF PF A RECOLHER R$ 167,58 R$1.149,73 

TRIBUTOS S/ RECEITA A RECOLHER T R$ 173.418,71 R$ 260.838,48 

COFINS A RECOLHER RS 20.216,47 R§ 17.301,85 

1SS ARECOLHER R$ 9.479,82 R$ 10.925,70 

PIS A RECOLHER R$ 4.380.23 | R$ 8.868,56 

IRPJ ARECOLHER R3 81.318,U?f_ RS$ 142.114,15 

CSLL ARECOLHER RE§ 58.022,17 R$ 81.628,13 

OUTROS DEBITOS R$ 48.294,66 R§ 1.627.622,50 

CONTAS A PAGAR P/TERCEIROS RS 48.294.6?( R$ 1.627.622,50 

PASSIVO NAO CIRCULANTE R§ 32.228,10 R$ 13.381,27 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 32.228,10 R§ 13.391,27 

PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS R§ 32.228,10 R$ 13.391,27 

PARCELAMENTO CSLL COD 2372 R$ 17.321,45 R$ 7.987,71 

PARCELAMENTO IRP.J COD 2089 R$ 14.906,65 R$ 5.403,56 

PATRIMONIO LIQUIDO R§ 14.815.785,82 R§ 10.600.703,23 

CAPITAL SOCIAL R$ 13.391.000,00 R$ 6.000.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R% 13.391.000,00 R$ 6.000.000,00 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA R$ 13.381.000,00 R$ 6.000.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 1.424.785,82 R$ 1.424.785,82 

RESERVAS DE LUCROS R§ 1.424.785,82 R$ 1.424.785,82 

RESERVA DE LUCRO A REALIZAR RE 1.424.785,82 R$ 1.424.785,82_] 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 3.175.917,fl| 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 3.175.917,41 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 3.175.917,41 

Este documento & parte integrante de escrituragdo cuja autenticagéo se comprova pelo recibo de nimero 
A2.50.59.34.79.B0.2C.94.1C.34.9D.82.54.BB.26.35.78.AC.1A.80-7, nos termos do Decreto n® 8.683/2016. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituraggo Digital — Sped 

Versao 10.3.3 do Visualizador Pagina 4 de 4 
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SITUAGAO DO ARQUIVO DA ESCRITURACAO 4 

A 

_| Nome Empresarial: CLARA COMUNICAGAO LTDA 

_J CNPJ: 02.876.884/0001-78 Nire: 21600153280 Scp: 

l Periodo da Escrituragédo: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Forma de Escrifuragdo Contabil: Livre Digric {Completo - sem escrituragao Auxiliar) 

"*l Natureza do Livro: LIVRO DIARIO 

_...l Identificagéo do arquivo(hash): A2.50.58.34.79.8B0.2C.94.1C.34.9D.82.54.8B.26.35.76.AC.1A.80- 

! 
Consultz Realizada em: 14/06/2025 07:34:05 

A escrituragdo encanlra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n® 1.800/1996, com a alteragio dada pelo 
Decreto n® 8.683/2018. O recibo de entrega constitui a comprovagao da autenticagio, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1984, sendo 
dispensada qualquer outra autenticacio (art.39-A da Lei n° 8.934/1984). 

o
o
 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituraco Digital — Sped 

1033 Pagina 1de 1 % 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAGAO DIGITAL — Sped Versio: 10.3.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL 

e . 2 E et 

21800153280 | 02.876.884/0001-78 

NOME EMPRESARIAL 
CLARA COMUNICACAQ LTDA 

FORMA DA ESCRITURAGCAO CONTABIL PER!ODO DA ESCRITURACAO 

Livro Diario (Completo - sem escriturag&o Auxiliar) 01/01/2024 a 31/12/2024 

NATUREZA DO LIVRO NUMERO DO LIVRO 
LIVRO DIARIO i12 ' 
IDENTIFICAGAO DO ARQUIVO (HASH) 

A2.50.59.34.79.80.2C.94.1C.34.9D.82.54.8B.26.35.78.AC.1A.80 

ARQUIVOS SUBSTITUIDOS (HASH) 

L b RESPONSAVEL i VALIBADE “LecAL 

] 'ADRIANO DE ANDRADE . P E—— i 
Procurador | 52938380304 .  BERNARDO: _59955771‘2395587123; Dg'figé"fggzs; . Sim 

'ADRIANO | DE ANDRADE | 
Contador | 52038360304 | BERNARDO: ‘59955771‘;395587123‘_ RUIESSR | Mao 

f ConiadarIContablhsta Responsavel ADR[ANO DE ANDRADE 
' pelo Termo de Verificagio para Fins © 52938360304 = BERNARDO: _599557714539555?1235 o o - 
: de SubstituicBoda ECD_ | . _ 52938360304 e 

NUMERO DO RECIBO: Escrituragao recebida via Internet 
A2.50.59.34.79.80.2C.94.1C.34.9D. pelo Agente Receptor SERPRO 

8F.00.C8.D0.4B.0C.00.A1 
38.D6.55.5A.3B.B6.50.1C 

Considera-se autenticado o livro contabil a que se refere este recibe, dispensando-se a autenticagio de que traia o art. 39 da Lei n° 8.934/1984. 

Este recibo comprova a autenticacio. : 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com = alteragio do Decrefo n° 8.683/2016, e arts. 39, 38-A, 39-B da Lei n® 8.934/1984 com a alteragao da 

Lei Complementar n°® 1247/2014. S 
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— 

L Governo de Estado do Maranhéo o 
FACTL ARaNiAD == Secretaria de Estado de Indtistria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhao 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Regisiro de Empresas Mercantis - SINREM 

HAO —= 

Certificamos que as informagdes abaixo constam dos documentos arguivados nesta Junta Comercial e sé@o vigentes na data da sua expedigéo. 
[ - 

| Nome Empresarial: CLARA COMUNICAGAO LTDA 

| NIRE : 21600153280 
| Natureza Juridica: Sociedade Empresdria Limitada 

| Protocolo: MAG2500457877 

| 

| NIRE (Sede) | CNPJ | Data de Ato Gonstitutivo Inicio de Atividade 
| 21800153280 g 02.876.884/0001-78 | 04112/1998 | 04/12/1998 

| Endereco Completo d 
| Avenida MAESTRO JOAO NUNES/ AVENIDA Ana Jansen, N° 09, PAVMTO 03 TORRE 1 ;SALA 302;, PONTA D AREIA - S3c Luis/MA - CEP 65076-730 | 
{ 1 

| Objeto Social 
| AGENCIA DE PUBLICIDADE. i 

' Capital Social H Porte Prazo de Duragio ‘ 
R$ 6.000.000,00 (seis milndes reais) EPP (Emprasa de Pequeno Porte) | Indeterminads 

| Capital Integralizado | 
| R$ 6.000.000,00 (seis milhdes reais) H | 

| Bados do Sécio 

| Nome CPF/ICNPJ Participacdo no capital Espécie de socio Administrador Término do mandato 
| FELIX ALBERTO GOMES LIMA 202.567.203-53 RS 6.000.000,00 Sécio s Indeterminado i 

| Dados do Administrador F 

‘ Nome CPF Término do mandato 
| FELIX ALBERTO GOMES LIMA 292.567.203-52 Indeterminado 

| Ultimo Arquivamento fi Situagio 
2 1 ATIVA 

Data Nimero Ato/eventos | ST 
16/06/2025 20250755963 223/ 223 - BALANGC E SEM STATUS 

Esta cerlidao foi emitida automaticamente em 15/07/2025, as 17:03:01 (horéric de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hitps://www.empresafacil.ma.gov.br, com o cddigo OHSDQRQY. 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretario-Geral 

64 
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C 
CLARA 

comunicacao 

A 

Comissao de Contratagéo Especial 

Referente Concorréncia Presencial n° 80.001/2025 - DPE/MA 

DECLARAGAO 

CLARA COMUNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.876.884/0001-78, por 

intermédio de seu representante legal Félix Alberto Gomes Lima, portador da Carteira de 

Identidade n.° 058062082016-1, inscrito no CPF sob o n.° 292.567.203-53, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que n&o emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

SNPJ: 02.876.884/0001-78 
CLARA COMUNICACAO LTDA 
ED. LAGOA CORPORATE & OFFICES 
Av. Nina Rodrigues, n° 09 

Torre 01 - Sala 302 
Ponta D’Areia 

. _CEI?: 65.077-300 
S&o Luis - MA, 01 de setembro de 2025. ~ S&o Luis - MA 

~ CLARA-COMMNIGACAO LTDA § 
élix Alb Gomes Lima 

Diretor Geral ( 

RG: 058062082016-1 

CPF: 292.567.203-53 

)| &6 
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C 
CLARA 

comunicacde 

- 

A 

Comissao de Contratacao Especial 

Referente Concorréncia Presencial n® 90.001/2025 - DPE/MA 

Félix Alberto Gomes Lima, como representante devidamente constituido pela Clara Comunicagéo 
Ltda, doravante denominada Clara Comunicagao, para fins do disposto na alinea "b” do subitem 18.2.5 
do Edital, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Cddigo Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar dessa Concorréncia foi elaborada de maneira 
independente pela Clara Comunicacgéo Ltda, e o contetido da proposta nao foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante, potencial ou 

de fato, dessa Concorréncia, por qualguer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenc&o de apresentar a proposta elaborada para participar dessa Concorréncia n&o foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante, potencial ou de fato, dessa 
Concorréncia, por qualguer meio ou por qualguer pessoa; 

c) que n&o tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na deciséo de qualquer 
outro participante, potencial ou de fato dessa Concorréncia quanto a participar ou ndo da referida 
licitacao; 

d) que o conteldo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia ndo serg, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com gualquer outro participante, 

potencial ou de fato dessa Concorréncia, antes da adjudicacio do objeto da referida licitagéo; 

e) que o conteudo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia n2o foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante 

do ANUNCIANTE, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que esta plenamente ciente do teor e da extensdo desta declaragZo e que detém plenos 
poderes e informacdes para firma-la. 

SNPJ: 02.876.884/0001-7 
S CLARA COMUNICAGAO LTD, 

S&o Luis - MA, 01 de setembro de 2025. ED. LAGOA CORPORATE & OFFICES 
Av. Nina Rodrigues, n°® 09 

Torre 01 - Sala 302 
Ponta D’Areia 

_ CEP: 65.077-300 

e BN 
< CIARA ?mfimc;\gfi\o LTDA — 

FélixAlberto Gomes Lima ‘fi 
Diretor Geral 

RG: 058062082016-1 g 

7 
CPF: 292.567.203-53 

M 
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~& 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

% e-Fornecedor 
SEAD - Secretaria de Estado da Administracdo 

SALIC - Secretaria Adjunta de LicitacGes e Compras Estratégicas 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

Habilitado Certificado de Registro Cadastral 

Compra Direta Nimero do certificado Emissio Validade Situacio 

Licitacdo 369/2018 28/09/2018 18/06/2026 

Dados do fornecedor 

Nome Empresarial: |CLARA COMUNICACAO LTDA 

. ... |Empresa Individual de Responsabilidade Limitada . 
Natureza juridica: (de Natureza Empresaria) Porte: Empresa de Pequeno Porte/EPP 

Enderego: Avenida Ana Jansen |N°: ]09 

Bairro: PONTA D AREIA Complemento: PAVMTO 03 TORRE | SALA 302 

"~ |cidade: S3o Luis UF: MA CEP: 65076- 730 

CNPJ 02.876.884/0001- 78 Insc. Municipal: |9957006 Insc. Estadual; | = 

eva.noleto@claraonline.com.br ; 
. (98) 3303- 9656 ; (98) 98191-3330 ; (98) 3313- 1 processual001@assessoriareal.com.br ; 

Telctone: 8505 E-vail: aislan.heluy@claraonline.com.br ; 
taciton.chagas@claraonline.com.br 

Quadro administrativo 
= CPF/CNPJ/Documento 

Nome Ocupacao Percentual RG Estrangeiro Telefone 

FELIX ALBERTO GOMES LIMA |DIRETOR 100,00 % whikkx* 820161 *** 567.203-** - 

Linha de fornecimento 

389201 Servicos de publicidade institucional 

CNAES 

7311- 4/00 Agéncias de publicidade 

Documentos/Certidao 

Habilitag3o juridica 

Contrato Social ou Estatuto Registrado pela Junta e/ou Cartério Vencimento: 

Certidao simplificada da junta comercial Vencimento: 14/09/2025 

Qualificacdo econémica 

Balanco Patrimonial do Livro Didrio ou Digital Vencimento: 30/04/2026 

" |Regularidade fiseal e trabalhista 

FGTS Vencimento: 21/09/2025 

Certiddo Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido | Vencimento: 04/11/2025 

Certidao Quanto a Tributos Municipais Vencimento: 04/11/2025 

Certidao Quanto a Tributos Estaduais Vencimento; 12/10/2025 

Certidao de Faléncia e Concordata Vencimento: 14/09/2025 

Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 03/11/2025 

A autenticidade deste certificado podera ser confirmada no portal de compras g 
Data impressdo Usudrio N. certificado Jessica Diniz Costa Nunes 

29/08/2025 10:24:31 TACITON JOSE RIBEIRO CHAGAS 369/2018 
Supervisora de Gestdo de 

Av. Jerénimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - Sdo Luis/MA 

Fornecedores 
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Vo 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

% e-Fornecedor 
SEAD - Secretaria de Estado da Administracao 

SALIC - Secretaria Adjunta de Licitacbes e Compras Estratégicas 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

—\|Comprovante de Inscricdo e de Situacdo Cadastral LVencimento: 31/12/2025 

'Qualificagao econdmica financeira - Balange patrimonial 

Anc base: | 2021 Data balango: 05/07/2022 Data de vencimento balanco: 30/05/2023 

Ativo circulante: R$ 9.226.635,31 Passivo Circulante R$ 233.296,37 

Ativo ndo circulante: RS 4.544.124,89 Passivo Nag Circulante: 

Realizavel a Longo Prazo: RS 3.244.072,30|Exigivel a Longo Prazo: RS 0,00 

Ativo Total: R$ 13.770.760,20|Passivo Total: R$ 233.296,37 

Patrimonio liguido: R$ 13.537.463,83|Liquidez geral: 53,45 

Liquidez corrente: 39,54 |Solvéncia geral: 59,02 

Receita Bruta: R$ 4.026.847,50 Obs: A comprovagao de boa situagdo sera aferida com base nos indices maior ou igualaum (>= 1) 

Qualificacdo econdmica financeira - Balanco patrimonial 

Ano base: | 2019 Data balanco: 01/01/2020 Data de vencimento balango: I 31/12/2020 

Ativa circulante: RS 13.150.869,04 Passivo Circulante RS 1.711.145,72 

Ativo ndo circulante: RS 6.058,00 Passivo Ndo Circulante: RS 1.711.145,72 

Realjzdvel a2 Longo Prazo: Exigivel a Longo Prazo: 

Ativo Total: R$ 14.676.296,47|Passivo Total: 

Patrimonio liquido: RS 11.254.005,03 |Liquidez gerak: 3,84 

Liguidez corrente: 7,68|Solvéncia geral: 4,28 

Receita Bruta: Obs: A comprovacdo de boa situagao sera aferida com base nos indices maior ou igualaum (>= 1) 

Ato constitutivo 

N® junta comercial: 21600153280 

Data fundagdo: 04/12/1998 

Capital integralizado: R$ 13.391.000,00 

Data da ultima alteracio: 08/07/2020 

Qualificagio técnica - Entidade de classe 
CENP - CONSELHO EXECUTIVO DAS NORMAS PADRAO Validade: | 24/09/2022 

A autenticidade deste centificado poderd ser confirmada no portal de compras 

¥ 
¢ @ 

Data impressao Usudério N. certificado Jessica Diniz Costa Nunes 

20/08/2025 10:24:31 TACITON JOSE RIBEIRO CHAGAS 369/2018 S”per‘;‘;fr::c‘i‘; oo de 

Av. Jerdnimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - S3o Luis/MA 

&4 
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(o 
CLARA 

comunicacdo 

A 

Comisséo de Contratacdo Especial 

Referente Concorréncia Presencial n® 90.001/2025 - DPE/MA 

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITACAO 

A empresa, CLARA COMUNICACAO LTDA, signataria, inscrita no CNPJ sob 

o n.° 02.876.884/0001-78, sediada no Edificio Lagoa Corporate & Offices — Av. Nina 

Rodrigues/Maestro Jodo Nunes. Ponta D’Areia. Torre 1, 3° Andar — Sala 302 — Sao 

Luis/MA, por intermédio de seu representante legal, declara, sob as penas da lei, nos 

termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum 

fato ocorreu gque a inabilite a participar da Concorréncia em epigrafe, e que contra ela ndo 

existe nenhum pedido de faléncia ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital € que se submete a todos 

0s seus termos. 

S3o0 Luis - MA, 01 de setembro de 2025. 

ICNPJ: 02.876.884/0001-78 
CLARA COMUNICAGAO LTDA 
ED. LAGOA CORPORATE & OFFICES 
Av. Nina Rodrigues, n° 09 

il j Torre 01 - Sala 302 

- 77 d Ponta D’Areia _ R e o, CEP: 65.077-300 
< CHARA COMUNICAGAO LTDA F_S&o Luis - MA_ 

Féli berto Gomes Lima 

Diretor Geral “&/ {? @ 
RG: 058062082016-1 = 

CPF: 292.567.203-53 
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W 

DEFENSORIA PUBLICA 
do Estado do Maranhdo 

CONCORRENCIA PUBLICA PRESENCIAL N° 90001/2025 
Processo Administrativo Sei n° 0000873.110000950.0.2025 

ATA DA 4* SESSAO PUBLICA DA CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 90001/2025 

As 09:30 horas (horario de Brasilia) do dia 03 de setembro de 2025, na sala de Reunio do Conselho, 
reuniu-se na Defensoria Publica do Estado do Maranhdo a Comissdo de Contratagdo Especial da 

DPE/MA, constituida pela Portaria n° 0260/2025-DPGE/MA, de 18 de marco de 2025, publicada no 
DOE, publicagdo de terceiros no dia 20/03/2025, para realizacdio da quarta sessdo publica da 
Concorréncia 90001/2025, tendo por objeto a contratagdo de servigos de publicidade institucional 
prestados por intermédio de agéncia de propaganda, conforme comandos das Lei n® 12.232/2010, 
14.133/2021 e do Edital da Concorréncia n® 90001/2025-DPE/MA. A sesséo teve como pauta: 1) 

Identificac@o dos representantes das empresas presentes; 2) Verificar a manutencio das condi¢des de 

participacdo pelas licitantes, nos termos do item 3 do Edital; 3) Receber e abrir os Invélucros n® 5 de 

habilitagdio das licitantes em condicdes de participacéo; 4) Analisar a conformidade dos Documentos de 
Habilitacdo com as condigdes estabelecidas neste Edital e na legislagdo em vigor; 5) Colocar & 
disposicéo dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Involucros n° 
5;6) Dar conhecimento do resultado da habilitagéo e informar que sera publicado na forma do item 21, 
com a indicacdo das licitantes habilitadas e inabilitadas, abrindo-se o prazo para interposi¢éo de recursos 

; 7) informar que serd publicado, na forma do item 21, o nome da licitante vencedora desta concorréncia, 

caso ndo tenha sido interposto recurso na fase de habilita¢do, ou tenha havido a sua desisténcia ou, ainda, 

tenham sido julgados os recursos interpostos. A Presidente concedeu tolerdncia de 10 min, sendo 
declarada aberta a sessdo as 09:40 horas, informando também que a reunifio estava sendo transmitida e 
gravada em video. Foi registrado a presenca a penas da representante abaixo descriminada: 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS 
LICITANTE REPRESENTANTE 

% Nome: Tatiana Fagundes Bastos Melo de Andrade 
1. CLARA COMUNICACAO LTDA. CPE: 644 .846.881-15 

Registrou-se a auséncia das empresas LA MARKA INT. DE MERCADO LTDA., SA COMUNICACOES 

LTDA e TV3 ASSESSORIA DE COMUNICACAOQ, bem como de seus respectivos representantes credenciados. 

Em conformidade com o disposto no item 17.1.1 do Edital, e considerando a ndo apresentacdo dos envelopes de 

habilitacdo, as referidas licitantes foram declaradas inabilitadas. Na sequéncia, a Comissdo procedeu ao 

recebimento do Envelope n® 05 — Documentos de Habilitagio da licitante classificada, dando continuidade regular 

aos trabalhos. O envelope foi aberto e seu contetido exibido, para andlise e rubrica da Comissdo. A lista de 

licitantes habilitadas se resume, & habilitagdo da empresa CLARA COMUNICACAO LTDA, pelo cumprimento 

integral dos requisitos do edital. Dessa forma, foi declarada vencedora da Concorréncia n® 90.001/2025 a empresa 

CLARA COMUNICACAOQO LTDA. Em face da auséncia das demais licitantes inabilitadas, a Comissdo informou 

para registro em ata que o prazo para apresentacfio das razdes de recurso serd até o dia 09/09/2025, o prazo para 

apresentacdo de contrarrazdes serd até o dia 12/09/2025, e a data prevista para decisZo dos recursos é 26/09/2025, 

contados a partir da lavratura da presente ata, em conformidade com a legislago vigente e com o item 22 do edital. 

Foi ainda consignado que o nome da licitante vencedora serd publicado na forma estabelecida pelo item 21 do 

Edital. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comiss&o de Contratacio Especial, Lilian Ribeiro de Santana 

Goulart, declarou encerrada a sessdo publica. E eu, Lia Valéria da Silva Garcez, lavrei a presente ata, que segue 

assinada pelos membros da Comisséo e pelos representantes das licitantes que permaneceram até o término dos 

trabalhos. 

oo+ 
o 2 Lilian Ribeiro de S. Goulart 
Membro da Comissdo Presidente da Comissdo 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

COMUNICAÇÃO SOBRE VISTAS AOS AUTOS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90001/2025 – FASE RECURSAL

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), por intermédio de sua Comissão Especial de
Contratação, informa que, em razão da fase recursal referente à 4ª Sessão da Concorrência
Presencial nº 90001/2025–DPE/MA, encontram-se franqueadas vistas aos autos do Processo
Administrativo nº 0000873.110000950.0.2025, possibilitando aos interessados o acesso à habilitação
apresentada.

A solicitação de acesso deve ser formalizada mediante "Cadastro de Usuário Externo", por meio do link:
https://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_
cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

O acesso será concedido via Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da DPE/MA, pelo prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas a partir da liberação do processo.

Solicitamos, por gentileza, que nos informe assim que o cadastro como usuário externo for concluído, a
fim de viabilizarmos a liberação do acesso.

São Luís- MA, 03 de setembro de 2025

 

Lílian Ribeiro de Santana Goulart

Comissão de Contratação Especial-DPE/MA

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 03/09/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0252888 e o código CRC EC2B49FB.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

RELATÓRIO

PROCESSO SEI nº 0000873.110000950.0.2025 DPE/MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL nº 90.001/2025-CPC/DPE/MA

OBJETO: Contratação de serviços de Publicidade Institucional prestados por intermédio de 1(uma)
agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de
competência da Assessoria de Comunicação Social da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

 
RELATÓRIO CONCLUSIVO

Trata-se de procedimento licitatório instaurado em atendimento a solicitação formal da
Assessoria de Comunicação Social da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, visando à
contratação de serviços específicos de interesse institucional. O certame foi conduzido na modalidade
Concorrência Pública Presencial, adotando como critério de julgamento a melhor técnica, conforme
previsto no instrumento convocatório e em consonância com as Leis nº 12.232/2010 e 14.133/2021. A
licitação teve início regular  com a abertura de processo administrativo próprio, devidamente autuado e
instruído com os documentos exigidos.

Dessa forma, após a análise de regularidade realizada pela Unidade de Controle
Interno, conforme registrado no documento (ID 0162184), a Autoridade Superior autorizou a deflagração
do certame, nos termos do despacho constante do ID 0163685. Em seguida, foi emitido parecer jurídico
aprovando à realização da licitação e apresentando a respectiva minuta do contrato administrativo,
conforme registrado no ID 0166584.

O aviso de licitação foi publicado em 31/03/2025 no Diário Oficial do Estado do
Maranhão e amplamente divulgado pelo PNCP, jornal O Imparcial, sítio oficial da DPE/MA e junto ao
TCE/MA via SINC-Contrata. Os registros documentais (IDs 0178644, 0178646, 0178643, 0178662,
0178915, 0178918 e 0178923) comprovam o cumprimento dos requisitos legais de publicidade e
transparência do procedimento licitatório.

Em 18/03/2025, o Defensor Público-Geral instituiu a Comissão Especial de
Contratação da DPE/MA através da Portaria nº 0260/2025-DPGE/MA (ID 0163686), publicada no DOE
em 20/03/2025. Em 31/03/2025, foi publicado o Ato nº 26/2025 (ID 0180976), tornando pública a relação
dos profissionais aptos ao sorteio da Subcomissão Técnica, responsável pela análise e julgamento das
propostas técnicas da Concorrência nº 90.001/2025, e designando a realização da sessão pública de
sorteio para o dia 23/04/2025, às 10h, na qual seria definida a composição da Subcomissão.

Na data designada, em sessão realizada na sala do Conselho da DPE/MA, a
Comissão Especial de Contratação realizou o sorteio dos integrantes da Subcomissão Técnica,
registrado na ata (ID 0188210) e transmitido ao vivo pelo canal oficial da instituição no YouTube, em
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conformidade com a Lei nº 12.232/2010 e com o Edital da Concorrência nº 90.001/2025. A
Subcomissão foi formada por dois servidores da DPE/MA e um representante externo, escolhidos dentre
nove indicados, conforme ata mencionada.

Durante a publicação do Edital, foram registrados dois pedidos de esclarecimento (IDs
0198914 e 0200957). O primeiro foi respondido prontamente pela Comissão, e o segundo encaminhado
ao setor demandante, sendo esclarecido de forma adequada e tempestiva. Todas as respostas foram
divulgadas aos interessados e publicadas no site de transparência da DPE/MA.

A Sessão Pública de abertura da Concorrência Presencial nº 90.001/2025 realizou-se
em 27/05/2025, às 9h, na sala do Conselho da DPE/MA, conforme ata ID 0203582, em formato
presencial e com transmissão ao vivo pelo canal oficial da instituição no YouTube. Participaram sete
empresas: SA Comunicações Ltda., La Marka Int. de Mercado Ltda., Clara Comunicação Ltda., Sou
Comunicação Ltda., Casa de Ideias Comunicação Ltda., TV3 Assessoria de Comunicação e H.M.
Garcia Ltda. Foram credenciadas as empresas e recebidos os envelopes nº 01 a 04. Na ocasião,
abriram-se os envelopes nº 01 (Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada) e nº 03
(Proposta Técnica), disponibilizados para análise dos licitantes, enquanto os envelopes nº 02 (Plano de
Comunicação Publicitária – Via Identificada) e nº 04 (Proposta de Preço) permaneceram lacrados,
rubricados pelos representantes e pela Comissão. Encerrada a sessão, os documentos dos envelopes
nº 01 e 03 foram encaminhados à Subcomissão Técnica para julgamento, conforme previsto no Edital.

A Subcomissão Técnica reuniu-se nos dias 03 e 04/06 (ata ID 0222382) para análise
dos envelopes nº 01 (Plano de Comunicação – Via Não Identificada) e nos dias 10 e 13/06 (ata ID
0220558) para avaliação dos envelopes nº 03 (Proposta Técnica). Ao final, foram emitidas as notas de
cada empresa, conforme atas IDs 0222382 e 0220558. Ressalta-se que todos os envelopes nº 01,
mesmo aqueles com observações, foram analisados em conformidade com o artigo 6º, § 2º, da Lei nº
12.232/2010, e suas notas registradas e armazenadas em envelope lacrado até o término do prazo
recursal, ao final da segunda sessão.

No dia 09/07/2025, às 9h30, ocorreu a segunda sessão da Concorrência Presencial nº
90.001/2025 – DPE/MA, registrada na ata ID 0223218, na sala do Conselho da Defensoria, com
transmissão ao vivo pelo canal oficial da instituição no YouTube. Estiveram presentes representantes
das empresas SA Comunicações Ltda., La Marka Int. de Mercado Ltda., Clara Comunicação Ltda. e Sou
Comunicação Ltda. Na ocasião, foram abertos os envelopes nº 02 (Plano de Comunicação Publicitária –
Via Identificada), cotejados com os envelopes nº 01, permitindo a identificação da autoria das propostas
e a elaboração da tabela final de pontuação técnica, que resultou na seguinte classificação: 1º lugar
Clara Comunicação Ltda. (99,03 pontos), 2º lugar La Marka Int. de Mercado Ltda. (94,09 pontos), 3º
lugar SA Comunicações Ltda. (92,60 pontos) e 4º lugar TV3 Assessoria de Comunicação (87,60
pontos). Ao final, foram divulgados os prazos recursais: 14/07/2025 para razões, 17/07/2025 para
contrarrazões e até 01/08/2025 para julgamento. As empresas SA Comunicações Ltda., La Marka Int.
de Mercado Ltda., Clara Comunicação Ltda. e Sou Comunicação Ltda. manifestaram intenção de
recorrer.

Foram apresentadas duas razões de recurso em 14/07/2025: a primeira pela empresa
Sou Comunicação Ltda. (ID 0225062) e a segunda pela La Marka Int. de Mercado Ltda. (ID 0225172),
sem apresentação de contrarrazões. O recurso da Sou Comunicação Ltda., julgado pela Comissão
Especial de Contratação, foi considerado improcedente, ocasião em que também se declarou a
desclassificação das empresas Casa de Ideias Comunicação Ltda. e H.M. Garcia Ltda. (julgamento ID
0231863). Já o recurso da La Marka Int. de Mercado Ltda., de natureza técnica, foi analisado pela
Subcomissão, que o julgou parcialmente procedente, ajustando sua nota para 95,09 pontos, sem
alteração da posição no resultado final (2º lugar), conforme julgamento ID 0229794. Ambos os
julgamentos foram submetidos à Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, e ratificados pelo
Defensor Público-Geral. Todas as decisões foram publicadas no site da DPE/MA, acompanhadas do

Relatório Conclusivo ao Controle Interno (0254648)         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1494



Aviso de Resultado da segunda sessão.

Em 26/08/2025, às 9h30, realizou-se a terceira sessão da Concorrência Presencial nº
90.001/2025 – DPE/MA, conforme ata (ID 0247581), na sala do Conselho da Defensoria, com
transmissão ao vivo pelo YouTube. Estiveram presentes representantes das empresas Clara
Comunicação Ltda. e La Marka Int. de Mercado Ltda., esta última com nova representante credenciada.
Foram abertos os envelopes nº 04 (Propostas de Preços), exibidos para verificação da inviolabilidade,
assinados e rubricados pelos presentes. Após o julgamento das propostas, constatou-se que a Clara
Comunicação Ltda., já classificada em 1º lugar na Proposta Técnica (99,3 pontos), também apresentou
o melhor preço, sendo declarada vencedora do certame. Em seguida, abriu-se o prazo recursal, fixado
em 29/08/2025 para razões, 03/09/2025 para contrarrazões e 18/09/2025 para julgamento, registrando-
se que não houve interposição de recursos.

Em 03/09/2025, às 9h30, ocorreu a quarta sessão da Concorrência Presencial nº
90.001/2025 – DPE/MA, conforme ata (ID 0252789), na sala do Conselho da Defensoria, com
transmissão ao vivo pelo YouTube, contando apenas com a representante credenciada da Clara
Comunicação Ltda. Na ocasião, foi recebido o envelope nº 05 (Habilitação), analisada a conformidade
dos documentos com o Edital e a legislação, divulgado o resultado da habilitação – a ser publicado nos
termos do item 21 do Edital – e aberto o prazo recursal, conforme item 22. Após a análise, a Clara
Comunicação Ltda. foi declarada vencedora, sendo fixados os prazos para eventual interposição de
recursos.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, sem que houvesse manifestações,
deu-se continuidade ao processo licitatório. Este certame será homologado no valor global de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) com os descontos aplicados sobre os serviços de acordo com os
percentuais ofertados na proposta de preço apresentada.

Encaminhe-se os autos ao Controle Interno, para manifestação, com posterior
devolução a esta Comissão Permanente de Contratação, para fins de encaminhamento à autoridade
superior para Adjudicação / Homologação do procedimento.

 
São Luís, 09 de setembro de 2024.

Relatora:

Lílian Ribeiro de Santana Goulart
Comissão Especial de Contratação

Revisor:

             Anunciação de M C Barbosa                           João Marcelo de Medeiros Moreira               
 Lucienne Santos da Silva
      Comissão Especial de Contratação                       Comissão Especial de Contratação         
 Comissão Especial de Contratação   
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Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 09/09/2025, às 11:01, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 09/09/2025, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo de Medeiros Moreira, Chefe da
Assessoria Jurídica, em 09/09/2025, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucienne Santos da Silva, Assessora Junior, em
09/09/2025, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0254648 e o código CRC 655D19B1.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

PROCESSO N.º: 0000873.110000950.0.2025
Interessado: Assessoria de Comunicação 
Assunto: Licitatório: Concorrência - Contratação de Agência de Publicidade

 

Gabinete da Defensoria Geral,

Vêm a exame deste Departamento de Controle Interno os autos referente à
Concorrência Presencial nº 90001/2025, cujo objeto refere-se à contratação de serviços de Publicidade
Institucional prestados por intermédio de 1(uma) agência de propaganda, compreendendo o conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução
externa e a distribuição de publicidade de competência da Assessoria de Comunicação Social da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme as especificações contidas no Termo de
Referência e seus anexos.

Fase interna:

Este Departamento de Controle Interno se manifestou na fase inicial do processo
através do expediente (0162184), exarado no dia 19 de fevereiro de 2025, e após foram cumpridas as
demais exigências da fase interna com a autorização do Ordenador de Despesas, elaboração da minuta
do edital pela CPL, emissão de parecer e elaboração de minuta do contrato pela ASSEJUR, bem como
a criação da Comissão de Contratação Especial e da Subcomissão Técnica. 

Fase externa:

O processo licitatório, em sua fase externa, foi instruído com os seguintes
documentos:

- Publicação do Aviso de Licitação no PNCP (0178644);
- Divulgação no Site da Defensoria (0178923);
- Divulgação no Sinc Contrata/TCE (0178643);
- Diário Oficial do Estado (0178915);
- Publicação em Jornal (0178918);
- Data da publicação da sessão: 31/03/2025;
- Data da Realização da Sessão: 27/05/2025;
- Propostas das licitante;
- Documentos de Habilitação e Regularidade Fiscal das empresas;
- Documento de análise da Documentação das Propostas de Preços pela
Subcomissão Técnica (0222382, 0220558); 
- Recursos e respostas aos mesmos; e
- Relatório Conclusivo da CPL, culminando com o encaminhamento do processo
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licitatório a este Departamento de Controle Interno.

 

A sessão foi marcada para o dia 27/05/2025, sendo realizada na data e hora
estabelecidas. As publicações do instrumento convocatório datam de 31/03/2025, respeitando, portanto,
o prazo mínimo de 35 (trinta e cinco) dias exigido em lei entre a divulgação do aviso de licitação e a data
do certame, em conformidade com o princípio da publicidade, previsto no art. 55, Inciso IV, da Lei nº
14.133/2021.

Da análise do presente processo licitatório, constatou-se que houve dois pedidos de
esclarecimentos, os quais foram devidamente respondidos pela Comissão de Contratação Especial e 
publicados no Site da Instituição.

Conforme Ata da 1ª Sessão Publica da Concorrência, sete empresas foram
credenciadas para o certame, evidenciando a ampla divulgação do instrumento convocatório, bem como
a busca pela maior economicidade nas contratações da Administração Pública.

As Propostas de Preços das empresas melhor classificadas foram encaminhadas para
análise da Subcomissão Técnica, responsável pela avaliação.

Verificou-se, ainda, que após a classificação das empresa pela Subcomissão Técnica,
foram interpostos recursos pelas empresas LA MARKA INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA e SOU
COMUNICAÇÃO LTDA. Os recursos foram julgados pela Subcomissão Técnica, pela Comissão de
Contratação Especial e pela Assessoria Jurídica, sendo encaminhados para decisão final do Defensor
Geral, que manteve as decisões das comissões, dando provimento parcial ao recurso da empresa LA
MARKA e negando provimento ao recurso da empresa SOU COMUNICAÇÃO.

Após a aprovação da proposta ajustada, a empresa CLARA COMUNICAÇÃO
LTDA, foi declarada vencedora e habilitada pela Comissão de Contratação Especial .

Por fim, considerando que foram atendidos os requisitos das Leis nº 12.232/2010, que
dispõe sobre as normas gerais para contratação pela administração pública de serviços de publicidade
prestados por intermédio de agências de propaganda,  e nº 14.133/2021, que institui normas para
Licitações e Contratos da Administrativos, recomendamos a adjudicação e posterior homologação do
resultado pelo Ordenador de Despesas.

Encaminha-se os autos à Comissão de Contratação Especial, para as providências
necessárias

 

São Luís–MA, em 10 de setembro de 2025.

Gil Eanes Fonseca Lobato
Assessor Sênior

Departamento de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Gil Eanes Fonseca Lobato, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 10/09/2025, às 13:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Análise Regularidade /Licitação (Adjudicação) 0255475         SEI 0000873.110000950.0.2025 / pg. 1498

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0255475 e o código CRC A8726EF1.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

Ao Gabinete DPGE,

Considerando o processo nº 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência,
Contratação de Agência de Publicidade

Concluída a licitação remetemos os autos à autoridade superior, para fins de adjudicação
e homologação do certame, em estrita observância à legislação vigente. Concluídas tais
providências, retornem os autos a esta Comissão para a adoção das medidas subsequentes que se
fizerem necessárias.

São Luís–MA, em 10 de setembro de 2025.

Lilian Ribeiro de Santana Goulart
Comissão de Contratação Especial 

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0255672v1

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 10/09/2025, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0255672 e o código CRC D3CAC5B1.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 90.001/2025 - MELHOR TÉCNICA 

PROCESSO ADM. SEI Nº 0000873.110000950.0.2025 

Nos termos da Lei nº 12.232/2010 e de forma complementar, na Lei Federal nº 
14.133/2021 е suas alterações, o Defensor Público Geral do Estado do Maranhão, 
ADJUDICA a licitação na modalidade Concorrência Presencial n° 90.001/2025-
DPEMA, tipo Melhor Técnica, de acordo com os Relatórios da Subcomissão Técnica e 
da Comissão Especial de Contratação e HOMOLOGA o seu objeto à Agência CLARA 
COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ: 02.876.884/0001-78, para prestação de 
serviços de Publicidade Institucional, no valor contratual estimado em R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), aplicando os descontos sobre os serviços a serem realizados de 
acordo com os percentuais da proposta de preço vencedora. 

 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 
Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

GAB-DEFGERAL / Gabinete da Defensoria Geral

DESTINATÁRIO

Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo nº 0000873.110000950.0.2025, Licitatório: Concorrência,
Contratação de Agência de Publicidade

Considerando o Termo de Homologação e Adjudicação anexado, encaminho os autos
para providências.

São Luís–MA, em 12 de setembro de 2025.

 
Ana Paula de Oliveira Almeida

Assessora Sênior
Gabinete da Defensoria Geral

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0257220v1

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Oliveira Almeida, Assessoria de
Gabinete da Defensoria Geral, em 12/09/2025, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0257220 e o código CRC DB7C44AA.
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Dados Básicos da Contratação 

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 28, II - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia

Objeto

Contratação de serviços de Publicidade Institucional prestados por intermédio de 1(uma) agência de propaganda, compreendendo

o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de

competência da Assessoria de Comunicação Social da Defensoria Pública do Estado do M

Informações Complementares

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no Comprasnet e aquelas constantes

no Termo de Referência, prevalecerão as do Termo de Referência.

Justificativa para realização presencial

A justificativa para a adoção da modalidade presencial na presente Concorrência fundamenta-se na insuficiência técnica do

Sistema ComprasNET, o qual, até o presente momento, não se encontra plenamente parametrizado para condução do certame na

forma eletrônica.

Id contratação PNCP

00820295000142-1-000017/2025

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

  Divulgação de Compras  Contratação: 453747-1/2025

Novo Divulgação de Compras - Resultado

Esta tela é destinada à adição de Resultados após Divulgação.

Voltar

Divulgar resultados

Execução da Contratação:  453747 - 1/2025 

Número do Processo

0000873.110000950

Tipo de Contratação

Concorrência

Compra SRP

Não

Modo de Disputa

Fechado

Categoria

Serviços

Critério de Julgamento

Tecnica e preço

Forma de Realização

Presencial

Tipo de objeto

Serviços técnicos

especializados de natureza

predominantemente

intelectual

Data início de recebimento de

propostas

31/03/2025 08:00

Data fim de recebimento de

propostas

27/05/2025 09:00

Detalhes Locais de Entrega Resultado

Item: 1 Propaganda e Publicidade

Código:  892

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário):

R$ 1.000.000,0000



12/09/2025, 11:03 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resultados?id=44511 1/2
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

CPF/CNPJ/D… Nome/Razão … Quantidade Valor Unitário Valor Total Situação Ações

02.876.884/0001-78CLARA COMU… 1 R$ 1.000.000,… R$ 1.000.000,… Informado -

Divulgar resultados 

12/09/2025, 11:03 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resultados?id=44511 2/2
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Última atualização 12/09/2025

Justificativa da Modalidade Presencial:

A justificativa para a adoção da modalidade presencial na presente Concorrência fundamenta-se na insuficiência técnica do

Sistema ComprasNET, o qual, até o presente momento, não se encontra plenamente parametrizado para condução do

certame na forma eletrônica.

Objeto:

Contratação de serviços de Publicidade Institucional prestados por intermédio de 1(uma) agência de propaganda,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a

distribuição de publicidade de competência da Assessoria de Comunicação Social da Defensoria Pública do Estado do M

Informação complementar:

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no Comprasnet e aquelas

constantes no Termo de Referência, prevalecerão as do Termo de Referência.

   Editais

Edital nº 0001/2025

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO

Unidade compradora: 453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Concorrência - Presencial Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, II Tipo: Edital

Modo de disputa: Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 31/03/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/05/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00820295000142-1-000017/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.000.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1.000.000,00

Itens Arquivos Histórico

Eventoc Data/Hora do Eventoc

Inclusão - Contratação 27/03/2025 - 10:54:41

Inclusão - Documento de Contratação 27/03/2025 - 10:54:43

Retificação - Item de Contratação 28/03/2025 - 11:41:56

Retificação - Contratação 28/03/2025 - 11:41:58

Retificação - Contratação 28/03/2025 - 11:46:05

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/09/2025, 11:10 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00820295000142/2025/17 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 
 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

12/09/2025, 11:10 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00820295000142/2025/17 2/2
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GERENCIAR

LAYOUTS

ESTADO DO MARANHAO - DEFENSORIA

PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO -

CNPJ: 00820295000142 - EXERCÍCIO:

2025

Suas permissões: [ "VISUALIZAR",

"INCLUIR" ]

Resultado 󰍝

Filtro

CNPJ Procedimento ID Procedimento
Tipo

Resultado

Data

Homologação
CPF Aut

00820295000142 CP0001/2025DPEMA 1 052119

00820295000142 PE90018/2025DPEMA 1 052119

00820295000142 IN0102025DPEMA 1 052119

00820295000142 IN0092025DPEMA 1 052119

00820295000142 IN0082025DPEMA 1 052119

idProcedimento numeroProcedimento

anoProcedimento tipoResultado 󰍝

status 󰍝

PESQUISAR LIMPAR

󰅂R

󰋜

󰒊

󱥈

󱭼

󰩌

󰑐

󰍃

Resultado

CNPJ Procedimento 00820295000142

Id Procedimento CP0001/2025DPEMA

Tipo Resultado 1

Data Homologação 12/09/2025

CPf Autoridade 05211971477

Valor 1000000

Procedimento de Contratação

Nome Documento Tamanho Data Envio Ações

resultado_CP0001/2025DPEMA_0001-

0694_32043395-24e0-4f48-9e17-

53dbb737be9f.pdf

72.48

MB

12/09/2025

11:36:06

resultado_CP0001/2025DPEMA_0695-

1390_32043395-24e0-4f48-9e17-

53dbb737be9f.pdf

87.90

MB

12/09/2025

11:37:53

󰅖

Informação aceita

󰇚

󰇚

FECHAR

12/09/25, 11:38 Sinc - Contrata

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar 1/2
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©Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - 2025

󰅂R

󰋜

󰒊

󱥈

󱭼

󰩌

󰑐

󰍃

Resultado

CNPJ Procedimento 00820295000142

Id Procedimento CP0001/2025DPEMA

Tipo Resultado 1

Data Homologação 12/09/2025

CPf Autoridade 05211971477

Valor 1000000

Procedimento de Contratação

Nome Documento Tamanho Data Envio Ações

resultado_CP0001/2025DPEMA_0001-

0694_32043395-24e0-4f48-9e17-

53dbb737be9f.pdf

72.48

MB

12/09/2025

11:36:06

resultado_CP0001/2025DPEMA_0695-

1390_32043395-24e0-4f48-9e17-

53dbb737be9f.pdf

87.90

MB

12/09/2025

11:37:53

󰅖

Informação aceita

󰇚

󰇚

FECHAR

12/09/25, 11:38 Sinc - Contrata

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar 2/2
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90.001/2025-DPEMA
 

Processo Adm. SEI Nº 0000873.110000950.0.2025

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão -DPE, por intermédio da Comissão  de Contratação
Especial designada pela Portaria nº 0260/2025-DPGE/MA, de 20 de março de 2025, divulga o
RESULTADO FINAL DA CONCORRÊNCIA, critério de julgamento de melhor técnica, para contratação
de agência de publicidade. A autoridade superior após constatar a regularidade dos atos
procedimentais, adjudicou e Homologou o resultado da licitação em 12/09/2025, a favor da empresa
CLARA COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 02.876.884/0001-78, como vencedora do certame no
valor total estimado em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), aplicando os descontos sobre os serviços
a serem realizados de acordo com os percentuais da proposta de preço vencedora. São Luís- MA, 12 de
setembro de 2025. Comissão de Contratação Especial - DPE/MA.

 

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 12/09/2025, às 11:36, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0257320 e o código CRC 6DB861CE.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DELIBERAÇÃO

OFÍCIO N.º: 099/2025 / CPC/DPE-MA

À Senhora

Tereza Raquel Brito Bezerra Fialho
GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
 
 
Prezada Senhora,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, para que seja publicado no Diário Oficial, edição do Caderno de
Terceiros o(s) documento(s) listado(s) abaixo:

1 - RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90.001/2025-DPEMA - Processo
Adm. SEI Nº 0000873.110000950.0.2025.

Cordiais saudações,
São Luís, 12 de setembro de 2025

Comissão Permanente de Contratação
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0257322v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 12/09/2025, às 11:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0257322 e o código CRC 1607A8C1.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

Á Segunda Subdefensoria Pública do Estado,

Considerando o processo nº 0000873.110000950.0.2025, Licitatório:
Concorrência, Contratação de Agência de Publicidade 

Informamos que, em prosseguimento à Concorrência Pública Presencial nº
90001/2025, o Aviso de Resultado foi devidamente publicado.

O resultado da Concorrência Presencial nº 90001/2025, foi encaminhada para
publicação no Diário Oficial do Estado, divulgada no sistema SINC-CONTRATA  (TCE/MA) , e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme comprovam os documentos
anexos.

Para fins de instrução processual, recomendamos que a cópia dessa
publicação no DOE do dia 16.09.2025, seja anexada aos autos.

Considerando a conclusão do certame comunicamos o encerramento deste
processo na Comissão Permaente de Contratação (CPC).

São Luís–MA, em 12 de setembro de 2025.

 
Raimundo Eduardo da Silva Farias

Assessor Sênior
Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0257349v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 12/09/2025, às 11:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0257349 e o código CRC 5148889B.
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